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(Inicia-se a sessão às 14 horas.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – 
AC) – Havendo número regimental, declaro aberta a 
sessão.

Sob a proteção de Deus, iniciamos os nossos 
trabalhos.

Sobre a mesa, pareceres que passo a ler.

São lidos os seguintes:

PARECER Nº 2.155, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 417, de 
2005 (nº 1.634/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Rádio Unisul FM 
– ACRU a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de União do Sul, Es-
tado do Mato Grosso.

Relator: Senador Gilberto Goellner
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
417, de 2005 (nº 1.634, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato que autoriza a Asso-
ciação Comunitária Rádio Unisul FM – ACRU a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de União 
do Sul, Estado do Mato Grosso. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de mensa-
gem presidencial, nos termos do art. 49, XII, combinado 
com o art. 223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 

considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto esta em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 417, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 417, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Rádio Unisul FM – ACRU a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de União do Sul, Esta-
do do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.

Ata da 221ª Sessão Não Deliberativa, 
em 13 de dezembro de 2005

3ª Sessão Legislativa Ordinária da 52ª Legislatura

Presidência dos Srs. Tião Viana, Íris de Araújo e Mão Santa
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LEGISLAÇÃO CITADA
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................
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....................................................................................
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....................................................................................
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....................................................................................
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
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DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998
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art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
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PARECER Nº 2.156, DE 2005
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Projeto de Decreto Legislativo nº 437, de 
2005 (nº 1.697/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
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dade de Pojuca. Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc, Senador Juvêncio da Fonseca
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I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 437, de 2005 (nº 1.697, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária de Pojuca 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Pojuca, Estado da Bahia. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 437, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

 

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 437, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

de Pojuca a executar serviço de radiodifusão comuni-

tária na cidade de Pojuca, Estado da Bahia, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
PARECER Nº 2.157, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 442, 2005 
(nº 1.661/2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Princesa do Trairí a executar 
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serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de São Bento do Trairí, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Relator: Senador Fernando Bezerra

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 442, de 2005 (nº 1.661, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Princesa do Trairí a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Bento do Trairí, Estado do Rio Grande do Norte. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 442, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 442, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária Princesa do Trairí a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de São Bento do 
Trairí, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas re9lladofas das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11.12.2002).
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
PARECER  Nº 2.158, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 444, 
de 2005 (nº 1.667/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Cultural, Educacional 
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e Ambiental do Município de Paulistas a 
executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Paulistas, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Wellington Salgado de Oli-
veira

 
I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 444, de 2005 (nº 1.667, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Cultural, Educacional 
e Ambiental do Município de Paulistas a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Paulistas, Estado de Minas Gerais. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

 
II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 444, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

 
III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 444, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Associação Cultural, 

Educacional e Ambiental do Município de Paulistas a 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-

de de Paulistas, Estado de Minas Gerais, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 2.159, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 446, de 
2005 (nº l.67l/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural e Comunitária de Santo 
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Inácio a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Santo Inácio, Es-
tado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc, Senador Roberto Saturnino

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 446, de 2005 (nº 1.671, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 446, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 446, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Cultural e Comunitária de Santo Iná-
cio a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Santo Inácio, Estado do Paraná, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Instituí o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

 
DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 

DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

 
PARECER Nº 2.160, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 449, de 
2005 (nº 1.695/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Transviçosa de 
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Radiodifusão a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Nova Vi-
çosa, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fon-

seca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 449, de 2005 (nº 1.695, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Transviçosa de Radiodi-
fusão a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Nova Viçosa, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 449, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 449, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Transviçosa de Radiodifusão 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Nova Viçosa, Estado da Bahia, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.161, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 450, de 
2005 (nº 1.696/2005, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Comunitária e Agropastoril de 
Tuiutiba a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Campo Formoso, 
Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator: ad hoc, Senador Juvêncio da Fonse-

ca.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 450, de 2005 (nº 1.696, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária e Agropastoril de Tuiutiba 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Campo Formoso, Estado da Bahia. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 450, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 450, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Comunitária e Agropastoril de Tuiutiba a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Campo Formoso, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicaçao Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o principio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.162, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 451, de 
2005 (nº 1.699/62005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
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sociação Comunitária da Cidade de Deni-
se – MT a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Denise, Estado 
do Mato Grosso.

Relator: Senador Gilberto Goellner
Relator ad hoc: Senador Augusto Botelho

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 451, de 2005 (nº 1.699, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária da Cidade de Denise – MT 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Denise, Estado do Mato Grosso. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 

e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 

também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 451, de 2005, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 451, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

da Cidade de Denise – MT a executar serviço de ra-

diodifusão comunitária na cidade de Denise, Estado 

do Mato Grosso, na forma do Projeto de Decreto Le-

gislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,  16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.163, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 452, de 
2005 (nº 1.700/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária e Cultural 
de Adustina FM – MHz a executar serviço 
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de radiodifusão comunitária na cidade de 
Adustina, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fon-

seca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 452, de 2005 (nº 1.700, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária e Cultural de Adustina 
FM – MHz a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Adustina, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 

e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 452, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 452, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Rádio Comunitária e Cultural de Adustina FM – MHz 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Adustina, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005 –  
Relator ad hoc, Senador Juvêncio da Fonseca.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão:
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002).
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.164, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 453, 
de 2005 (nº 1.7033/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Serrana FM Ltda., para 
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explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade Santo 
Amaro, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 453, de 2005 (nº 1.703, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Rádio Serrana FM Ltda., para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modu-
lada na cidade Santo Amaro, Estado da Bahia. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 453, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 453, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo re-
paros quanto aos aspectos de constitucionalidade, juri-
dicidade e de técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que outorga permissão à Rádio Serrana FM 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada na cidade Santo Amaro, Estado 
da Bahia, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005. 
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 LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

.............................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

.............................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Con-

gresso Nacional:

.............................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e tele-

visão;

.............................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

.............................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para 

o serviço de radiodifusão sonora e de sons e ima-

gens, observado o princípio da complementaridade 

dos sistemas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimen-

to da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos anterio-

res.

§ 4º O cancelamento da concessão ou per-

missão, antes de vencido o prazo, depende de de-

cisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.............................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

.............................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta lei e demais dis-
posições legais vigentes. (Redação dada pela lei nº 
10.597, de 11-12-2002)
.............................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

.............................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

.............................................................................

PARECER Nº 2.165, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 455, de 
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2005 (nº 1.706/ 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza as 
Obras Sociais Dom Bosco a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Irapuã, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 455, de 2005 (nº 1.706/2005, na Câma-
ra dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
autoriza a Obras Sociais Dom Bosco a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Irapuã, Estado de São Paulo. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto 
foi considerado jurídico, constitucional e vazado em 
boa técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 455, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 455, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vado do ato que autoriza a Obras Sociais Dom Bos-
co a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Irapuã, Estado de São Paulo, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedeste outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.166, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 456, 
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de 2005 (nº 1.707/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Rádio Comunitária de Amparo So-
cial a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Anagé, Estado 
da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fon-

seca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 456, de 2005 (nº 1.707, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Rádio Comunitária de Amparo Social 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Anagé, Estado da Bahia. O ato foi sub-
metido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 456, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 456, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Rádio Comunitária 

de Amparo Social a executar serviço de radiodifusão 

comunitária na cidade de Anagé, Estado da Bahia, na 

forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 

Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITIUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................... .............................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão a reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
........................................ ............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

........................................ ............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º  O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial. 

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................... .............................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................... .............................................

LEI Nº 9.812. DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11.12.2002.)
.................................... ................................................

DECRETO Nº 615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.167, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 457, de 
2005 (nº 1.709/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga con-
cessão à Maia & Oliveira Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em onda 
média na cidade de Costa Rica, Estado de 
Mato Grosso do Sul.

Relator: Senador Juvêncio da Fonseca
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I – Relatório 

Chega a esta comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 457, de 2005 (nº 1.709, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprovam o ato que outorga con-
cessão à Maia & Oliveira Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos 
do Poder Executivo que outorgam ou renovam con-
cessão, permissão ou autorização para que se exe-
cutem serviços de radiodifusão sonora e de sons 
e imagens, nos termos do art. 223 da Constituição 

Federal, orienta-se, nesta Casa do Legislativo, pe-
las formalidades e pelos critérios estabelecidos 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal. 
Essa norma interna relaciona os elementos a se-
rem informados pela entidade pretendente e pelo 
Ministério das Comunicações que devem instruir 
o processo submetido à análise da Comissão de 
Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 457, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legis-
lativo o instrumento adequado, conforme precei-
tua o art. 213, II, do Regimento Interno do Senado 
Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49 XII, e 223 da Constituição. Constata-se 
que o referido projeto não contraria preceitos ou prin-
cípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no 
tocante à sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 457, de 2005, não 
evidenciou violação das formalidades estabelecidas 
na Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e 
não havendo reparos quanto aos aspectos de cons-
titucionalidade, juridicidade e de técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que outorga con-
cessão à Maia & Oliveira Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em onda média na cidade de 
Costa Rica, Estado de Mato Grosso do Sul, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 2.168, DE  2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 460, de 
2005 (nº 1.718/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Rosário/
FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Moema, Estado de 
Minas Gerais.

Relator: Senador Eduardo Azeredo

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 460, de 2005 (nº  1.718, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Rádio Comunitária Rosário/FM a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Moema, Estado de Minas Gerais. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Analise

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comis-
são de Educação opinar acerca de proposições que 
versem sobre comunicação,  imprensa, radiodifusão, 
televisão, outorga e renovação de concessão, permis-
são e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
03 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII,  223 da Constituição. Constata-se que o referi-
do projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.
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O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 460, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 460, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza a Associação Rádio Comu-
nitária Rosário/FM a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Moema, Estado de Minas 
Gerais, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

........................................ ............................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

...................................... ..............................................
Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
........................................ ............................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................... .............................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

..................................... ...............................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º – O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º. A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........................................ ............................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................

Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 
à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11.12.2002.)
....................................... .............................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão domunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................... .............................................

PARECER Nº 2.169, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 463, 
de 2005 (nº 1.725, 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária e Desen-
volvimento Cultural e Artístico de Tiba-
gi a executar serviço de radiodifusão 
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comunitária na cidade de Tibagi, Estado 
do Paraná.

Relator: ad hoc: Senador Flávio Arns

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 463, de 2005 (nº 1.725, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Tibagi a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Tibagi, Estado do Paraná. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 32, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 463, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 463, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que autoriza à Associação Comunitária 
de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Tibagi a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Tibagi, Estado do Paraná, na forma do Pro-
jeto de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º  A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002.)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.170, DE 2005

Da Comissão De Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 464, 
de 2005 (nº 1.738, 2005, na Câmara dos 
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Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Fundação de Apoio à Comu-
nicação Cristã – FACC para executar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüên-
cia modulada na cidade de Picos, Estado 
do Piauí.

Relator: Senador Mão Santa
Relator ad hoc: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 464, de 2005 (nº 1.738, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Fundação de Apoio à Comunicação Cristã 
– FACC para executar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Picos, Estado 
do Piauí. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 464, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 464, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão à Fundação 
de Apoio à Comunicação Cristã – FACC para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modula-
da na cidade de Picos, Estado do Piauí, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º  O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 2.171, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 468, de 
2005 (nº 1.750/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Novos Rumos para 
o Desenvolvimento Social, Cultural e Ar-
tístico a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Barbosa, Estado 
de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc: Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 
468, de 2005 (nº 1.750, de 2005, na Câmara dos Depu-
tados), destinado a aprovar o ato autoriza a Associação 
Comunitária Novos Rumos para o Desenvolvimento 
Social, Cultural e Artístico a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Barbosa, Estado de 
São Paulo. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 468, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 468, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Novos Rumos para o Desenvolvimento Social, Cultural 
e Artístico a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Barbosa, Estado de São Paulo, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.172, DE 2005

Da Comissão de Educação sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 470, de 
2005 (nº 794/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a per-
missão outorgada à Rádio Menina Tropical 
FM Ltda., para explorar serviço de radio-
difusão sonora em freqüência modulada 
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na cidade de Blumenau, Estado de Santa 
Catarina.

Relatora: Senadora Ideli Salvatti

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 470, de 2005 (nº 794, de 2003, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
permissão outorgada à Rádio Menina Tropical FM 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão sonora 
em freqüência modulada na cidade de Blumenau, 
Estado de Santa Catarina. O ato foi submetido à 
apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 

permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 470, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 470, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que renova a permissão outorgada 
à Rádio Menina Tropical FM Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Blumenau, Estado de Santa Catarina, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições Do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
XII – apreciar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 2.173, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 476, de 
2005 (nº 1.789/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão à Rádio Ação Candeias FM Ltda. 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator: ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca.

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 476, de 2005 (nº 1.789, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprovam o ato que outorga per-
missão à Rádio Ação Candeias FM Ltda. para explorar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 476, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
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relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 476, de 2005, não eviden-

ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Rádio Ação Candeias FM Ltda. para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Riachão do Jacuípe, Estado da Bahia, na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 6 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.... ................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.... ................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.... ................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
.... ................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

.... ................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.... ................................................................................

PARECER Nº 2.174, DE 2005

Da Comissão De Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 479, de 
2005 (nº 1.640 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Esperança e Liberdade a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Candiba, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc, Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 479, de 2005 (nº 1.640, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Esperança e Liberdade a executar servi-
ço de radiodifusão comunitária na cidade de Candiba, 
Estado da Bahia. O ato foi submetido à apreciação do 
Congresso Nacional por meio de mensagem presiden-
cial, nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 
223, § 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da 
Câmara dos Deputados. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Execu-
tivo sob exame, atende aos requisitos constitucio-
nais formais relativos à competência legislativa da 
União e às atribuições do Congresso Nacional, nos 
termos dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição Fede-
ral. Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-
serva-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 479, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.



43844 Terça-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2005

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação, 
que acompanha o PDS nº 479, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Esperança e 
Liberdade a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Candiba, Estado da Bahia, na forma 
do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................... .............................................

 
SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................... .............................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................... .............................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................... .............................................

 
CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................... .............................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................... .................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

.................................... ................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
...................................... ..............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

..................................... ...............................................

PARECER Nº 2.175, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 481, 
de 2005 (nº 1.666, – 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão á Bispo Guaporé Radiodifusão 
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Ltda. para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
Amargosa, Estado da Bahia.

Relator: Senador César Borges
Relator ad hoc: Senador Juvêncio da Fonseca

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 481, de 2005 (nº 1.666, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade Amargosa, Estado da Bahia. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 481, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 481, de 2005, não eviden-
ciou violação das formalidades estabelecidas na Re-
solução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que outorga permissão à 
Bispo Guaporé Radiodifusão Ltda. para explorar ser-
viço de radiodifusão sonora em freqüência modulada 
na cidade Amargosa, Estado da Bahia, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA 

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

.... ................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
.... ................................................................................

XII apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

.... ................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.... ................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

.... ................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-02.)
.... ................................................................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.176, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 483, de 
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2005 (nº 1.676 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a Fun-
dação Cultural de Radiodifusão Valenciana 
– FUNCRAVA a executar serviço de radio-
difusão comunitária na cidade de Valença, 
Estado do Piaui.

Relator: Senador Mão Santa
Relator: ad hoc, Senador Ney Suassuna

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 483, de 2005 (nº 1.676, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Fundação Cultural de Radiodifusão Valenciana – FUN-
CRAVA a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Valença, Estado do Piauí. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não confraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 483, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 483, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que autoriza a Fundação 
Cultural de Radiodifusão Valenciana – FUNCRA VÁ 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Valença, Estado do Piauí, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

.... ................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

.... ................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do congres-

so Nacional:

.... ................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

.... ................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

.... ................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
.... ................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

.... ................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, observa-
dos os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-02.)
.... ................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.177, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 484, de 
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2005 (nº 1.698/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cristã de Ação Social Comunitária 
do Cajurú a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Curitiba, Es-
tado do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc, Senador Roberto Saturnino

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 484, de 2005 (nº 1.698, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cristã de Ação Social Comunitária do 
Cajurú a executar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Curitiba, Estado do Paraná. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 484, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 484, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-
namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-
ciação Cristã de Ação Social Comunitária do Cajurú 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Curitiba, Estado do Paraná, na forma do 
projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 26 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

................................ ....................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

................................ ....................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
................................ ....................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

................................ ....................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
................................ ....................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e dá outras providências.

................................ ............................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de 
dez anos, permitida a renovação por igual período, 
se cumpridas as exigências desta Lei e demais dis-
posições legais vigentes. (Redação dada pela Lei 
nº 10.597, de 11-12-2002).
................................ ............................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária.

................................ ............................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e esta-
belece normas para a consolidação dos 
atos normativos que menciona.

............................................................................

PARECER Nº 2.178, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 487, de 
2005 (nº 1.727/2005, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cambaraense de Rádio Comu-
nitária a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Cambará, Estado 
do Paraná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc: Senador Roberto Saturnino.

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 487, de 2005 (nº 1.727, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Cambaraense de Rádio 
Comunitária a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Cambará, Estado do Para-
ná. O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 
3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento 
que integra os autos, informa que a presente solicita-
ção foi instruída em conformidade com a legislação 
aplicável, o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer 
favorável de seu relator. Na Comissão de Consti-
tuição e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o 
projeto foi considerado jurídico, constitucional e 
vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encon-
tra disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 
2.615, de 3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executivo 
sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos 
ou princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a 
objetar no tocante à sua constitucionalidade ma-
terial. Sob o aspecto de técnica legislativa, obser-
va-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 
de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 487, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, 
de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 487, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Cambaraense de Rádio Comunitária 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Cambará, Estado do Paraná, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câ-
mara dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

........ ............................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

........ ............................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

........ ............................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

........ ............................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

........ ............................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
........ ............................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

........ ............................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
......... ...........................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

........ ............................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.179, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 489, de 
2005 (nº 1.755/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária de Desenvolvimento 
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Cultural e Artístico de Presidente Castelo 
Branco –  CODECAB, a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Presidente Castelo Branco, Estado do Pa-
raná.

Relator: Senador Flávio Arns
Relator ad hoc, Senador Roberto Saturnino

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 489, de 2005 (nº 1.755, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural 
e Artístico de Presidente Castelo Branco – ACODE-
CAB, a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Presidente Castelo Branco, Estado do 
Paraná. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao

Presidente da República, documento que integra 
os autos, informa que a presente solicitação foi instruí-
da em conformidade com a legislação aplicável, o que 
levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-

rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 

Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 

constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 

legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 

consonância com o disposto na Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 489, de 2005, não evidenciou violação das for-

malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 489, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 

de Desenvolvimento Cultural e Artístico de Presiden-

te Castelo Branco – ACODECAB, a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Presidente 

Castelo Branco, Estado do Paraná, na forma do pro-

jeto de decreto legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

........ ............................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

........ ............................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

........ ............................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

........ ............................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

........ ............................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....... .............................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....... .............................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
........ ............................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

........ ............................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER Nº 2.180, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 490, de 
2005 (nº 1.756/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Rioclarense dos Colecionadores 
de Discos de Vinil a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Rio 
Claro, Estado de São Paulo.

Relator: Senador Romeu Tuma
Relator ad hoc, Senador Geraldo Mesquita

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 490, de 2005 (nº 1.756, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Rioclarense dos Colecionadores de Discos 
de Vinil a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que Levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu Relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-

missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto esta em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 490, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 490, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Rioclarense dos Colecionadores de Discos de Vinil 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Rio Claro, Estado de São Paulo, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câma-
ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇAO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

... .................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
... .................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

... .................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... .................................................................................

PARECER Nº 2.181, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 1.356, de 
2004 (nº 144/2003, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que renova a 
concessão da Sociedade Rádio Difusora 
Vale do Itajaí Ltda. para explorar serviço 
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de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Itajaí, Estado de Santa Ca-
tarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 1.356, de 2004 (nº 144, de 2003, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda média 
na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina.

Por meio de Mensagem Presidencial, o Presidente 
da República submete ao Congresso Nacional o ato 
constante do Decreto de 11 de dezembro de 2001, 
que renova concessão para a exploração de canal de 
radiodifusão sonora, nos termos do art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Redação daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 1.356, de 2004, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 1.356, de 2004, não evi-
denciou violação das formalidades estabelecidas na 
Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-
mos pela aprovação do ato que renova a concessão 
da Sociedade Rádio Difusora Vale do Itajaí Ltda. para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em onda mé-
dia na cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, na 
forma do projeto de decreto legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.



43872 Terça-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2005



Dezembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 13 43873 



43874 Terça-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2005

LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

PARECER Nº 2.182, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 423, de 
2005 (nº 1.658/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que outorga per-
missão a Organizações So de Comunicação 
Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade 
de Penha, Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 

(PDS) nº 423, de 2005 (nº 1.658, de 2005, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o ato que outorga permis-
são a Organizações So de Comunicação Ltda., para 
explorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Penha, Estado de Santa Ca-
tarina. O ato foi submetido à apreciação do Congres-
so Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa,  radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem serviços 
de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos termos 
do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, nesta 
Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos critérios 
estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, do Senado 
Federal. Essa norma interna relaciona os elementos a 
serem informados pela entidade pretendente e pelo Mi-
nistério das Comunicações que devem instruir o processo 
submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 423, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
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buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 423, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 

nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que outorga permissão a Organiza-
ções So de Comunicação Ltda., para explorar serviço 
de radiodifusão sonora em freqüência modulada na 
cidade de Penha, Estado de Santa Catarina, na forma 
do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

.... ................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
..... ...............................................................................

PARECER Nº 2.183, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 439, de 2005 
(nº 1.588 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Beneficente Frei Diogo de Paramoti a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Paramoti, Estado do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 439, de 2005 (nº 1.588, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Beneficente  Frei Diogo de Paramoti a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-
de de Paramoti, Estado do Ceará. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator.

Na Comissão de Constituição e Justiça e de Cida-
dania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-
serva-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.



43878 Terça-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2005

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 439, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 439, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela aprova-
ção do ato que autoriza a Associação Beneficente Frei 
Diogo de Paramoti a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Paramoti, Estado do Ceará, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara  dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão:
... .................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

... .................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

... .................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002
... .................................................................................

DECRETO Nº 2.616, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... .................................................................................

PARECER Nº 2.184, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 440, de 
2005 (nº 1.649/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Rádio Comunitária Guaraciaba 
– ARCGUA a executar serviço de radiodifu-
são comunitária na cidade de Guaraciaba, 
Estado de Santa Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan
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I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 440, de 2005 (nº 1.649, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Rádio Comunitária Guaraciaba – ARC-
GUA a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Guaraciaba, Estado de Santa Catarina. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não contraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 440, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº 440, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-
nalidade, juridicidade e técnica legislativa, opinamos 
pela aprovação do ato que autoriza a Associação 
Rádio Comunitária Guaraciaba – ARCGUA a execu-
tar serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Guaraciaba, Estado de Santa Catarina, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão,  22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA  

ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

... .................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

... .................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

... .................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

... .................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

... .................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ lº O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
... .................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

... .................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do serviço de radiodifusão comunitária, observados 
os procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas 
reguladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
... .................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

... .................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

... .................................................................................

PARECER Nº 2.185, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
projeto de Decreto Legislativo nº 458, de 
2005 (nº 1.711/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Cultural Solidariedade Goianorte 
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FM a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Goianorte, Estado 
do Tocantins.

Relator: Senador João Ribeiro
Relator ad hoc: Senador Sérgio Cabral

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 458, de 2005 (nº 1.711, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Cultural Solidariedade Goianorte FM a 
executar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Goianorte, estado do Tocantins. O ato foi submeti-
do à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Constitui-
ção Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 458, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-
ção que acompanha o PDS nº  458, de 2005, não 
evidenciou violação da legislação pertinente, e não 
havendo reparos quanto aos aspectos de consti-
tucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, 
opinamos pela aprovação do ato que autoriza a 
Associação Cultural Solidariedade Goianorte FM 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Goianorte, Estado de Tocantins, na for-
ma do Projeto de Decreto Legislativo originário da 
Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social 

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.186, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 459, de 
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2005 (nº 1.712/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Guimarães a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitá-
ria na cidade de Guimarães, Estado do 
Maranhão.

Relator: Senador Edison Lobão
Relator ad hoc: Senador Valdir Raupp

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 459, de 2005 (nº 1.712, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Cultural de Guimarães 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Guimarães, Estado do Maranhão. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 459, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 459, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Cultural de 

Guimarães a executar serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Guimarães, Estado do Maranhão, 

na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 

da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005. 
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o principio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta lei e normas regu-
ladoras das condições de exploração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.187 , DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 465, 
de 2005 (nº 1.746/ 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que au-
toriza a Associação Comunitária Bene-
ficente de Lagoa dos Gatos a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Lagoa dos Gatos, Estado de 
Pernambuco.

Relator: Senador Marco Maciel
Relator ad hoc, Senador Sérgio Zambiasi

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para exame em cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 465, de 2005 (nº 1.746, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza 
a Associação Comunitária Beneficente de Lagoa dos 
Gatos a executar serviço de radiodifusão comunitária 
na cidade de Lagoa dos Gatos, Estado de Pernambuco. 
O ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacio-
nal por meio de mensagem presidencial, nos termos 
do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos 
da Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 465, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Beneficente de Lagoa dos Gatos a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Lagoa dos Gatos, 
Estado de Pernambuco, na forma do projeto de decreto 
legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 
e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º – A não renovação da concessão ou permis-
são dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quin-
tos do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permissão, 
antes de vencido o prazo, depende de decisão judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 2.188 , DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 466, de 2005 
(nº 1.747 2005, na Câmara dos Deputados), 
que aprova o ato que autoriza a Associação 
Comunitária Sambeneditense a executar ser-
viço de radiodifusão comunitária na cidade 
de São Benedito, Estado do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 

nº 466, de 2005 (nº 1.747, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Sambeneditense a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de São 
Benedito, Estado do Ceará.

O ato foi submetido à apreciação Nacional por 
meio de mensagem presidencial, art. 49, XII, combi-
nado com o art. 223, §Constituição Federal.

do Congresso nos termos do 32, ambos da
A exposição de motivos do Ministro das Comu-

nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável, de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que ver-
sem sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, tele-
visão, outorga e renovação de concessão, permissão 
e autorização para serviços de radiodifusão sonora 
e de sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se 
também sobre a constitucionalidade, juridicidade e 
técnica legislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 
preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 
pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 
material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-
serva-se que o projeto está em perfeita consonância 
com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 
fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 2 466, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 466, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária 
Sambeneditense a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de São Benedito, Estado do 
Ceará, na forma do Projeto de Decreto Legislativo 
originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO  
DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 1988

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar de recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º o cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 96,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta Lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.189, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 467, 
de 2005 (nº 1.749 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária e Cultu-
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ral Santa Cruz de Canoinhas a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Canoinhas, Estado de Santa 
Catarina.

Relator: Senador Leonel Pavan

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 467, de 2005 (nº 1.749, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autori-
za a Associação Comunitária e Cultural Santa Cruz 
de Canoinhas a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, nos 
termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, 
ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e Técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 467, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 467, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Comunitária e 

Cultural Santa Cruz de Canoinhas a executar serviço 

de radiodifusão comunitária na cidade de Canoinhas, 

executar serviço de radiodifusão comunitária na cida-

de de Canoinhas, estado de Santa Catarina, na forma 

do projeto de decreto legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUICÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

....................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 

dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 

do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação, somente pro-

duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
 DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção; a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar à 

entidade interessada autorização para exploração do 
serviço de radiodifusão comunitária, observados os 
procedimentos estabelecidos nesta Lei e normas re-
guladoras das condições de exploração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes (Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.815, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.190, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 473, de 
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2005 (nº 1.740/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Raimunda Cleonice 
Linhares a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Massapé, Estado 
do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 473, de 2005 (nº 1.740, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Raimunda Cleonice Linhares 
a executar serviço de radiodifusão comunitária na ci-
dade de Massapé, Estado do Ceará.

O ato foi submetido à apreciação do Congresso 
Nacional por meio de mensagem presidencial, art. 49, 
XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 

preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 

material. Sob o aspecto de técnica legislativa, ob-

serva-se que o projeto está em perfeita consonância 

com o disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de 

fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 473, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documenta-

ção que acompanha o PDS nº 473, de 2005, não 

evidenciou violação da legislação pertinente, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa, opi-

namos pela aprovação do ato que autoriza a Asso-

ciação Comunitária Raimunda Cleonice Linhares 

a executar serviço de radiodifusão comunitária na 

cidade de Massapé, Estado do Ceará, na forma do 

projeto de decreto legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. É da competên&a exclusiva do Congres-

so Nacional:

....................................................................................

XII – arredar os atos de concessão e renovação 

de concessão de emissoras de rádio e televisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

3º O ato de outorga ou renovação somente pro-

duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 

Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95  
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.812, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.191, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 478, 
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de 2005 (nº 1.637/2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária de Desen-
volvimento Artístico, Cultural, Informati-
vo e Social de Terenos – MS a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na 
cidade de Terrenos, Estado de Mato Gros-
so do Sul.

Relator: Senador Delcídio Amaral

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em Cará-
ter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 478, de 2005 (nº 1.637, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico, 
Cultural, Informativo e Social de Terenos – MS a exe-
cutar serviço de radiodifusão Comunitária na cidade 
de Terenos, Estado de Mato Grosso do Sul. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu ai. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre Comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto esta em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 478, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 478, de 2005, não eviden-
ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-
de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 
aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-
nitária de Desenvolvimento Artístico, Cultural, Infor-
mativo e Social de Terenos – MS a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de Terenos, 
Estado de Mato Grosso do Sul, na forma do Proje-
to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 
Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA

CONSTITUIÇÃO DA  
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência a exclusiva do Con-

gresso Nacional:
....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-
vação de concessão de emissoras de rádio e te-
levisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-
missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 
dois quintos do Congresso Nacional, em votação 
nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Confesso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998 

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção: a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

LEI Nº 9.612. DE 1º DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art.  6º Compete ao Poder Concedente ou-

torgar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos nesta 
lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
l1-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

PARECER Nº 2.192, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre 
o Projeto de Decreto Legislativo nº 486, 
de 2005 (nº 1.723/2005, na Câmara dos 
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Deputados), que aprova o ato que autori-
za a Associação dos Moradores do Sítio 
São Miguel – ASMOSSM – Sossego – PB 
a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Sossego, Estado 
da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna

I –  Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 486, de 2005 (nº 1.723, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato que 
autoriza a Associação dos Moradores do Sítio São 
Miguel – ASMOSSM – Sossego – PB a executar 
serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 
Sossego, Estado da Paraíba. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Cons-
tituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cional idade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não confraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 486, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 486, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação dos Mora-

dores do Sítio São Miguel – ASMOSSM – Sossego 

– PB a executar serviço de radiodifusão comunitária 

na cidade de Sossego, Estado da Paraíba, na forma 

do Projeto de Decreto Legislativo originário da Câma-

ra dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA  PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o princípio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-

são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 

judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597. de 
11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615, DE 3 DE JUNHO DE 1998

Aprova o Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................

PARECER Nº 2.193, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 488, de 
2005 (nº 1.739/2005, na Câmara dos Depu-
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tados), que aprova o ato que renova a con-
cessão outorgada à Televisão Verdes Mares 
Ltda, para explorar serviço de radiodifusão 
de sons e imagens na cidade de Fortaleza, 
Estado do Ceará.

Relator: Senador Reginaldo Duarte

I – Relatório

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 488, de 2005 (nº 1.739, de 2005, na Câma-
ra dos Deputados), que aprova o ato que renova a 
concessão outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda, 
para explorar serviço de radiodifusão de sons e ima-
gens na cidade de Fortaleza, Estado do Ceará. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam conces-

são, permissão ou autorização para que se executem 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

nos termos do art. 223 da Constituição Federal, orien-

ta-se, nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e 

pelos critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 

1992, do Senado Federal.

Essa norma interna relaciona os elementos a se-

rem informados pela entidade pretendente e pelo Minis-

tério das Comunicações que devem instruir o processo 

submetido à análise da Comissão de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 

PDS nº 488, de 2005, não evidenciou violação das 

formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 

1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-

gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 

o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 

II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 

destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 

exame, atende aos requisitos constitucionais formais 

relativos à competência legislativa da União e às atri-

buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 

49, XII, e 223 da Constituição.

Constata-se que o referido projeto não contraria 

preceitos ou princípios da Lei Maior, nada havendo, 

pois, a objetar no tocante à sua constitucionalidade 

material.

III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 488, de 2005, não evi-

denciou violação das formalidades estabelecidas na 

Resolução nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não 

havendo reparos quanto aos aspectos de constitucio-

nalidade, juridicidade e de técnica legislativa, opina-

mos pela aprovação do ato que renova a concessão 

outorgada à Televisão Verdes Mares Ltda, para ex-

plorar serviço de radiodifusão de sons e imagens na 

cidade de Fortaleza, Estado do Ceará, na forma do 

Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 

dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUICÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
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XII – apreciar os atos de concessão e renovação 
de concessão de emissoras de rádio e televisão;
....................................................................................

CAPÍTULO V 
Da Comunicação Social

....................................................................................
Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 
serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 
observado o princípio da complementaridade dos sis-
temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECER Nº 2.194, DE 2005

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projeto de Decreto Legislativo nº 491, de 
2005 (nº 1.761 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação dos Amigos do Portal do Alvorada/
Salgado São Félix – PB a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Salgado de São Félix, Estado da Paraíba.

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 491, de 2005 (nº 1.761, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação dos Amigos do Portal do Alvorada/Salgado 
São Félix – PB a executar serviço de radiodifusão co-
munitária na cidade de Salgado de São Félix, Estado 
da Paraíba. O ato foi submetido à apreciação do Con-
gresso Nacional por meio de mensagem presidencial, 
nos termos do art. 49, XII, combinado com o art. 223, 
§ 3º, ambos da Constituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão de 
Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática da Câ-
mara dos Deputados, que seguiu o parecer favorável de 
seu relator. Na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania daquela Casa, o projeto foi considerado jurídico, 
constitucional e vazado em boa técnica legislativa.

II – Análise

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposiçôcs que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, incumbindo-lhe pronunciar-se também 
sobre a constitucionalidade, juridicidade e técnica le-
gislativa dessas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o refe-
rido projeto não confraria preceitos ou princípios da Lei 
Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à sua 
constitucionalidade material. Sob o aspecto de técnica 
legislativa, observa-se que o projeto está em perfeita 
consonância com o disposto na Lei Complementar nº 
95, de 26 de fevereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 491, de 2005, não evidenciou violação das for-
malidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 1998.
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III – Voto

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 491, de 2005, não evidenciou 
violação da legislação pertinente, e não havendo reparos 
quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do ato 

que autoriza a Associação dos Amigos do Portal do Al-
vorada/Salgado São Félix – PB a executar serviço de 
radiodifusão comunitária na cidade de Salgado de São 
Félix, Estado da Paraíba, na forma do Projeto de Decreto 
Legislativo originário da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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CONSTITUICÃO DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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SEÇÃO II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................

Art. 49. E da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:

....................................................................................

XII – apreciar os atos de concessão e reno-

vação de concessão de emissoras de rádio e te-

levisão;

....................................................................................

CAPÍTULO V 

Da Comunicação Social 

....................................................................................

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar 

e renovar concessão, permissão e autorização para o 

serviço de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

observado o principio da complementaridade dos sis-

temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 

prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 

da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou per-

missão dependerá de aprovação de, no mínimo, 

dois quintos do Congresso Nacional, em votação 

nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 

produzirá efeitos legais após deliberação do Con-

gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-

riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
judicial.

§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.

....................................................................................
Art. 6º Compete ao Poder Concedente outor-

gar à entidade interessada autorização para ex-
ploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
observados os procedimentos estabelecidos resta 
Lei e normas reguladoras das condições de explo-
ração do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. (Redação dada pela Lei nº 10.597, 
de 11-12-2002)
....................................................................................

DECRETO Nº 2.615. DE 3 DE JUNHO DE 1998 

Aprova o regulamento do serviço de 
radiodifusão comunitária.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95,  
DE 26 DE FEVEREIRO DE 199

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER Nº 2.195, DE 2005 

Da comissão de educação, sobre o 
projeto de Decreto Legislativo nº 448, de 
2005 (nº 1.687/2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a As-
sociação Comunitária Apuaê de Sananduva 
a executar serviço de radiodifusão comu-
nitária na cidade de Sananduva, Estado do 
Rio Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 448, de 2005 (nº 1.687, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Comunitária Apuaê de Sananduva a exe-
cutar serviço de radiodifusão comunitária na cidade 
de Sananduva, Estado do Rio Grande do Sul. O ato 
foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não contraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 448, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 

1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 448, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalida-

de, juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela 

aprovação do ato que autoriza a Associação Comu-

nitária Apuaê de Sananduva a executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de Sananduva, 

Estado do Rio Grande do Sul, na forma do Proje-

to de Decreto Legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 22 de novembro de 2005.
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CONSTITUIÇÃO DA 
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SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................
Art. 49. É da competência exclusiva do Congres-

so Nacional:
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§ 3º O ato de outorga ou renovação somente 
produzirá efeitos legais após deliberação do Con-
gresso Nacional, na forma dos parágrafos ante-
riores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
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Institui o Serviço de Radiodifusão Co-
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Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para exploração 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do Serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta lei e demais disposições 
legais vigentes. Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
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de 2005 (nº 1.722 2005, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o ato que auto-
riza a Associação Comunitária Cultural 
Dixseptiense a executar serviço de ra-
diodifusão comunitária na cidade de Go-
vernador Dix-Sept Rosado, Estado do Rio 
Grande do Norte.

Relator: Senador Garibaldi Alves Filho
Relator ad hoc : Senador Wellington Salgado 

de Oliveira

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para exame em ca-
ráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 462, de 2005 (nº 1.722, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), destinado a aprovar o ato 
que autoriza a Associação Comunitária Cultural 
Dixseptiense a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Governador Dix-Sept 
Rosado, Estado do Rio Grande do Norte. O ato foi 
submetido à apreciação do Congresso Nacional por 
meio de mensagem presidencial, nos termos do art. 
49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-

missão de Educação opinar acerca de proposições 
que versem sobre comunicação, imprensa, radio-
difusão, televisão, outorga e renovação de con-
cessão, permissão e autorização para serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-
bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-
cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-
sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 
disciplina específica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-
ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 
3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-
tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-
vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 
formais relativos à competência legislativa da União 
e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 
dos arts. 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-
se que o referido projeto não contraria preceitos ou 
princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-
jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 
Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 
que o projeto está em perfeita consonância com o 
disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-
vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 
o PDS nº 462, de 2005, não evidenciou violação 
das formalidades estabelecidas na Lei nº 9.612, de 
1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 462, de 2005, violação da 
legislação pertinente, e não havendo reparos quan-
to aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade 
e técnica legislativa, opinamos pela aprovação do 
ato que autoriza a Associação Comunitária Cultu-
ral Dixseptiense a executar serviço de radiodifusão 
comunitária na cidade de Governador Dix-Sept Ro-
sado, Estado do Rio Grande do Norte, na forma do 
Projeto de Decreto Legislativo originário da Câmara 
dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2005.
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....................................................................................
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e renovar concessão, permissão e autorização para o 
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§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
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lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998 

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.
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Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

á entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
anos, permitida a renovação por igual período, se cum-
pridas as exigências desta Lei e demais disposições 
legais vigentes.(Redação dada pela Lei nº 10.597, de 
11-12-2002)
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PARECER Nº 2.197, DE 2005 

Da Comissão de Educação, sobre o 
Projetq de Decreto Legislativo nº 471, de 
2005 (nº 1.635 2005, na Câmara dos Depu-
tados), que aprova o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Rádio Comunitá-
ria de Central Carapina a executar serviço 
de radiodifusão comunitária na cidade de 
Serra, Estado do Espírito Santo.

Relator: Senador Gerson Camata

I – Relatório 

Chega a esta comissão, para exame em caráter 
terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo (PDS) 
nº 471, de 2005 (nº 1.635, de 2005, na Câmara dos 
Deputados), destinado a aprovar o ato que autoriza a 
Associação Cultural de Rádio Comunitária de Central 
Carapina a executar serviço de radiodifusão comuni-
tária na cidade de Serra, Estado do Espírito Santo. O 
ato foi submetido à apreciação do Congresso Nacional 
por meio de mensagem presidencial, nos termos do 
art. 49, XII, combinado com o art. 223, § 3º, ambos da 
Constituição Federal.

A exposição de motivos do ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
íntegra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do 
Senado Federal no seu art. 102, IV, cumpre à Co-
missão de Educação opinar acerca de proposições 

que versem sobre comunicação, imprensa, radio-

difusão, televisão, outorga e renovação de con-

cessão, permissão e autorização para serviços de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens, incum-

bindo-lhe pronunciar-se também sobre a constitu-

cionalidade, juridicidade e técnica legislativa des-

sas proposições.

O serviço de radiodifusão comunitária encontra 

disciplina especifica na Lei nº 9.612, de 19 de feverei-

ro de 1998, regulamentada pelo Decreto nº 2.615, de 

3 de junho de 1998.

A proposição oriunda da Câmara dos Depu-

tados, destinada a aprovar o ato do Poder Executi-

vo sob exame, atende aos requisitos constitucionais 

formais relativos à competência legislativa da União 

e às atribuições do Congresso Nacional, nos termos 

dos arts, 49, XII, e 223 da Constituição. Constata-

se que o referido projeto não confraria preceitos ou 

princípios da Lei Maior, nada havendo, pois, a ob-

jetar no tocante à sua constitucionalidade material. 

Sob o aspecto de técnica legislativa, observa-se 

que o projeto está em perfeita consonância com o 

disposto na Lei Complementar nº 95, de 26 de fe-

vereiro de 1998.

O exame da documentação que acompanha 

o PDS nº 47, de 2005, não evidenciou violação 

das formalidades Estabelecidas na Lei nº 9.612, 

de 1998.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 

que acompanha o PDS nº 471, de 2005, não eviden-

ciou violação da legislação pertinente, e não havendo 

reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa, opinamos pela apro-

vação do ato que autoriza a Associação Cultural de 

Rádio Comunitária de Central Carapina a executar 

serviço de radiodifusão comunitária na cidade de 

Sena, Estado do Espírito Santo, na forma do proje-

to de decreto legislativo originário da Câmara dos 

Deputados.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2005.
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LEI Nº 9.612, DE 19 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o serviço de radiodifusão co-
munitária e dá outras providências.
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Art. 6º Compete ao Poder Concedente outorgar 

à entidade interessada autorização para explora-
ção do serviço de radiodifusão comunitária, obser-
vados os procedimentos estabelecidos nesta lei e 
normas reguladoras das condições de exploração 
do serviço.

Parágrafo único. A outorga terá validade de dez 
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missão à Radiodifusão Ramadam Ltda., 
para explorar serviço de radiodifusão so-
nora em freqüência modulada na cidade de 
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Santo Antônio das Missões, Estado do Rio 
Grande do Sul.

Relator: Senador Paulo Paim
Relatora ad hoc: Senadora Íris de Jesus

I – Relatório 

Chega a esta Comissão, para apreciação em 
caráter terminativo, o Projeto de Decreto Legislativo 
(PDS) nº 485, de 2005 (nº 1.702, de 2005, na Câ-
mara dos Deputados), que aprova o ato que outorga 
permissão à Radiodifusão Ramadam Ltda., para ex-
plorar serviço de radiodifusão sonora em freqüência 
modulada na cidade de Santo Antônio das Missões, 
Estado do Rio Grande do Sul. O ato foi submetido 
à apreciação do Congresso Nacional por meio de 
mensagem presidencial, nos termos do art. 49, XII, 
combinado com o art. 223, § 3º, ambos da Consti-
tuição Federal.

A exposição de motivos do Ministro das Comu-
nicações ao Presidente da República, documento que 
integra os autos, informa que a presente solicitação foi 
instruída em conformidade com a legislação aplicável, 
o que levou ao seu deferimento.

O referido projeto foi aprovado pela Comissão 
de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática 
da Câmara dos Deputados, que seguiu o parecer fa-
vorável de seu relator. Na Comissão de Constituição 
e Justiça e de Cidadania daquela Casa, o projeto foi 
considerado jurídico, constitucional e vazado em boa 
técnica legislativa.

II – Análise 

Conforme determina o Regimento Interno do Se-
nado Federal, no seu art. 102, IV, cumpre à Comissão 
de Educação opinar acerca de proposições que versem 
sobre comunicação, imprensa, radiodifusão, televisão, 
outorga e renovação de concessão, permissão e au-
torização para serviços de radiodifusão sonora e de 
sons e imagens, devendo pronunciar-se também sobre 
a constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa 
dessas proposições.

O processo de exame e apreciação dos atos do 
Poder Executivo que outorgam ou renovam concessão, 
permissão ou autorização para que se executem servi-
ços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, nos 
termos do art. 223 da Constituição Federal, orienta-se, 
nesta Casa do Legislativo, pelas formalidades e pelos 
critérios estabelecidos na Resolução nº 39, de 1992, 
do Senado Federal. Essa norma interna relaciona os 
elementos a serem informados pela entidade preten-
dente e pelo Ministério das Comunicações que devem 
instruir o processo submetido à análise da Comissão 
de Educação.

O exame da documentação que acompanha o 
PDS nº 485, de 2005, não evidenciou violação das 
formalidades estabelecidas na Resolução nº 39, de 
1992, do Senado Federal.

A matéria é de competência exclusiva do Con-
gresso Nacional, sendo o projeto de decreto legislativo 
o instrumento adequado, conforme preceitua o art. 213, 
II, do Regimento Interno do Senado Federal.

A proposição oriunda da Câmara dos Deputados, 
destinada a aprovar o ato do Poder Executivo sob 
exame, atende aos requisitos constitucionais formais 
relativos à competência legislativa da União e às atri-
buições do Congresso Nacional, nos termos dos arts. 
49, XII, e 223 da Constituição. Constata-se que o re-
ferido projeto não contraria preceitos ou princípios da 
Lei Maior, nada havendo, pois, a objetar no tocante à 
sua constitucionalidade material.

III – Voto 

Tendo em vista que o exame da documentação 
que acompanha o PDS nº 485, de 2005, não evidenciou 
violação das formalidades estabelecidas na Resolução 
nº 39, de 1992, do Senado Federal, e não havendo 
reparos quanto aos aspectos de constitucionalidade, 
juridicidade e de técnica legislativa, opinamos pela apro-
vação do ato que outorga permissão à Radiodifusão 
Ramadam Ltda., para explorar serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada na cidade de Santo 
Antônio das Missões, Estado do Rio Grande do Sul, 
na forma do Projeto de Decreto Legislativo originário 
da Câmara dos Deputados.

Sala da Comissão, 29 novembro de 2005.
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temas privado, público e estatal.

§ 1º O Congresso Nacional apreciará o ato no 
prazo do art. 64, § 2º e § 4º, a contar do recebimento 
da mensagem.

§ 2º A não renovação da concessão ou permissão 
dependerá de aprovação de, no mínimo, dois quintos 
do Congresso Nacional, em votação nominal.

§ 3º O ato de outorga ou renovação somente pro-
duzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, na forma dos parágrafos anteriores.

§ 4º O cancelamento da concessão ou permis-
são, antes de vencido o prazo, depende de decisão 
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§ 5º O prazo da concessão ou permissão será 
de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze 
para as de televisão.
....................................................................................

PARECE Nº 2.199, DE 2005

DA Comissão de Assuntos Econômi-
cos sobre o Projeto de Lei do Senado nº 
89, de 2003 – Complementar, de autoria do 
Senador Hélio Costa, que acrescenta § 3º 
ao art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 
4 de maio de 2000, cora vistas a permitir 

a renegociação de contratos, vigentes no 
momento de promulgação daquela lei, que 
venham a ter seu equilíbrio econômico-fi-
nanceiro afetados por perturbação macro-
econômica.

Relator: Senador Sérgio Guerra

 
I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 89, de 2003 
– Complementar, de autoria do eminente Senador 
Hélio Costa, tem por objetivo permitir a renegocia-
ção dos contatos de refinanciamento da dívida pú-
blica, assinados pelos Estados e Municípios, o que 
é vedado pelo art. 35 da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal (LRF).

O art. 1º da proposição acrescenta § 3º ao art. 
35 da LRF, excetuando da vedação a que se refere a 
capa, a renegociação de contratos, vigentes na data 
de promulgação desta lei, que venham a ter seu equi-
líbrio econômico-financeiro alterado por perturbações 
no cenário macroeconômico, reconhecidas pelo Se-
nado Federal.

Na justificação da proposição, o autor desta-
ca que os Estados que refinanciaram suas dividas 
públicas, no âmbito do Programa de Apoio à Rees-
truturação e ao Ajuste Fiscal dos Estados, encon-
tram-se hoje em situação financeira muito difícil. As 
alterações no ambiente macroeconômico levaram a 
um forte desequilíbrio econômico-financeiro desses 
contatos, levando muitos Estados a uma situação de 
quase insolvência.

Os contratos de refinanciamento são corrigidos 
pelo Índice Geral de Preços – Disponibilidade Interna 
(IGP-DI), enquanto as receitas dos Estados acompa-
nham o nível de preços ao consumidor. Como o IGP-DI 
teve urna variação muito superior ao Índice de Preços 
ao Consumidor Amplo (IPCA), especialmente em fun-
ção das desvalorizações cambiais, o saldo da divida 
dos Estados junto à União disparou em face de sua 
capacidade de pagamento.

Citando o caso específico do Estado de Minas 
Gerais, o autor da proposição alega que essas distor-
ções têm provocado graves problemas financeiros ao 
Estado. Apesar da privatização de importantes empre-
sas estatais e do pagamento de uni serviço da dívida 
que compromete 13% da Receita Corrente Líquida, o 
montante da dívida refinanciada em março de 1998, 
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no valor original de R$15 bilhões, alcança hoje nada 
menos que R$31 bilhões.

Portanto, torna-se necessário rever os parâme-
tros desses contratos de refinanciamento. No entanto, 
o art. 35 da LRF vedou realização de operações de 
crédito ente os entes da Federação, “ainda que sob a 
forma de novação, refinanciamento ou postergação de 
dívida contraída anteriormente”.

A proposição foi encaminhada à Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE), cabendo a mim a sua 
relatoria.

Não foram apresentadas emendas ao projeto.

 
II – Análise

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 
99, incisos I e IV, do Regimento Interno, examinar a 
matéria sob os seus aspectos econômico e financeiro 
e sobre ela emitir parecer.

Impende assinalar, preliminarmente, que não se 
encontra impedimento de ordem constitucional no to-
cante à iniciativa dessa lei complementar por membro 
do Senado Federal, nos termos do art. 61 da Consti-
tuição Federal (CF). Também não há obstáculo cons-
titucional quanto à atribuição do Congresso Nacional 
para dispor sobre matéria de competência da União, 
referente a normas de direito financeiro, nos termos 
do art. 48 da CF.

A proposição também atende aos requisitos de 
regimentalidade e de técnica legislativa, em especial, 
da Lei Complementar nº 95, de 1998, que dispõe so-
bre a elaboração e redação das leis.

No que se refere ao mérito, no entanto, a proposi-
ção é questionável. De fato, a alegação do autor de que 
as alterações no ambiente macroeconômico levaram 
a um forte desequilíbrio econômico-financeiro desses 
contratos é procedente em parte, já que o IGP-DI teve 
uma variação superior ao IPCA nos últimos anos como 
mostra a tabela abaixo:

No entanto, isso é verdade apenas para os 
anos de 1999 e 2002, quando a variação do IGP-
DI foi bem superior à do IPCA. Tal fato decorreu 

das acentuadas desvalorizações da taxa de câm-
bio, nesses dois anos, que sabidamente afetam 
mais fortemente o primeiro indicador. Nos demais 
anos, o IGP-DI teve variação próxima à do IPCA 
e, no corrente ano, teve variação até menor, em 
função da recente valorização da taxa de câmbio. 
No longo prazo, considerando o horizonte de trinta 
anos desses contratos, esses dois índices tendem 
a convergir.

Outro aspecto a ser considerado é que existe um 
limite ao serviço da dívida, com o percentual máximo 
de comprometimento da Receita Corrente Líquida 
(13% no caso de Minas Gerais). Isso garante que se 
a receita não crescer, os pagamentos à União serão 
automaticamente limitados, evitando maiores dificul-
dades financeiras para o Estado. Naturalmente, nessa 
hipótese, o estoque da dívida do Estado junto à União 
tenderá a aumentar.

Deve-se considerar que o art. 35 da LRF é de 
fundamental imponência para limitar a gestão fiscal 
dos Estados e Municípios. Procurou-se evitar o es-
tímulo ao endividamento irresponsável dessas enti-
dades, ao impossibilitar que tenham no futuro suas 
dívidas absorvidas pela União. O relaxamento dessa 
regra, ao possibilitar a renegociação dos contratos de 
refinanciamento, permitiria um novo ciclo de endivi-
damento. Tal fato seria um retrocesso no processo de 
ajuste fiscal do País.

Por fim, deve-se destacar que a LRF tem ape-
nas três anos de vigência e sua aplicação ainda está 
se consolidando. Vários de seus dispositivos têm sido 
apreciados pelo Supremo Tribunal Federal e busca-
se um entendimento acerca de sua efetiva aplicação 
nas três esferas de governo. Alterações prematuras 
nesse diploma legal, para aliviar dificuldades finan-
ceiras conjunturais de algum Estado, poderiam abrir 
um precedente pouco desejável. Cabe lembrar, ade-
mais, que a LRF ainda não foi alterada por outra lei 
complementar.

 
III – Voto

Pelo exposto, voto pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 89, de 2003 – Complementar.

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2005.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

....................................................................................

SEÇÃO II 
Das Atribuições do Congresso Nacional

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a 
sanção do Presidente da República, não exigida esta 
para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre 
todas as matérias de competência da União, especial-
mente sobre:

I – sistema tributário, arrecadação e distribuição 
de rendas;

II – plano plurianual, diretrizes orçamentárias, or-
çamento anual, operações de crédito, dívida pública e 
emissões de curso forçado;

III – fixação e modificação do efetivo das Forças 
Armadas;

IV – planos e programas nacionais, regionais e 
setoriais de desenvolvimento;

V – limites do território nacional, espaço aéreo e 
marítimo e bens do domínio da União;

VI – incorporação, subdivisão ou desmembra-
mento de áreas de Territórios ou Estados, ouvidas as 
respectivas Assembléias Legislativas;

VII – transferência temporária da sede do Go-
verno Federal;

VIII – concessão de anistia;
IX – organização administrativa, judiciária, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública da União e 
dos Territórios e organização judiciária, do Ministério 
Público e da Defensoria Pública do Distrito Federal;

X – criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas, observado o que esta-
belece o art. 84, VI, b; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 32, de 2001)

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos 
da administração pública; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional nº 32, de 2001)

XII – telecomunicações e radiodifusão;
XIII – matéria financeira, cambial e monetária, 

instituições financeiras e suas operações;
XIV – moeda, seus limites de emissão, e mon-

tante da dívida mobiliária federal.
XV – fixação do subsidio dos Ministros do Supre-

mo Tribunal Federal, observado o que dispõem os arts. 
39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, 19-12-2003)
....................................................................................

SUBSEÇÃO III 
Das Leis

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e 
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da 
Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do 
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, 
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da 
República as leis que:

I – fixem ou modifiquem os efetivos das Forças 
Armadas; 

II – disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públi-

cos na administração direta e autárquica ou aumento 
de sua remuneração;

b) organização administrativa e judiciária, matéria 
tributária e orçamentária, serviços públicos e pessoal 
da administração dos Territórios;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e 
aposentadoria (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 18, de 1998)

d) organização do Ministério Público e da Defen-
soria Pública da União, bem como normas gerais para 
a organização do Ministério Público e da Defensoria Pú-
blica dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios;

e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 
84, VI (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
32, de 2001)

f) militares das Forças Armadas, seu regime ju-
rídico, provimento de cargos, promoções, estabilidade, 
remuneração, reforma e transferência para a reserva. 
(Incluída pela Emenda Constitucional nº 18, de 1998)

§ 2º A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de 
lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleito-
rado nacional, distribuído pelo menos por cinco Esta-
dos, com não menos de três décimos por cento dos 
eleitores de cada um deles.
....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 95, 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 1998

Dispõe sobre a elaboração, a reda-
ção, a alteração e a consolidação das leis, 
conforme determina o parágrafo único do 
art. 59 da Constituição Federal, e estabe-
lece normas para a consolidação dos atos 
normativos que menciona.

....................................................................................
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PARECER  Nº 2.200, DE 2005

Da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária, sobre o Projeto de Lei do Senado 
nº 405, de 2003, de autoria do Senador Ney 
Suassuna, que altera a Lei nº 8.171, de 17 
de janeiro de 1991, que dispõe sobre polí-
tica agrícola.

Relator: Senador Flavio Arns
Relatora ad hoc: Senadora Ana Júlia Carepa

I – Relatório

O Projeto de Lei do Senado nº 405, de 2003, de 
autoria do eminente Senador Ney Suassuna, que visa a 
alterar a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que dis-
põe sobre política agrícola, foi inicialmente encaminhado 
à Comissão de Assuntos Econômicos para decisão em 
caráter terminativo. Não foram apresentadas emendas e 
foi designado Relator o Senador Rodolpho Tourinho. Em 
atendimento ao Oficio nº 293, de 9 de março de 2005, 
do Presidente do Senado Federal, em virtude da promul-
gação da Resolução nº 1, de 22 de fevereiro de 2005, 
que cria a Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, 
o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 2003, o PLS foi 
enviado à Subsecretaria de Coordenação Legislativa do 
Senado Federal para novo despacho. Em 29 de março 
de 2005, o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 2003, 
foi despachado à Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária para decisão em caráter terminativo.

O PLS nº 405, de 2003, é composto de dois ar-
tigos. O primeiro pretende alterar a Lei nº 8.171, de 
1991, para acrescer o art. 55-A, com objetivo de esta-
belecer que o crédito fundiário será direcionado para 
a aquisição de áreas rurais, produtivas ou não, com as 
seguintes finalidades: reagrupamento de minifúndios 
em áreas equivalentes à propriedade familiar conforme 
definida no inciso II, do art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de 
novembro de 1964; e aquisição de propriedades rurais 
equivalentes à propriedade familiar por trabalhadores 
rurais sem terra e demais beneficiários do programa.

O § 1º do art. 55-A descreve os beneficiários do 
crédito fundiário de que trata a Lei, ao passo que o § 
2º estabelece que órgão federal responsável disporá 
sobre as condições operacionais e financeiras para 
viabilização do Programa.

O art. 2º do projeto estatui a cláusula de vigência.
Não foram apresentadas emendas ao PLS.

II – Análise

No final de 2003, foi lançado, por meio do Decreto 
nº 4.892, de 25 de novembro de 2003, novo programa de 
crédito fundiário em substituição ao programa existente, 

que foi suspenso em janeiro daquele ano, em razão de 
denúncias de irregularidades em sua execução.

De acordo com o Governo Federal, o novo pro-
grama seria marcado por um maior controle social e 
transparência, com três linhas distintas de atuação: 
consolidação da agricultura familiar, combate à pobre-
za rural e apoio à juventude rural.

O referido Decreto nº 4.892, de 2003, além de 
revogar o Decreto nº 3.475, de 19 de maio de 2000, 
criou novo regulamento para a Lei Complementar nº 93, 
de 1998, que institui o Fundo de Terras e da Reforma 
Agrária – Banco da Terra – e dá outras providências, 
inclusive com respeito àqueles pontos propostos pelo 
PLS nº 405, de 2003.

A Lei Complementar nº 93, de 1998, dispõe sobre 
os beneficiários de financiamentos do Fundo de Terras 
e Reforma Agrária nos seguintes termos:

LEI COMPLEMENTAR Nº 93, DE 1998

Art. 1º É criado o Fundo de Terras e da 
Reforma Agrária – Banco da Terra – com a fina-
lidade de financiar programas de reordenação 
fundiária e de assentamento rural.

Parágrafo único. São beneficiários do 
fundo. 

I – trabalhadores rurais não-proprietários, 
preferencialmente os assalariados, parceiros, 
posseiros e arrendatários, que comprovem, no 
mínimo, cinco anos de experiência na ativida-
de agropecuária;

II – agricultores proprietários de imóveis 
cuja área não alcance a dimensão da proprie-
dade familiar, assim definida no inciso II do 
art. 4º da Lei nº 4.504, de 30 de novembro de 
1964, e seja, comprovadamente, insuficiente 
para gerar renda capaz de lhe propiciar o pró-
prio sustento e o de sua família.

Assim, considerando o disposto na Lei Comple-
mentar nº 93, de 1998, e no seu regulamento – o De-
creto nº 4.892, de 2003 – entendemos que o objeto do 
PLS nº 405, de 2003, já está devidamente disciplinado 
em lei complementar e em regulamento.

Adicionalmente, cabe esclarecer que a implan-
tação de programas específicos para a concessão de 
crédito fundiário está na esfera de competência cons-
titucional do Poder Executivo.

III – Voto

Diante do exposto, opinamos pela rejeição do 
Projeto de Lei Senado nº 405, de 2003, nos termos 
do inciso II do art. 133 do Regimento Interno do Se-
nado Federal.

Sala da Comissão,
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.171, DE 11 DE JANEIRO DE 1991

Dispõe sobre a política agrícola.

....................................................................................

LEI Nº 4.504, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Estatuto da Terra, e dá 
outras providências.

....................................................................................
Art. 4º Para os efeitos desta lei, definem-se:

....................................................................................
II – “Propriedade Familiar”, o imóvel rural que, 

direta e pessoalmente explorado pelo agricultor e sua 
família, lhes absorva toda a força de trabalho, garan-
tindo-lhes a subsistência e o progresso social e eco-
nômico, com área máxima fixada para cada região e 
tipo de exploração, e eventualmente trabalho com a 
ajuda de terceiros;
....................................................................................

DECRETO Nº 4.892, 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003

Regulamenta a Lei Complementar nº 
93, de 4 de fevereiro de 1998, que criou o 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária, e dá 
outras providências.

....................................................................................

DECRETO Nº 3.475, DE 19 DE MAIO DE 2000

Regulamenta a Lei Complementar nº 
93, de 4 de fevereiro de 1998, que criou o 
Fundo de Terras e da Reforma Agrária Ban-
co da Terra, e dá outras providências.

....................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 93, 
DE 4 DE FEVEREIRO DE 1998

Institui o Fundo de Terras e da Refor-
ma Agrária – Banco da Terra – e dá outras 
providências.

....................................................................................

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA, NOS TERMOS 
DO ART. 250, PARÁGRAFO ÚNICO, DO RE-
GIMENTO INTERNO

DESPACHO

PLS Nº 405, DE 2003

Tendo em vista a promulgação da Resolução nº 
1, de 2005, que “Cria no Senado Federal a Comissão 

de Agricultura e atribuições e Reforma Agrária, altera a 
denominação de comissões permanentes e dá outras 
providências“, e a comunicação desta Presidência feita 
ao Plenário na sessão de 3 de março de 2005.

Decido
De acordo com o inciso X do art. 48 do Regimen-

to Interno do Senado Federal, redistribuir o presente 
projeto de lei às comissões de CRA; cabendo a deci-
são de terminativa, à CRA; nos termos do inciso I do 
art. 49 do Regimento Interno.

Senado Federal, 29 de março de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

Of. nº 272/2005-CRA

Brasília, 24 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, nos termos do § 

2º do art. 91 do Regimento interno do Senado Fede-
ral, que, em reunião desta Comissão, foi rejeitado, por 
unanimidade, o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 
2003 que “altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, sobre política agrícola”.

Atenciosamente, – Sérgio Guerra, Presidente da 
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

 
PARECER Nº 2.201, DE 2005

Da Comissão de Assuntos Econômicos, 
sobre as Emendas nºs 11 e 12, de Plenário, 
apresentadas ao Projeto de Lei do Senado 
nºs 252, de 1997, de autoria do Senador José 
Serra, que extingue a utilização da Taxa Re-
ferencial (TR) nos depósitos em que especi-
fica e dá outras providências tramitando em 
conjunto com o Projeto de Lei do Senado nº 
254, de 1999, de autoria do Senador Antônio 
Carlos Valadares, que dispõe sobre o reajuste 
do saldo devedor dos contratos habitacionais 
do Sistema Financeiro de Habitação – SFH e 
dá outras previdências)

Relator: Senador Ney Suassuna

I – Relatório

São submetidas à apreciação desta Comissão 
de Assuntos Econômicos as Emendas nº 11 – PLEN 
e 12 – PLEN, de 1998, oferecidas ao Projeto de Lei 
do Senado nº 252, de 1997.

A proposição em referência, de autoria do Sena-
dor José Serra, extingue a utilização da Taxa Referencial 
(TR) para a correção do Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, do Fundo de Compensação de Variações 
Salariais e das sentenças judiciais de responsabilida-
de dos erários federal, estaduais e municipais. Propõe, 
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ainda, a desvinculação dos saldos das cadernetas de 
poupança da variação da Taxa Referencial.

Esses passivos públicos, a caderneta de poupan-
ça e os contratos que tenham a TR como referência 
de correção monetária passariam a ser indexados ao 
Índice Geral de Preços-Mercado, o IGP-M, calculado 
e publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

Nos termos do Parecer nº 816, de 4 de dezembro 
de 1997, a Comissão de Assuntos Econômicos mani-
festou-se favoravelmente ao Projeto de Lei do Senado 
nº 252, de 1997, com dez emendas a ele oferecidas 
pelo relator da matéria, o Senador Romero Jucá.

O Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997, tra-
mita conjuntamente com o Projeto de Lei do Senado 
nº 254, de 1999.

A Emenda nº 11 – PLEN, de autoria do Senador 
Edison Lobão, corresponde a um substitutivo ao Pro-
jeto de Lei do Senado no 252, de 1997.

Essa emenda trata, inicialmente, da definição e da 
estipulação da metodologia de cálculo da Taxa Básica 
Financeira (TBF) e da Taxa Referencial (TR).

Determina, em consonância com essas taxas, 
que os depósitos em caderneta de poupança sejam 
remunerados, em cada período de rendimento, pela TR 
acrescida de juros de meio por cento ao mês.

Por último, veda, terminantemente, a utilização da 
IR como índice de preços, de correção ou atualização 
monetária, de revisão ou reajuste de obrigações contra-
tuais de quaisquer espécies ou natureza, de obrigações 
fiscais e outras legais ou indenizadoras, assim como 
dos débitos resultantes de decisão judicial.

A Emenda nº 12 – PLEN, de autoria da Senado-
ra Marina Silva, pretende alterar a remuneração pre-
vista no referido projeto para os depósitos no FGTS. 
Para tanto, estipula que, aos saldos dessas contas, 
sejam aplicados o índice de remuneração básica dos 
depósitos de poupança, ou seja, o IGP-M, acresci-
do de taxa extra definida pelo Conselho Monetário 
Nacional, mantido, ainda, adicional proveniente da 
incidência das taxas de juros previstas na legislação 
em vigor do FGTS.

II – Análise

Como enfatizado, a Emenda nº 11 – PLEN cor-
responde a uma emenda substitutiva ao Projeto de Lei 
do Senado nº 252, de 1997. Trata, inicialmente, da defi-
nição e da metodologia de cálculo da Taxa Referencial 
(TR) e da Taxa Básica Financeira (TBF), sem, contu-
do, proceder a alterações que a justifiquem, uma vez 
que seu conteúdo, basicamente, reproduz o que hoje 
a legislação determina para a apuração das referidas 
taxas, nos termos da Lei nº 8.177, de lº de março de 
1997, da Lei nº 8.660, de 28 de maio de 1998, e da 
Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 2001.

Mais ainda, e de forma mais apropriada, esses 
instrumentos legais atribuem competência ao Conse-
lho Monetário Nacional para a definição e estipulação 
da metodologia de apuração das mencionadas taxas, 
contrariamente à emenda em análise que incorpora, 
em seu texto, a forma de cálculo e apuração da TR.

Sabe-se que a taxa de juros hoje assume fun-
ção estratégica na formulação e execução da políti-
ca econômica, em particular da política monetária, 
componente essencial no controle e manutenção do 
processo de estabilização econômica. Exige e requer, 
assim, que seu manuseio seja ágil e flexível, caracte-
rística essa incompatível com a fixação de forma de 
apuração em lei. Decisões do Conselho Monetário 
Nacional quanto à metodologia de cálculo das aludi-
das taxas se apresentam mais condizentes com as 
necessárias e pertinentes modificações das taxas de 
juros frente a mudanças que se processam no am-
biente macroeconômico.

Por outro lado, a emenda em exame pretende re-
colocar a TR como o índice de remuneração básica para 
os depósitos em caderneta de poupança, justamente 
o índice que pretende o projeto seja substituído, pelas 
distorções que provoca. Ao assim proceder, em verdade, 
a emenda implica rejeição do Projeto de Lei do Senado 
nº 252, de 1997, que adota um índice de preços espe-
cífico, o IGP-M, como seu elemento de remuneração 
básica. Dessa forma, a Emenda nº 11 – PLEN constitui 
uma proposição em sentido contrário à matéria contida 
no Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997, procedi-
mento expressamente vedado pelo art. 230, inciso II, do 
Regimento Interno do Senado Federal, verbis:

Art. 230. Não se admitirá emenda:
 ..............................................................
II – em sentido contrário à proposição 

quando se trate de proposta de emenda à 
Constituição, projeto de lei ou de resolução.

 ..............................................................

Por último, ao vedar, terminantemente, a utilização 
da TR como índice de preços, de correção ou atualiza-
ção monetária, de revisão ou reajuste de obrigações 
contratuais de quaisquer espécies ou natureza, de 
obrigações fiscais e outras legais ou indenizadoras, 
assim como dos débitos resultantes de decisão judi-
cial, a emenda não define ou oferece índice alternativo, 
provocando vacatio legis.

A Emenda nº 12 – PLEN ao estipular que, aos 
saldos das contas do FGTS, seja aplicado o índice 
de remuneração básica dos depósitos de poupança, 
ou seja, o IGP-M, acrescido de taxa extra definida 
pelo Conselho Monetário Nacional, mantido, ainda, 
adicional proveniente da incidência das taxas de juros 
previstas na legislação em vigor do FGTS, introduz 
um excedente de remuneração incompatível com a 
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natureza e os objetivos do fundo. Como se sabe, os 
recursos do FGIS, que constituem uma modalidade 
de poupança compulsória, são destinados, principal-
mente, ao financiamento de obras de infra-estrutura 
e habitação, de forte componente social, que não 
suportaria remuneração como a pretendida na refe-
rida emenda.

III – Voto

Em face ao exposto, somos pela rejeição das Emen-
das nºs 11 – PLEN e 12-PLEN apresentadas ao Projeto de 
Lei do Senado nº 252, de 1997, bem como pela rejeição 
do PLS 254, de 1999 (em tramitação conjunta).

Sala da Comissão, 29 de novembro de 2005. 
– Senador Ney Suassuna.
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LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991

Estabelece regras para a desindexação 
da economia e dá outras providências.

....................................................................................

LEI Nº 8.660, DE 28 DE MAIO DE 1993

Estabelece novos critérios para a fi-
xação da Taxa Referencial – IR, extingue a 
Taxa Referencial Diária – 180 e dá outras 
providências.

....................................................................................

LEI Nº 10.192, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001

Dispõe sobre medidas complemen-
tares ao Plano Real e dá outras providên-
cias.

....................................................................................  

DOCUMENTO ANEXADO PELA SE-
CRETARIA-GERAL DA MESA NOS TERMOS 
DO ART. 250 PARÁGRAFO ÚNICO DO RE-
GIMENTO INTERNO

RELATÓRIO

Relator: Senador Hélio Costa

I – Relatório

São submetidas à apreciação desta Comissão 
de Assuntos Econômicos, as Emendas nºs 11-PLEN 
e 12-PLEN, de 1998, oferecidas ao Projeto de Lei do 
Senado nº 252, de 1997.

A proposição em referência, de autoria do Se-
nador José Sena, extingue a utilização da Taxa Re-
ferencial (IR) para a correção do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço, do Fundo de Compensação 
de Variações Salariais e das sentenças judiciais de 
responsabilidade dos erários federal, estaduais e mu-
nicipais. Propõe, ainda, a desvinculação dos saldos 
das cadernetas de poupança da variação da Taxa 
Referencial.

Esses passivos públicos, a caderneta de pou-
pança e os contratos que a tenham como referência 
de correção monetária passariam a ser indexados ao 
Índice Geral de Preços-Mercado, o IGP-M, calculado 
e publicado pela Fundação Getúlio Vargas.

Nos termos do Parecer nº 816, de 4 de dezembro 
de 1997, a Comissão de Assuntos Econômicos mani-
festou-se favoravelmente ao Projeto de Lei do Senado 
nº 252, de 1997, na forma de texto substitutivo decor-

rente de dez emendas a ele oferecidas pelo relator da 
matéria, o Senador Romero Jucá.

O Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997, tra-
mita conjuntamente com o Projeto de Lei do Senado 
nº 254, de 1999.

A Emenda nº 11-PLEN, de autoria do Senador 
Edison Lobão, corresponde a um substitutivo ao Pro-
jeto de Lei do Senado nº 252, de 1997.

Essa emenda trata, inicialmente, da definição e da 
estipulação da metodologia de cálculo da Taxa Básica 
Financeira (TBF) e da Taxa Referencial (IR).

Determina, em consonância com essas taxas, 
que os depósitos em caderneta de poupança sejam 
remunerados, em cada período de rendimento, pela IR 
acrescida de juros de meio por cento ao mês.

Por último, veda, terminantemente, a utilização 
da TR como índice de preços, de correção ou atua-
lização monetária, de revisão ou reajuste de obriga-
ções contratuais de quaisquer espécies ou natureza, 
de obrigações fiscais e outras legais ou indenizado-
ras, assim como dos débitos resultantes de decisão 
judicial.

A Emenda nº 12-PLEN, de autoria da Senadora 
Marina Silva, pretende alterar a remuneração prevista 
no referido projeto para os depósitos no FGTS. Para 
tanto, estipula que aos saldos dessas contas sejam 
aplicados os índices de remuneração básica dos de-
pósitos de poupança, ou seja, o IGP-M, acrescidos de 
taxa extra definida pelo Conselho Monetário Nacional, 
mantido, ainda, adicional proveniente da incidência 
das taxas de juros previstas na legislação em vigor 
do FGTS.

II – Análise

Como enfatizado, a Emenda nº 11-PLEN cor-
responde a uma emenda substitutiva ao Projeto de 
Lei do Senado nº 252, de 1997. Trata, inicialmente, 
da definição e da metodologia de cálculo da Taxa 
Referencial (TR) e da Taxa Básica Financeira (TBF), 
sem contudo, proceder a alterações que a justifi-
quem, uma vez que seu conteúdo, basicamente, 
reproduz o que hoje a legislação determina para a 
apuração das referidas taxas, nos tenros da Lei nº 
8.177, de 10 de março de 1997, da Lei nº 8.660, de 
28 de maio de 1998, e da Lei nº 10.192, de 14 de 
fevereiro de 2001.

Mais ainda, e de forma mais apropriada, es-
ses instrumentos legais atribuem competência ao 
Conselho Monetário Nacional para a definição e es-
tipulação da metodologia de apuração das mencio-
nadas taxas, contrariamente à emenda em análise 
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que incorpora, em seu texto, a forma de cálculo e 
apuração da TR.

Sabe-se que a taxa de juros hoje assume fun-
ção estratégica na formulação e execução da políti-
ca econômica, em particular na política monetária, 
componente essencial no controle e manutenção 
do processo de estabilização econômica. Exige e 
requer, assim, que seu manuseio seja ágil e flexí-
vel, característica essa incompatível com a fixação 
de forma de apuração em lei. Decisões do Conselho 
Monetário Nacional quanto à metodologia de cálculo 
das aludidas taxas se apresentam mais condizentes 
com as necessárias e pertinentes modificações das 
taxas de juros frente a mudanças que se processam 
no ambiente macroeconômico.

Por outro lado, a emenda em exame pretende 
recolocar a IR como o índice de remuneração básica 
para os depósitos em caderneta de poupança, justa-
mente o índice que pretende o projeto seja substituí-
do, pelas distorções que provoca. Ao assim proceder, 
em verdade, a emenda implica rejeição do Projeto de 
Lei do Senado nº 252, de 1997, que adota um índice 
de preços específico, o IGP-M, como seu elemento de 
remuneração básica.

Dessa forma, a Emenda nº 11 – PLEN constitui 
uma proposição em sentido contrário à matéria contida 
no Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997, procedi-
mento expressamente vedado pelo art. 230, inciso II, 
do Regimento Interno do Senado Federal, verbis:

Art. 230. Não se admitira emenda

 ..............................................................
II – em sentido contrário à proposição 

quando se trate de proposta de emenda à 
Constituição, projeto de lei ou de resolução.

 ..............................................................

Por último, ao vedar, terminantemente, a utilização 
da IR como índice de preços, de correção ou atualiza-
ção monetária, de revisão ou reajuste de obrigações 
contratuais de quaisquer espécies ou natureza, de 
obrigações fiscais e outras legais ou indenizadoras, 
assim como dos débitos resultantes de decisão judi-
cial, a emenda não define ou oferece índice alternativo, 
provocando vacatio legis.

A Emenda nº 12 – PLEN ao estipular que aos 
saldos das contas do FGTS sejam aplicados os 
índices de remuneração básica dos depósitos de 
poupança, ou seja, o JGP-M, acrescidos de taxa 
extra definida pelo Conselho Monetário Nacional, 
mantido, ainda, adicional proveniente da incidência 
das taxas de juros previstas na legislação em vigor 
do FGTS, introduz um excedente de remuneração 
incompatível com natureza e os objetivos do fundo. 

Como se sabe, os recursos do FGTS, que constitui 
uma modalidade de poupança compulsória, são des-
tinados, principalmente, ao financiamento de obras 
de infra-estrutura e habitação, de forte componente 
social, que não suportariam remuneração como a 
pretendida na referida emenda.

III – Voto

Em face do exposto, somos pela rejeição das 
Emendas nºs 11 – PLEN e 12 – PLEN apresentadas 
ao Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997.

Sala da Comissão. – Senador Helio Costa, Re-
lator.

OF. SF nº 378/2003

Brasília, 16 de abril de 2003

Senhor Presidente,
O Plenário do Senado Federal aprovou, em 

20 de março de 2002, o Requerimento nº 688, de 
2001, de autoria do ilustre Senador Antônio Carlos 
Valadares, que, reiterando requerimento anterior, 
solicita “inclusão na Ordem do Dia do Projeto de Lei 
do Senado nº 254, de 1999, em tramitação conjunta 
com o Projeto de Lei do Senado nº 252, de 1997, 
que versam sobre a mesma matéria – o reajuste do 
saldo devedor dos contratos habitacionais do Sis-
tema Financeiro de Habitação (SFH) – ambos com 
prazos regimentais esgotados”.

Anteriormente à aprovação do referido Reque-
rimento, a Presidência desta Casa enviou a essa 
Comissão, em 13 de agosto de 2001, o Ofício nº 
949/2001, solicitando-lhe que se manifestasse sobre 
as matérias.

As proposições estão dependendo, para inclusão  
em Ordem do Dia, de parecer sobre as Emendas nºs 
11 e 12 (fls. 49/55 do processado do Projeto de Lei do 
Senado nº 252/1997), oferecidas após a apresentação 
do Recurso nº 1, de 1998, para que a matéria fosse 
discutida e votada pelo Plenário.

Nessas condições, reencaminho as proposições 
a esse Colegiado, a fim de que sejam incluídas em Or-
dem do Dia devidamente instruídas com o Parecer.

Cordialmente. – Senador José Sarney, Presiden-
te do Senado Federal.

PARECER Nº 2.202, DE 2005 
(Da Comissão Diretora)

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 14, de 2005.

A Comissão Diretora apresenta a redação final 
do Projeto de Lei do Senado nº 14, de 2005, que a al-
tera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro de 1973, que 
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aprova o Plano Nacional de Viação, de modo a incluir, 
na Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Ro-
doviário Nacional, a rodovia que especifica, consoli-
dando a Emenda nº 1, da Comissão de Serviços de 
Infra-estrutura, aprovada pelo Plenário.

ANEXO AO PARECER Nº 2.202, DE 2005

Redação final do Projeto de Lei do 
Senado nº 14, de 2005.

Altera a Lei nº 5.917, de 10 de setembro 
de 1973, que aprova o Plano Nacional de 
Viação, de modo a incluir na Relação Des-
critiva das Rodovias do Sistema Rodoviário 
Federal, a rodovia que especifica.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Relação Descritiva das Rodovias do 

Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional de 
Viação, aprovado pela Lei nº 5.917, de 10 de setem-
bro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte 
trecho rodoviário:

“2.2.2. Relação Descritiva das Rodovias do Sistema 
Rodoviário Federal.
....................................................................................

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Os pareceres que acabam de ser lidos vão à publi-
cação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofícios do Presidente da Comissão 
de Educação, que passo a ler.

São lidos os seguintes:

Of. nº CE/160/2005

Brasília, 24 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 16 de novembro p.p, os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 417, 437, 442, 444, 446, 449, 450, 
451, 452, 453, 455, 456 e 457 de 2005.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/161/2005

Brasília, 24 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia 16 de novembro p.p, os Projetos de Decretos 
Legislativos de nºs 460, 463, 464, 468, 470, 476, 479, 
481, 483, 484, 487, 489 e 490 de 2005.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/163/2005

Brasília, 23 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada no 
dia 22 de novembro p.p, os Projetos de Decretos Legis-
lativos de nºs 1.356 de 2004 e 423, 439, 440, 458, 459, 
465, 467, 466, 473, 478, 486, 488, 491 e 493 de 2005.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão de Educação.

Of. nº CE/170/2005

Brasília, 29 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência que esta Comissão 

aprovou, em caráter terminativo, na reunião realizada 
no dia de hoje, os Projetos de Decretos Legislativos 
de nºs 448, 462, 471 e 485 de 2005.

Atenciosamente, Senador Gerson Camata, Pre-
sidente da Comissão de Educação.
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O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício do Presidente da Comissão de 
Agricultura e Reforma Agrária, que passo a ler.

É lido o seguinte:

Of. Nº 272/2005–CRA

Brasília, 24 de novembro de 2005

Senhor Presidente,
Comunico a Vossa Excelência, nos termos do § 

2º do art. 91 do Regimento Interno do Senado Fede-
ral, que, em reunião desta Comissão, foi rejeitado, por 
unanimidade, o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 
2003 que “altera a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 
1991, sobre política agrícola”.

Atenciosamente, Senador Sérgio Guerra, Presi-
dente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 160, de 2005, da 
Comissão de Educação, lido anteriormente, comuni-
cando a aprovação em caráter terminativo dos Proje-
tos de Decreto Legislativo nºs 417, 437, 442, 444, 
446, 449, 450, 451, 452, 453, 455, 456 e 457, de 2005, 
cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 161, de 2005, da 
Comissão de Educação, anteriormente referido, co-
municando a aprovação em caráter terminativo dos 
Projetos de Decreto Legislativo nºs 460, 463, 464, 
468, 470, 476, 479, 481, 483, 484, 487, 489 e 490, de 
2005, cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 163, de 2005, da 
Comissão de Educação, cuja leitura foi feita anterior-
mente, comunicando a aprovação em caráter termina-
tivo dos Projetos de Decreto Legislativo nºs 1.356, 
de 2004; 423, 439, 440, 458, 459, 465, 466, 467, 473, 

478, 486, 488 e 491, de 2005, cujos pareceres foram 
lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência recebeu o Ofício nº 170, de 2005, da 
Comissão de Educação, lido anteriormente, comuni-
cando a aprovação em caráter terminativo dos Projetos 
de Decreto Legislativo nºs 448, 462, 471 e 485, de 
2005, cujos pareceres foram lidos anteriormente.

Nos termos do art. 91, § 3º, do Regimento Inter-
no, combinado com o Parecer nº 34, de 2003, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, aprovado 
pelo Plenário em 25 de março de 2003, fica aberto o 
prazo de cinco dias úteis para interposição de recurso, 
por um décimo da composição da Casa, para que as 
matérias sejam apreciadas pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica ao Plenário que o Parecer 
nº 2.199, de 2005, da Comissão de Assuntos Eco-
nômicos, lido anteriormente, concluiu contrariamente 
ao Projeto de Lei do Senado nº 89, de 2003 – Com-
plementar, de autoria do Senador Hélio Costa, que 
acrescenta § 3º ao art. 35 da Lei Complementar nº 
101, de 4 de maio de 2000, com vistas a permitir a 
renegociação de contratos, vigentes no momento de 
promulgação daquela lei, que venham a ter seu equi-
líbrio econômico-financeiro afetados por perturbação 
macroeconômica.

De acordo com o disposto no parágrafo único do 
art. 254, do Regimento Interno, fica aberto o prazo de 
dois dias úteis para interposição de recurso, por um 
décimo dos membros do Senado, para que a matéria 
continue sua tramitação.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– A Presidência comunica ao Plenário que, nos ter-
mos do art. 91, §§ 3º a 5º, do Regimento Interno, fica 
aberto o prazo de cinco dias úteis para interposição 
de recurso, por um décimo da composição da Casa, 
para que o Projeto de Lei do Senado nº 405, de 
2003, cujo parecer foi lido anteriormente, seja apre-
ciado pelo Plenário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Encerrou-se, na última sexta-feira o prazo para apre-
sentação de emendas ao Projeto de Lei da Câmara 
nº 95, de 2003 (nº 2.961/2000, na Casa de origem), 
que extingue as listas tríplices do processo de esco-
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lha dos dirigentes universitários regulado pela Lei nº 
9.192, de 21 de dezembro de 1995.

Ao projeto não foram oferecidas emendas.
A matéria será incluída em Ordem do Dia opor-

tunamente.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– A Presidência comunica ao Plenário que, de acor-
do com as normas constantes da Resolução do Con-
gresso Nacional nº 1, de 2003 (Ofícios do Congresso 
Nacional nºs 823 e 824, de 2004), fica aberto, a partir 
desta data, o prazo para interposição de recurso por 
1/10 (um décimo) dos representantes de cada Casa, 
por cinco dias úteis, para que sejam apreciados pelo 
Plenário do Congresso Nacional os Projetos de De-
creto Legislativo nºs 14, 15, 16, 17, 18, 19 e 20, de 
2005 – CN, tendo em vista publicação em avulso, nes-
ta data, dos pareceres da Comissão Mista de Planos, 
Orçamentos Públicos e Fiscalização.

Os recursos serão recebidos na Secretaria-Geral 
da Mesa do Senado Federal.

Será feita a devida comunicação à Câmara dos 
Deputados e à Comissão Mista de Planos, Orçamen-
tos Públicos e Fiscalização.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Sobre a mesa, ofício que passo a ler. 

É lido o seguinte:

OFÍCIO

– Nº 668/2005, de 8 do corrente, do Primeiro-Secre-
tário da Câmara dos Deputados, encaminhando 
ao Senado o Substitutivo da Câmara ao Projeto 
de Lei do Senado nº 247, de 2004-Complemen-
tar (nº 244/2005-Complementar, naquela Casa), 
que altera dispositivos da Lei Complementar nº 
87, de 13 de setembro de 1996, que dispõe so-
bre o Imposto dos Estados e do Distrito Fede-
ral, sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, e dá outras providências.

É o seguinte o Substitutivo recebido:

SUBSTITUTIVO DA CÂMARA AO 
PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 247, DE 2004, COMPLEMENTAR 
(Nº 244/2005 – Complementar, naquela Casa)

Altera dispositivos da Lei Complemen-
tar nº 97, de 13 de setembro de 1996, que 
dispõe sobre o Imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interes-

tadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de 

setembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alteraç3es:

“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................  
§ 5º  .......................................................
 ..............................................................  
III – para aplicação do disposto nos inci-

sos I e II deste parágrafo, o montante do crédito 
a ser apropriado será obtido multiplicando-se 
o valor total do respectivo crédito pelo fator 
igual a 1/49 (um quarenta e oito avos) da Re-
lação entre o valor das operações de saídas e 
prestações tributadas e o total das operações 
de saídas e prestações do período, equiparan-
do-se às tributadas, para fins deste inciso, as 
saídas e prestações com destino ao exterior 
ou as saídas de papel destinado à Impressão 
de livros, jornais e periódicos;

 ..................................................... ”(NR)

“Art. 21.  ................................................
 ..............................................................  
§ 2º Não se estornam créditos referentes 

a mercadorias e serviços que venham a ser ob-
jeto de operações ou prestações destinadas ao 
exterior ou de operações com o papel destinado 
à impressão de livros, jornais e periódicos.

 .................................................... ”(NR).

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia de janeiro subseqüente.

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 247, DE 2004 COMPLEMENTAR 

APROVADO PELO SENADO E ENCAMINHADO 
À CÂMARA DOS DEPUTADOS PARA REVISÃO

Altera dispositivos da Lei Complemen-
tar nº 87, de 13 de setembro de 1996, que 
dispõe sobre o imposto dos Estados e do 
Distrito Federal sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Pres-
tações de Serviços de Transporte Interes-
tadual e Intermunicipal e de Comunicação, 
e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º A Lei Complementar nº 87, de 13 de se-

tembro de 1996, passa a vigorar com as seguintes 
alterações:
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“Art. 20.  ................................................
 ..............................................................
§ 5º  .......................................................
 ..............................................................  
III – para aplicação do disposto nos incisos 

I e II, o montante do crédito a ser apropriado será 
obtido multiplicando-se o valor total do respecti-
vo crédito pelo fator igual a 1/48 (um quarenta e 
oito avo) da relação entre o valor das operações 
de saídas e prestações tributadas e o total das 
operações de saídas e prestações do período, 
equiparando-se a tributadas, para fins deste 
inciso, as saídas e prestações a que se refere 
o art. 3º, incisos I e II, e parágrafo único.

 .................................................... “ (NR)

“Art. 21.  ................................................
 ..............................................................  
§ 2º Não se estornam créditos decor-

rentes de entradas de mercadorias, inclusive 
energia elétrica, e serviços cujas saídas ou 
prestações subseqüentes estejam ao abrigo 
das imunidades mencionadas no art. 3º, incisos 
I e II, inclusive seu parágrafo único.

 .................................................... “ (NR)

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1º de janeiro subseqüente.

Senado Federal, 4 de maio de 2005. – Senador 
Renan Calheiros, Presidente do Senado Federal.

LEGISLAÇÃO CITADA 
ANEXADA PELA SECRETARIA-GERAL DA MESA

LEI COMPLEMENTAR Nº 87, 
DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados 
e do Distrito Federal sobre operações re-
lativas à circulação de mercadorias e so-
bre prestações de serviços de transpor-
te interestadual e intermunicipal e de co-
municação, e dá outras providências. (Lei 
Kandir)

....................................................................................
Art. 20. Para a compensação a que se refere o 

artigo anterior, é assegurado ao sujeito passivo o direito 
de creditar-se do imposto anteriormente cobrado em 
operações de que tenha resultado à entrada de merca-
doria, real ou simbólica, no estabelecimento, inclusive 
a destinada ao seu uso ou consumo ou ao ativo per-
manente, ou o recebimento de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou de comunicação.
....................................................................................

§ 5º  Para efeito do disposto no caput deste artigo, 
relativamente aos créditos decorrentes de entrada de 
mercadorias no estabelecimento destinadas ao ativo 
permanente, deverá ser observado: (Redação dada 
pela LCP nº 102, de 11-7-2000)

III – para aplicação do disposto nos incisos I e II, 
o montante do crédito a ser apropriado será o obtido 
multiplicando-se o valor total do respectivo crédito pelo 
fator igual a um quarenta e oito avos da relação entre 
o valor das operações de saídas e prestações tributa-
das e o total das operações de saídas e prestações do 
período, equiparando-se às tributadas, para fins deste 
inciso, as saídas e prestações com destino ao exterior; 
(Inciso incluído pela LCP nº 102, de 11-7-2000)
....................................................................................

Art. 21. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno 
do imposto de que se tiver que o serviço tomado ou a 
mercadoria entrada no estabelecimento:

I – for objeto de saída ou prestação de serviço 
não tributada ou isenta, sendo imprevisível na data da 
entrada da mercadoria ou da utilização do serviço; II 
– for integrada ou consumida em processo de indus-
trialização, quando a resultante não for tributada ou 
estiver isenta do imposto;

III – vier a ser utilizada em fim alheio à atividade 
do estabelecimento;

IV – vier a perecer, deteriorar-se ou extraviar-
se.
....................................................................................

§ 2º  Não se estornam créditos referentes a mer-
cadorias e serviços que venham a ser objeto de ope-
rações ou prestações destinadas ao exterior.
....................................................................................

(À Comissão de Assuntos Econômi-
cos.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O Substitutivo da Câmara ao Projeto de Lei do Se-
nado nº 247, de 2004 – Complementar, vai à Comis-
são de Assuntos Econômicos.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício nº 283/SRA/MDA

Brasília, 5 de dezembro de 2005

Assunto: Resolução nº 66, de 2005.

Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado 
Federal,

Cumprimentando Vossa Excelência, vimos com o 
presente agradecer o empenho na aprovação da Reso-
lução 66, de 2005, que autoriza a República Federativa 
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do Brasil, a contratar operação de crédito externo com 
o Banco Interamericano de Desenvolvimento – BID, 
para o financiamento parcial do Programa Cadastro 
de Terras e Regularização Fundiária no Brasil.

O objetivo geral do Programa, em epígrafe, é 
integrar as ações do Governo Federal, dos Governos 
Estaduais e Municipais, na construção de um Cadas-
tro Nacional de Imóveis Rurais e executar um amplo 
Programa de Regularização Fundiária, dirigido prio-
ritariamente aos agricultores familiares em apoio ao 
Desenvolvimento Sustentável do Brasil, fornecendo 
elementos que proporcionem a seguridade jurídica e 
que forneça o saneamento do Sistema de Registro de 
Imóveis Rurais.

A realização do Programa Cadastro de Terras 
e Regularização Fundiária irá possibilitar, ao Brasil, 
tomar a posse efetiva de seu território, visto que, pro-
porcionará o conhecimento físico geográfico e a si-
tuação ocupacional do mesmo. Além disso, se terá, 
pela primeira vez, unia vinculação consistente entre 
a situação real, o cadastro e o registro imobiliário. O 
Programa Cadastro de Terras e Regularização Fun-
diária no Brasil, será coordenado pela Secretaria de 
Reordenamento Agrário – SRA/MDA, iniciando-se nos 
Estados do Ceará, Bahia, Maranhão, Minas Gerais e 
São Paulo e, numa segunda fase, estender-se-à às 
demais unidades da Federação.

Na oportunidade, colocamo-nos ao dispor de 
Vossa Excelência para quaisquer outros esclareci-
mentos.

Respeitosamente, – Eugênio Conolly Peixoto, 
Secretário de Reordenamento Agrário.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O ofício que acaba de ser lido vai à publicação e 
será juntado ao Processado do Projeto de Resolução 
nº 79, de 2005.

Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.445, DE 2005

Requeiro, nos termos do art. 258, do Regimento 
Interno, a tramitação conjunta do PLS nº  177/2002, 
que “altera a Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 
com vistas a estabelecer que o FAT financie estágio 
remunerado em empresas e universidades” com o PLS 
nº 52/2003, que “altera o art. 2º da Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, visando estabelecer a utilização 
dos recursos do FAT para financiamento, por intermé-
dio de sindicato de trabalhadores, de curso superior de 
graduação” por regularem a mesma matéria.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2005. 
– Sibá Machado.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O requerimento que acaba de ser lido será publicado 
e, posteriormente, incluído em Ordem do Dia, nos ter-
mos do art. 255, II, c, 8, do Regimento Interno.

Sobre a mesa, ofício que passo a ler.

É lido o seguinte:

Ofício n° 144/05 

Brasília, 12 de dezembro de 2005

Senhor Presidente,
Nos termos regimentais, solicito a substituição 

do Senador José Agripino, pelo Senador José Jorge, 
na vaga de titular do Bloco Parlamentar da Minoria na 
Comissão Parlamentar de Inquérito dos Bingos.

Cordialmente, – Senador José Jorge, Líder do 
Bloco Parlamentar da Minoria.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Será feita a substituição solicitada.

Sobre a mesa, projeto que passo a ler.

É lido o seguinte:

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 413, 2005 – COMPLEMENTAR

Acrescenta Seção à Lei nº 4.595, de 31 
de dezembro de 1964, que “Dispõe sobre a 
Política e as Jurisdições Monetárias, Bancá-
rias e Creditícias, cria o Conselho Monetário 
Nacional e dá outras providências”.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º O Capítulo IV da Lei nº 4.595, de 31 de de-

zembro de 1964, fica acrescido da seguinte seção:

SEÇÃO I – A 
Sobre a Implementação de Sistema 

de Controles Internos

Art. 1º As instituições financeiras e demais insti-
tuições autorizadas a fracionar, pelo Banco Central do 
Brasil, deverão implementar mecanismos de controles 
internos voltados para as atividades por elas desen-
volvidas, seus sistemas de informações financeiras, 
operacionais e gerenciais, avaliação de riscos ineren-
tes à atividade e o cumprimento das normas legais e 
regulamentares a elas aplicáveis.

§ 1º Os controles internos, que terão seus princí-
pios, diretrizes e fundamentos estabelecidos em nor-
ma pelo Banco Central, independentemente do porte 
da instituição, de vem ser efetivos e consistentes com 
a natureza, complexidade e risco das operações por 
ela realizadas.
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§ 2º Os mecanismos de controle interno, cujas 
disposições devem ser acessíveis a todos os funcio-
nários da instituição de forma a assegurar que sejam 
conhecidas a respectiva função no processo e as res-
ponsabilidades atribuídas aos diversos níveis da orga-
nização, deverão ser implementados, obedecidos os 
seguintes princípios:

I – a determinação de responsabilidades e das 
atividades de controle para todos os níveis de negó-
cios da instituição;

II – o estabelecimento dos objetivos e procedi-
mentos pertinentes aos mesmos;

III – a verificação sistemática da adoção e do 
cumprimento dos

procedimentos definidos e objetivados;
IV – a elaboração de meios de identificar e ava-

liar, continuamente, os fatores de risco internos e ex-
ternos que possam afetar adversamente a realização 
das atividades e dos objetivos da instituição;

VI – o acompanhamento sistemático das ativida-
des desenvolvidas, de forma a que se possa avaliar 
se os objetivos da instituição vêm sendo alcançados, 
se os limites estabelecidos e as leis e regulamentos 
aplicáveis estão sendo cumpridos, bem como a asse-
gurar que quaisquer desvios possam ser prontamente 
corrigidos;

VII – a existência de controle perene e a apli-
cação periódica de segurança para os sistemas de 
informações, em especial para os mantidos em meio 
eletrônico.

§ 1º Os controles internos devem ser periodica-
mente revisados e atualizados, de forma a que sejam 
a eles incorporadas medidas relacionadas a riscos 
novos ou anteriormente não abordados.

§ 2º A atividade de auditoria interna deve fazer 
parte do sistema de controles internos.

§ 3º A auditoria de que trata o parágrafo ante-
rior, quando não executada por unidade específica 
da própria instituição ou de instituição integrante 
do mesmo conglomerado financeiro, poderá ser 
exercida:

I – por auditor independente devidamente re-
gistrado na Comissão de Valores Mobiliários – CVM, 
desde que não aquele responsável pela auditoria das 
demonstrações financeiras;

II – pela auditoria da entidade ou associação de 
classe ou de órgão central a que filiada à instituição;

III – por auditoria de entidade ou associação de 
classe de outras instituições autorizadas a funcionar 
pelo Banco Central, mediante convênio previamente 
aprovado por este, firmado entre a entidade a que fi-
liada à instituição e a entidade prestadora do serviço.

Art. 3º O acompanhamento sistemático das ativi-
dades relacionadas com o sistema de controles inter-
nos deve ser objeto de relatórios, no mínimo semes-
trais, contendo:

I – as conclusões dos exames efetuados;
II – as recomendações a respeito de eventuais 

deficiências, com o estabelecimento de cronograma de 
saneamento das mesmas, quando for o caso;

III – a manifestação dos responsáveis pelas cor-
respondentes áreas a respeito das deficiências en-
contradas em verificações anteriores e das medidas 
efetivamente adotadas para saná-las.

Parágrafo único. As conclusões, recomendações 
e manifestação referidas nos incisos I, II e III deste 
artigo:

I – devem ser submetidas ao conselho de admi-
nistração ou, na falta desse, à diretoria, bem como à 
auditoria externa da instituição;

II – devem permanecer à disposição do Banco 
Central do Brasil pelo prazo de 5 (cinco) anos.

Art. 4º  Incumbe à diretoria da instituição, além 
das responsabilidades

enumeradas no art. 1º, § 2º, a promoção de ele-
vados padrões éticos e de integridade e de uma cul-
tura organizacional que demonstre e enfatize, a todos 
os funcionários, a importância dos controles internos 
e o papel de cada um, no processo.

Art. 5º Fica o Banco Central do Brasil autoriza-
do a:

I – determinar a adoção de controles adicionais, 
nos casos em que constatada inadequação dos con-
troles implementados pela instituição;

II – imputar limites operacionais mais restritivos 
à instituição que deixe de observar determinação, 
nos termos do inciso I, no prazo para tanto estabe-
lecido;

III – baixar as normas e adotar as medidas julgadas 
necessárias à execução do disposto nesta lei, incluindo 
a alteração do cronograma referido no art. 5º”.

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Justificação

A análise e a classificação dos riscos envolvidos 
nas transações financeiras encontra-se exigível em 
norma menor expedida pelo Banco Central, conforme 
o entendimento do Conselho Monetário Nacional. Com 
efeito, a Resolução nº 2.554/2001 vem estipular as 
normas e regular os mecanismos de controle interno 
que devem ser adotados pelas instituições financeiras 
públicas e privadas que são autorizadas e estão sob 
a fiscalização do Banco Central.
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Entretanto, estes sistemas e procedimentos 
não estão sendo implementados a contento, pelos 
bancos, em especial, pelos bancos públicos federais 
como o Banco do Brasil, a Caixa Econômica Federal 
e o BNDES.

A falta de uma rotina e sistemática na avaliação 
de fiscos em operações bancárias, como renovações e 
empréstimos novos a devedores de adimplência ques-
tionável, no mínimo duvidosa, adota-se o fraco caráter 
punitivo e coercitivo das regras fixadas pelo Bacen.

Deste modo, temos um quadro de gravíssima 
fragilidade nas garantias das transações financeiras, 
que, de qualquer modo, sempre que derem errado, o 
calote vai estourar no bolso do contribuinte, seja em 
operações para salvar instituições públicas ou priva-
das, sempre haverá um PROER, um PROEF ou um 
PROES.

Assim, submeto a meus pares esta proposta de 
consolidar, no ordenamento jurídico respectivo, que é 
a Lei nº 4.595/64, a normatização das exigências su-
pracitadas, de forma a responsabilizar e penalizar, ob-
jetivamente e em termos inequívocos, como a referida 
Lei trata as infringências aos seus dispositivos.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2005. 
– Senador Pedro Simon.

LEGISLAÇÃO CITADA

LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964

Dispõe sobre a Política e as Monetá-
rias, Bancárias e Creditícias, cria Monetário 
Nacional e dá outras providências.

....................................................................................

(Às Comissões de Constituição, Justiça 
e Cidadania e de Assuntos Econômicos.)

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– O projeto que acaba de ser lido será publicado e re-
metido às Comissões competentes.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Há oradores inscritos.

Concedo a palavra ao Senador Paulo Paim por 
15 minutos.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Senador 
Tião Viana, Presidente desta sessão e Vice-Presidente 
do Senado da República, Srªs e Srs. Senadores, no 
último dia 10, terminaram os 16 dias de mobilização 
contra a violência em relação à mulher.

Como não tive oportunidade de falar sobre este 
tema naquele momento, faço-o hoje, expondo a minha 
visão e as minhas preocupações.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, não pode-
ria, de forma alguma, deixar de me pronunciar sobre 
uma questão que é causa de estranheza e de profun-
da vergonha não somente no Brasil, mas em todo o 
mundo: mulheres vítimas das mais diversas formas de 
violência física, moral e psicológica.

Imagino que os dados da violência contra as 
mulheres sejam do conhecimento de todos. Rapi-
damente, refiro-me à pesquisa da Fundação Perseu 
Abramo, de 2001, que mostrou o marido ou parceiro 
como principal agressor da mulher, variando de 53% 
a 70% das ocorrências de violência, ainda ampliando 
o assédio sexual.

A Organização Mundial de Saúde revela que es-
tudo sobre saúde das mulheres e violência doméstica 
contra a mulher, lançado recentemente em Genebra, 
demonstra que uma em cada seis mulheres sofre algum 
tipo de violência doméstica no mundo. O documento 
mostra ainda que as agressões mais comuns são co-
metidas pelos maridos ou namorados e que um quinto 
delas jamais denunciou as agressões, amargando o 
sofrimento silencioso.

No Brasil, o quadro de agressões que as mulheres 
sofrem é também muito grave. Chamam a atenção a 
ameaça e o uso de armas. Temos um índice dos mais 
altos de violência no contexto internacional.

Desejo, porém, Sr. Presidente, sem me apro-
fundar como deveria, falar de pesquisa que o próprio 
Senado Federal realizou sobre violência doméstica 
contra a mulher. O universo da pesquisa foi formado 
por mulheres com 16 anos ou mais residentes nas 27 
capitais brasileiras, totalizando 16.433.682 mulheres, 
de acordo com o IBGE, Censo 2000.

O relatório, de março deste ano, mostra dados in-
teressantes, tais como: embora 54% das entrevistadas 
achem que as leis brasileiras existentes já protegem 
as mulheres, 95% delas consideram importante ou 
muito importante a criação de uma legislação especí-
fica para a proteção da mulher em nossa sociedade 
– algo como o Estatuto do Idoso, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente, o Estatuto da Igualdade Racial, o 
Estatuto da Pessoa com Deficiência. Poderíamos ter o 
Estatuto da Mulher, que já está em debate na Câmara 
dos Deputados.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, noventa 
e dois por cento das mulheres julgaram, ainda, que 
o Congresso Nacional tem papel de destaque nessa 
discussão, avaliando-o como importante ou muito im-
portante.

Um terço das mulheres entrevistadas (33%) afirma-
ram que a violência sexual é a forma mais grave de vio-
lência doméstica, seguida pela violência física (29%).
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A pesquisa observou também que é interessante 
notar a tipificação para violências mais sutis e que não 
deixam marcas aparentes, como é o caso da violência 
moral, a psicológica e o assédio.

A violência contra o patrimônio é percebida de 
forma mais intensa por mulheres com rendimentos de 
até dois salários mínimos. Cerca de 60% das mulheres 
que afirmaram ser o abuso contra seus rendimentos 
uma das formas de violência doméstica encontram-se 
nessa faixa de renda.

Em relação à freqüência da violência domésti-
ca, identificou-se que a grande maioria das mulheres 
agredidas (71%) já foram vítimas da violência mais de 
uma vez, sendo que 50% foram vítimas por quatro ve-
zes ou mais. Esse diagnóstico caracteriza a violência 
doméstica como uma prática de repetição, agravando 
ainda mais a situação das mulheres brasileiras.

O maior agressor das mulheres no ambiente 
doméstico é o marido ou o companheiro, como dizia 
antes, com 65% das respostas. Em seguida, o namo-
rado passa a ser o potencial agressor, com 9%, e o 
pai, com 6%.

O Núcleo de Estudos Mulher e Saúde da Facul-
dade de Medicina da Universidade Federal de Minas 
Gerais, Senadora Iris de Araújo, traz ponderação im-
portante sobre a condição das mulheres negras, para 
as quais a conjugação de sexismo e racismo tem se 
constituído no grande impedimento para o desenvol-
vimento de todo o seu potencial.

Senadora Iris de Araújo, não havia como não 
conceder um aparte a V. Exª, como lutadora pelos 
direitos humanos, entre eles, naturalmente, a causa 
das mulheres. 

A Srª Iris de Araújo (PMDB – GO) – Senador 
Paulo Paim, gostaria de cumprimentá-lo pela oportu-
nidade do tema que aborda neste plenário. Ao longo 
de minha vida política, tenho observado e estudado a 
causa feminina, que não precisaria ser propriamente 
uma causa, uma vez que somos todos seres humanos 
– homens ou mulheres. Em relação às ponderações 
de V. Exª, por meio de números dos quais também 
tenho conhecimento, tenho me perguntado, inúmeras 
vezes, onde nós, mulheres, estamos errando, já que, 
ao crescermos não apenas quantitativamente em ter-
mos eleitorais, pelo País afora – a mulher representa 
54% do eleitorado –, também avançamos em vários 
setores, como na área jurídica, de comunicação e da 
medicina inclusive – temos visto isso nas universidades 
–, mas ainda não existe uma maioria de mulheres à 
mesa das decisões, que são as Câmaras Municipais, 
Estaduais, Federais e Prefeituras. Chego à conclusão 
de que temos desenvolvido um trabalho no sentido de 
trazer a mulher a esse cenário tão importante de ma-

neira equivocada, porque apenas em época de eleição 
formam-se os chamados comitês femininos, em que 
a mulher é presença importantíssima. No decorrer do 
ano, os partidos políticos não se preocupam com o 
papel que essa mesma mulher deveria exercer à mesa 
de decisões de cada partido.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

A Srª Iris de Araújo (PMDB – GO) – Cumprimento 
V. Exª. Não quero tomar o seu tempo, até porque fico 
empolgada e começo a falar muito.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Mas é 
um bom aparte.

A Srª Iris de Araújo (PMDB – GO) – Queria 
apenas cumprimentar V. Exª pela oportunidade do 
pronunciamento.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sena-
dora Iris de Araújo, cumprimento V. Exª, que inclusive 
participou comigo, hoje pela manhã, de uma audiência 
pública em relação à situação dos povos indígenas. 
Foi uma bela audiência, e sua participação foi funda-
mental na Comissão de Direitos Humanos e Legisla-
ção Participativa.

Senadora Iris de Araújo, no fim de semana eu 
observava que, de fato, a mulher está a avançar. Sua 
presença aqui demonstra o quanto é importante essa 
caminhada. E eu via que, no Chile, é grande a possi-
bilidade de uma mulher vir a assumir a Presidência. 
Notamos que recentemente, na Argentina, um dos prin-
cipais postos, o de Ministra da Economia, passou a ser 
ocupado por uma mulher. Na Alemanha, recentemente 
também, foi eleita uma mulher como principal figura 
política e mandatária daquele país. E lembro também 
– por que não? – da nossa Ministra Dilma Rousseff, 
que é capa de uma revista deste fim de semana, que 
assume no Brasil, no meu entendimento, o principal 
cargo depois do de Presidente da República, que é o 
de Ministra-Chefe da Casa Civil. E a própria participa-
ção de V. Exª aqui na Casa, como a das demais Se-
nadoras, mostra que as mulheres efetivamente estão 
avançando, e de forma muita justa.

Eu avançava em minha análise e, de forma resu-
mida, poderia dizer que o documento também demons-
tra que a mulher negra é duplamente explorada, em 
todos os sentidos. E ocupa, também na vida política, 
um espaço mínimo. São muito poucas as mulheres 
negras que tiveram espaço político no Brasil, seja nas 
Câmaras de Vereadores, como Prefeitas, como Depu-
tadas, como Governadoras, como Deputadas Federais 
e, naturalmente, também aqui no Senado Federal.

Por isso, estou aqui a prestar minha homenagem 
a todas as mulheres, brancas e negras, e lamento pelo 
grau de discriminação que infelizmente ainda existe.
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Sr. Presidente, poderia ainda falar do tráfico in-
ternacional de mulheres. Estatísticas demonstram que 
99% do tráfico de pessoas diz respeito exatamente às 
mulheres.

Poderia avançar um pouco mais em outros te-
mas, mas meu tempo já termina. Fico apenas com a 
última parte deste pronunciamento, dizendo que não 
é natural, é desumano que um ser humano venha a 
humilhar, subjugar o outro, imprimindo em sua convi-
vência diária uma prática inconcebível e inadmissível 
como é o racismo e o preconceito contra a mulher. 
Bater em uma mulher, tratá-la como ser inferior, usá-la 
como mero instrumento de prazer é indigno. Nenhum 
ser humano pode se sentir gente usando de práticas 
repugnantes contra outro ser humano, no caso a mu-
lher, ou mesmo outro animal. É inadmissível.

Vocês, mulheres que já foram vítimas dessa es-
pécie de indivíduo, saibam que sua força, sua de-
terminação e união com homens de bem haverá de 
dar vida a uma outra caminhada e encurtar a prática 
desses que agem de forma desumana e covarde. E 
nós, com a coragem que há de nortear a nossa ca-
minhada, principalmente a das mulheres, haveremos 
de vencer. Enfim, serão vencedores os homens e mu-
lheres de bem.

(O Sr. Presidente faz soar a campainha.)

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS) – Sr. Pre-
sidente, para concluir, pediria a V. Exª que consideras-
se como se eu tivesse apresentado na íntegra, aqui, 
nestes meus momentos na tribuna, uma análise que 
faço do mercado de trabalho para o cidadão com mais 
de 45 anos.

Apresentei um projeto, chamado Pnete, que traz 
uma série de incentivos, de políticas na área pública e 
privada para as empresas que contratarem cidadãos 
com mais de 45 anos. Dou como exemplo, Sr. Pre-
sidente, uma empresa em Novo Hamburgo, no Vale 
dos Sinos. Outro dia falei aqui que cerca de quinze 
mil trabalhadores perderam o emprego devido à crise 
no setor de calçados exatamente naquela região. Eu 
quero render as minhas homenagens à empresa Te-
lemarketing – Atendebem Soluções em Atendimento, 
que abriu, em Novo Hamburgo, neste momento difí-
cil, quatrocentas vagas, e a exigência número um é a 
de que o homem ou a mulher tenha mais de 45 anos 
para ocupar esse posto de trabalho, uma vez que é 
muito grande a discriminação contra as pessoas com 
mais de 45 anos.

Parabéns à empresa Telemarketing – Atende-
bem Soluções em Atendimento, por ter aberto qua-
trocentas vagas para homens e mulheres com mais 
de 45 anos.

Quero ainda, Sr. Presidente, lembrar que a Or-
ganização Mundial da Saúde reconsiderou a idade 
determinante da velhice, dizendo que passará a ser 
75 anos e não mais 65 anos. 

Sr. Presidente, eu espero que o PLS nº 126, de 
nossa autoria, seja aprovado esta semana, pois não 
traz encargo nenhum para o governo nem para as 
empresas; apenas trata de políticas compensatórias e 
reparatórias, além de alguns ajustes fiscais, que por si 
só se pagam, para as empresas que ofertarem, como 
forma de contemplar aqueles que têm mais de quarenta 
anos, emprego nas mais variadas áreas.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Obrigado.

SEGUE, NA ÍNTEGRA, PRONUNCIA-
MENTO DO SR. SENADOR PAULO PAIM.

O SR. PAULO PAIM (Bloco/PT – RS. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, venho a esta tribuna para falar sobre o 
acesso do profissional com mais de 45 anos ao merca-
do de trabalho no Brasil, em situação de desemprego 
voluntário há mais de seis meses.

É incontestável que pessoas mais maduras difi-
cilmente encontram colocação nos postos de trabalho, 
por não conseguir concorrer em condições de igualda-
de com os jovens na disputa de vagas.

As empresas têm dado preferência aos profissio-
nais criativos, flexíveis, disponíveis e principalmente 
jovens, discriminando os mais experientes pela idade 
avançada.

Para tentar minimizar esta situação apresentei 
o PLS 126/2005, que Institui o Programa Nacional de 
Estímulo ao Emprego de Trabalhadores Experientes 
– Pnete.

O Pnete pretende atender o trabalhador com 
mais de 45 anos de idade em situação de desempre-
go involuntário há mais de seis meses, que tenha ex-
periência profissional; esteja cadastrado em unidade 
executora do programa, não aufira renda própria de 
qualquer natureza, e não esteja em gozo de qualquer 
benefício previdenciário ou assistencial.

O projeto encontra-se na Comissão de Assuntos 
Sociais – CAS, pronto para pauta na Comissão.

É extremamente importante lembrarmos que o 
mercado formal de trabalho brasileiro está fechado para 
homens e mulheres que já passaram dos 45 anos. Po-
rém, podemos citar inúmeros exemplos de cidadãos 
que pela vasta experiência adquirida durante uma vida 
inteira obtiveram sucesso e projeção depois dos 50 anos 
de idade, atestando a sua capacidade produtiva.
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Em Joinville, por exemplo, está em plena ativi-
dade profissional o Sr. Bruno Brodbeck, de 82 anos, o 
bombeiro mais idoso em ação no País!

A grande poetisa Cora Coralina publicou o seu 
primeiro poema aos 75 anos. Já o sambista Cartola 
gravou seu primeiro samba aos 65 e cantava: “Velho é o 
seu preconceito”. O jornalista Roberto Marinho fundou 
a poderosa Rede Globo ao 65 anos de idade.

Desde 1997, por exemplo, o Grupo Pão de Açúcar 
mantém um programa pioneiro no setor supermerca-
dista brasileiro, visando valorizar e oferecer uma nova 
chance de trabalho às pessoas da terceira idade: atu-
almente, emprega mais de 800 idosos que atuam em 
funções de empacotador, caixa e recepcionista em 
suas lojas espalhadas pelo Brasil.

Eu gostaria de exemplificar também, Sr. Presiden-
te, a Empresa de Telemarketing – Atendebem Soluções 
em Atendimento, situada em Novo Hamburgo/RS, no 
Vale dos Sinos, que está subvertendo as tradições 
de mercado ao oferecer 400 vagas, todas voltadas a 
pessoas acima de 40 anos. É importante salientar que 
essa empresa não só apostou nesse perfil, como está 
obtendo respostas positivas em produtividade. 

E mais, com o envelhecimento da população e a 
diminuição nas taxas de nascimentos, a tendência é 
faltar mão-de-obra qualificada nas empresas. Fato que 
já está acontecendo na Alemanha. Hoje só 33% dos 
que têm entre 55 e 64 anos trabalham naquele país.

Quero salientar que a própria Organização Mun-
dial de Saúde – OMS reconsiderou a idade determi-
nante da velhice de 65 para 75 anos, em função de 
estudos e levantamentos estatísticos que comprovaram 
o aumento progressivo da longevidade e da expecta-
tiva de vida o mundo.

É preciso acreditar no potencial humano, pois a 
meu ver a pessoa só está velha quando pára de so-
nhar, de querer aprender coisas novas e, sobretudo, 
de amar e respeitar a vida.

Então, Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, 
diante de tantos exemplos citados e de inúmeros ou-
tros que poderíamos trazer para esta tribuna, é que 
considero da maior relevância a aprovação do PLS 
126/2005.

Por isso, solicito o apoio dos meus Pares para 
aprovação de tão importante projeto.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª será atendido na forma regimental.

Concedo a palavra à Senadora Iris de Araújo, 
por até 15 minutos.

A SRA. IRIS DE ARAÚJO (PMDB – GO. Pro-
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão da oradora.) 
– Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, as estatísticas 
veiculadas nos jornais desse final de semana trazem 

novas agravantes ao já conturbado cenário nacional. 
De acordo com tais informações, o Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva corre o risco de se tornar o Chefe de 
Governo brasileiro com a pior média de investimentos 
desde as administrações militares. Mesmo que consi-
ga acelerar os gastos neste final de ano, o Presidente 
entrará no último ano de mandato com uma média de 
R$11,6 bilhões de investimentos por ano. É menos do 
que a média da pior entre as administrações dos últi-
mos 25 anos, a do General João Baptista Figueiredo, 
que investiu, em média, R$ 12,5 bilhões. Além disso, 
ficará bem abaixo do resultado de Fernando Henrique 
Cardoso, cuja média chegou a R$17,5 bilhões.

A frágil capacidade de investimentos do atual Go-
verno e esta inaceitável política que coloca os juros do 
País como os mais altos do mundo são os aspectos 
centrais que explicam a forte queda de 2,5% do PIB 
do terceiro trimestre.

De acordo com as novas projeções do Instituto 
de Pesquisa Aplicada – Ipea, a economia do Brasil vai 
crescer menos este ano e também em 2006. O cres-
cimento do PIB previsto para 2005 passou de 3,5% 
para 2,3%. O PIB de 2006 também foi revisto de 4% 
para 3,4%.

Observamos o panorama, Sr. Presidente, e não 
apenas com um referencial de números frios das es-
tatísticas, mas essencialmente avaliando as perdas 
que o povo brasileiro experimenta neste momento 
em face do limitado crescimento que significa menos 
produção e, portanto, menos renda e menos oportu-
nidade de trabalho.

Na verdade, a equipe econômica nesses contur-
bados três anos do Governo Lula se deteve apenas nas 
perspectivas monetaristas e se esqueceu daquilo que 
deve ser o objetivo básico de qualquer gestão: garantir 
níveis avançados de investimentos que modificam a 
vida e a realidade de um povo. 

Dessa forma, Sr. Presidente, é com extremo pe-
sar que praticamente chegamos ao último ano do 
atual Governo com uma constatação que não quer se 
calar: a quase completa ausência de grandes obras e 
de grandes empreendimentos, que funcionam como 
motriz do crescimento!

Creio, sinceramente, que o Presidente só veio 
perceber essa realidade depois do impacto terrível pro-
vocado pelos índices negativos do terceiro trimestre. 
Tanto é verdade que imediatamente após ele decidiu 
abrir o cofre. Até o fim do ano, o Governo quer liberar 
R$2,8 bilhões. Do total, R$1,1 bilhão seria destinado 
às emendas de parlamentares da base aliada, 450 
milhões são destinados aos Estados. Os recursos 
restantes serviriam para, enfim, tocar as obras consi-
deradas imprescindíveis.
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Antes tarde do que nunca! Não vamos aqui con-
denar essa pretensão do Presidente de enfiar a mão 
no bolso e gastar um pouquinho. Mas, convenhamos, 
a atitude, por si só, expressa uma colossal falta de pla-
nejamento e expõe os velhos vícios do improviso que 
parecem contaminar governo após governo. Além disso, 
o anúncio inusitado soa como uma prática eleitoral ou 
como contra-ofensiva diante dos precários índices de 
aprovação alcançados nas últimas pesquisas.

Tudo bem. Posso estar enganada; e, de repente, 
o dinheiro anunciado por Lula pode ser resultado de 
uma boa ação inspirada no Natal. Mas nada nos fará 
fugir da necessária crítica ao imediatismo. Porque te-
mos consciência: o Brasil tem jeito. Mas, para isso, é 
preciso dar um basta no “jeitinho brasileiro” de fazer as 
coisas pela metade ou então a toque de caixa.

Se o Governo soubesse dosar as medidas, com 
certeza não estaríamos, ao final do ano, lamentando a 
retração do crescimento, ou seja, ao lado de medidas 
fiscais rigorosas são imprescindíveis juros civilizados 
e política de investimentos planejada que revigorem o 
País o ano todo e não apenas no último mês.

Os efeitos colaterais já estão aí: o pedido de novas 
despesas apresentado pelos diversos Ministros che-
gava a R$5,8bilhões e, agora, eles empreendem uma 
briga de foices no escuro pelo minguado R$1bilhão 
para usarem em projetos prioritários. Em outro front 
de guerra, estão os parlamentares atrás das sobras 
que serão liberadas tendo por base as propostas inclu-
ídas no Orçamento de 2005, a pedido das bancadas 
de cada Estado no Congresso.

No sofrido dia-a-dia de nosso povo, fica ainda mais 
árdua a já atribulada batalha pela sobrevivência. A re-
tração da economia no terceiro trimestre vai se refletir 
no mercado de trabalho. Nas contas dos especialistas, 
a taxa de desocupação, que estava em 9,6% em ou-
tubro, dará um salto nos dois últimos meses de 2005, 
com o quadro piorando no início do ano que vem.

Também os empresários são penalizados pela fal-
ta de investimentos, que retrai a economia. As vendas 
da indústria apresentaram em outubro a quarta queda 
consecutiva, recuando para 0,91% na comparação 
com setembro. Entre julho e outubro, o faturamento 
das indústrias acumula retração de 3,61%, segundo 
dados divulgados semana passada pela Confederação 
Nacional da Indústria. 

É por isso, Sr. Presidente, que, mais e mais, a po-
pulação reclama por governantes que, antes de tudo, 
tenham vocação empreendedora. Não é de agora que 
o Brasil está acéfalo em relação a investimentos que, 
de fato, modifiquem a sua face e façam brotar um con-
sistente período de obras e de realizações.

Essa timidez traz conseqüências negativas, a 
começar pela qualidade de vida da população. No que 
se refere ao saneamento básico, pelo menos em duas 
regiões do Brasil, incrivelmente, o indicador regrediu: 
no Sul, a taxa de atendimento caiu de 25,5% para 
24,1% e, no Centro-Oeste, a minha região, declinou 
de 33,3% para 32,4%, segundo dados da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios, do IBGE. No caso 
específico do Centro-Oeste, que teve um acréscimo 
de 246 mil habitantes entre 2003 e 2004, a expansão 
do serviço chegou apenas a 700 residências, o que 
fez o índice cair. 

No setor de infra-estrutura, não podemos deixar 
de expressar a nossa agonia com o caos que toma 
conta das rodovias, situação que se agrava ainda mais 
neste período de chuvas. A atual decadência do siste-
ma de transporte ameaça de maneira surpreendente 
o futuro brasileiro. O País caminha para o impasse. A 
buraqueira nas estradas dificulta o crescimento eco-
nômico, o comércio com outros países e a expansão 
das fronteiras agrícolas. Com um dado assustador:  o 
custo do agravamento da decadência do setor sairá 
muito mais caro que os maciços investimentos neces-
sários para a retomada do caminho da modernização. 
O custo da negligência e do atraso é altíssimo.

Nos Estados Unidos, uma tonelada de grãos 
chega ao porto exportador, via ferrovia, por US$9.00. 
No Brasil, o custo do transporte rodoviário varia entre 
US$25.00 a US$40.00. Esses custos, freqüentemen-
te, representam de 8% a 15% do preço final de expor-
tação, o que é um número extremamente elevado. O 
déficit anual da Rede Ferroviária Federal, nos últimos 
15 anos, foi da ordem de US$380 milhões. Na década 
de 1970, o Ministério dos Transportes aplicou o equiva-
lente a 2% do PIB para investimento e manutenção em 
infra-estrutura de transportes. Atualmente, não passa 
de 0,2%! Uma verdadeira tragédia nacional. Algumas 
estimativas apontam a necessidade de um investimento 
de US$12 bilhões anuais para compatibilizar o setor 
de transporte com as demandas da economia.

Onde iremos achar tanto dinheiro?! 
É claro que a iniciativa privada também precisaria 

participar de um esforço concentrado em prol do Bra-
sil. Foi sancionada a Lei nº 11.079, que institui normas 
para a contratação das parcerias público-privadas no 
Brasil. Mas os obstáculos a vencer com as PPPs são 
muitos e complexos, necessitando, antes de mais nada, 
grande determinação e apoio governamental, plena 
transparência nas ações, visando a obter aceitação e 
confiança públicas.

Assim, Sr. Presidente, essa situação de restrição 
fiscal não ajuda a melhorar a competitividade do setor 
produtivo brasileiro. À proporção que crescem as ex-
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portações, a produção e a produtividade das empre-
sas, elas passam a enfrentar novos desafios, devido 
ao descompasso com a inoperância do setor público, 
à péssima qualidade dos serviços ofertados e à ab-
surda destruição da infra-estrutura, em razão da falta 
de obras de conservação e de expansão.

A redução progressiva nos investimentos da União 
resulta em crescente degradação da qualidade dos 
serviços oferecidos. Os impactos dessa redução dos 
investimentos na área de infra-estrutura são particu-
larmente expressivos e vêm se constituindo em um 
poderoso obstáculo à competitividade.

Não podemos permitir que a obsessão mone-
tarista vá, pouco a pouco, corroendo as bases deste 
País. De nada adianta ter dinheiro em caixa com o País 
absolutamente paralisado, com a saúde doente, com a 
educação eternamente em compasso de espera.

Está na hora de mudar a rota da história e fazer a 
aposta decisiva no crescimento, a única ousadia capaz 
de patrocinar as grandes transformações requeridas 
pelo nosso povo.

Era o que eu tinha a dizer, Sr. Presidente.
Muito obrigada.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Agradeço a V. Exª.
O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Sr. 

Presidente, peço a palavra pela ordem.
O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 

– Concedo a palavra, pela ordem, ao Senador Sibá 
Machado.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela or-
dem) – Peço a minha inscrição pela Liderança do Bloco, 
Sr. Presidente, para falar antes da Ordem do Dia.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– V. Exª quer falar agora ou prefere falar após o Sena-
dor Mão Santa? 

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Após 
o Senador Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Tião Viana. Bloco/PT – AC) 
– Então tem a palavra o Senador Mão Santa, como 
orador regular, por até 15 minutos.

A seguir, terá a palavra o Senador Sibá Macha-
do.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, Senador Tião Viana, Srªs Senadoras e Srs. 
Senadores, brasileiras e brasileiros que nos assistem 
pelo sistema de comunicação do Senado, hoje é um 
dia de grande significado para o Piauí. 

Senador Heráclito Fortes, V. Exª é um político de 
grande referência hoje, nacional e mundial, mas a sua 
maior força é a força municipalista. 

E hoje é aniversário de Picos. Picos, Senador 
Pedro Simon – que volta restabelecido, graças a Deus, 
para a alegria do Rio Grande do Sul e do Brasil, e na 
certeza de um mundo melhor –, Picos é para nós a 
São Paulo do Piauí. Todos trabalhamos no Piauí, assim 
como todas as brasileiras e os brasileiros o fazem. Mas 
São Paulo é estereotipada como a locomotiva que mais 
produz e, guardadas as devidas proporções, assim o 
é com a cidade de Picos. 

Alguns a conhecem como cidade modelo. É uma 
cidade que tem 72 mil habitantes, Senadora Iris, cujo 
Prefeito, o Sr. Gil Marques de Medeiros, traduz a sua 
grandeza, pois é um paraibano trabalhador, um em-
presário vitorioso. Picos é um entroncamento rodo-
viário onde se fixam não só piauienses, mas muitos 
que por lá transitam, presos às suas oportunidades 
de trabalho. 

Sem dúvida alguma, a feira de Picos, aos sába-
dos, é uma das maiores do Nordeste e do Brasil. O seu 
desenvolvimento é grande. Para reviver a passagem 
de Picos neste Congresso, Senador Heráclito Fortes, 
bastaria citar Severo Eulálio, que foi cassado na dita-
dura e era do PMDB autêntico; Flávio Marcílio que, por 
duas vezes, presidiu esta Casa, embora tenha vindo 
fazer sua política no Ceará, nasceu em Picos. E aqui 
tivemos os Senadores Helvídio Nunes, que foi Gover-
nador do Estado, e o extraordinário Senador Moura 
Santos, pai do hoje Deputado Warton Santos.

Então, ela tem tudo. Um dos maiores templos da 
Igreja Brasileira Cristã está sediado em Picos, pela 
grandeza da religiosidade de sua gente. Essa é uma 
homenagem.

Quando governei o Estado – não iria citar as 
obras –, plantei lá a semente que achei mais impor-
tante: a semente do saber. Senador Heráclito Fortes, 
lá implantamos uma universidade estadual moderna, 
com dezenas de cursos universitários superiores em 
instalações modernas. Essa é a lembrança nossa em 
homenagem àquela que, sem dúvida nenhuma, dá o 
exemplo ao Piauí de trabalho.

Mas a nossa vinda a esta tribuna tem muito a 
ver. Realmente o Piauí, o maior Estado brasileiro na 
História do Brasil, é o único que se opôs e foi à guer-
ra expulsar os portugueses. Daí o Brasil ser grandão, 
único, uno, na dependência da bravura dos piauienses, 
que, em 13 de março de 1823, em batalha sangrenta, 
mesmo inferiorizado, os expulsaram para o Maranhão, 
que era aliado de Portugal.

Aí está Raimundo Carreiro, símbolo do Mara-
nhão. Mas, no passado, os antepassados de Carreiro 
admitiram a idéia desse Norte ser um novo país, o país 
Maranhão, ligado a Portugal. O Brasil ficaria com o Sul, 
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e o pai, D. João VI, com este País, mas foi o Piauí que 
acabou com esse sonho de Dom João VI.

Quis Deus estar aqui o Senador Sibá Macha-
do, Senador Heráclito, pois ele é o quarto Senador 
piauiense, numa repetição histórica da nossa grandeza. 
O Piauí é o único Estado que tem quatro Senadores 
aqui – não contando que o Heráclito vale por dez, o 
Alberto Silva por dez, eu e o Sibá, cada um, por um 
mesmo. Mas, atentai bem, Sibá e Heráclito, vamos 
juntos nessa luta!

Sobre a pesca, eu recebi um documento de pes-
cadores. Olha, Sibá, trabalhamos juntos para eleger o 
Lula; sonhamos juntos, mas não acertamos. Até recebi 
o Ministro da Agricultura e Pesca em Parnaíba, Senador 
Heráclito. Ele tem um currículo invejável. Mas a nossa 
Líder do PT, que está no céu, aquela sim, era estrela 
– e foi para o céu, uma trindade. Mas eu recebi o Mi-
nistro, Senador Heráclito. Olha, eles são tão miúdos, 
tão pequenos, Sibá... Senador Tião, como precisaria 
de V. Exª! Eu, Senador, lá na solenidade, mas o meu 
nome nem constava na lista dos oradores. Há uma pro-
gramação, um protocolo, e aí um pescador daqueles, 
Senador Heráclito, foi falar de improviso, quebrou o 
protocolo. Ele não sabia ler os papéis, mas eu olhan-
do ali. Eu sei que era discriminado pela inveja, nem fui 
citado. Não tinha um Tião, que é nobre e grande. E o 
pescador na sua pureza, não sabia ler: “Senador Mão 
Santa, V. Exª deu novecentas canoas, setenta barcos 
aos pescadores.” Estava lá o Fritsch, não tenho nada 
contra ele. E vou lhe dizer que peguei o currículo do 
Ministro José Fritsch, o que me faz respeitá-lo. Uma 
luta muito bonita. Mas ele teria que se orientar. Está 
sendo uma lástima a sua orientação. Pedro Simon, eu 
não vou negar, ele foi até um homem de Deus, não 
sei se ainda continua, era quase padre, seminarista. 
Aí, entrou nessas lutas operárias, foi da CUT e tudo, 
mas teve um ledo engano. É aquela mágoa, talvez, 
do derrotado, porque ele foi da CUT. E eu quero dar 
meu testemunho e convoco aqui o Sibá para ter uma 
audiência com eles.

Então, o Piauí (que isso deve ser no Brasil) tem 
dezenove rios – seis perenes –, cem lagoas, com a 
água jorrando em determinada região, além de um 
litoral pequeno de 66 quilômetros. É o menor, Sena-
dora Iris. O litoral piauiense é o menor. Mas é assim 
como o perfume francês: tem frasco pequeno, mas é 
de maior valor.

Então, quando comecei a governar o Estado, 
Senador Heráclito Fortes, a nossa pesca era inferior 
à de Camocim, no Ceará, que é um importante porto 
pesqueiro. E guardei aquilo constrangido, frustrado, e 
comecei a investir. Foram dadas, em nosso Governo, 
às colônias dos pescadores, umas novecentas canoas 

e uns setenta barcos de pesca. E a pesca se desen-
volveu. São 32 colônias de férias, que o Heráclito deve 
conhecê-las, ao longo do rio Parnaíba e do lago.

Então, eu me lembro de que a de Parnaíba, a 
Z-02 – e aqui está no documento deles –, foi fundada 
em 1929. Senador Pedro Simon! Pedro! Pedro! Pedro, 
o pescador, que deu origem ao nome de V. Exª. Aque-
le ainda negou Cristo, dizem, três vezes. V. Exª nunca 
negou Cristo, nunca negou a verdade, nunca negou o 
Brasil. Influenciados pela profissão de Pedro, há milha-
res e milhares de pescadores nessas 32 colônias. A de 
Parnaíba foi fundada em 1929. Eu os conheço.

A sociedade fazia – e o Senador Heráclito deve 
ter participado –regatas no rio Igaraçu. Era a festa 
mais tradicional e o PT conseguiu acabá-la, Senador 
Heráclito. Eram festas com canoas, na Capitania dos 
Portos. A sociedade elegia, todos irmanados. Aquela 
gente é gente boa. Olha, São Pedro deu-lhes essa 
inspiração. Os que conheço, os pescadores, enfren-
tam os verdes mares bravios, com muita coragem, e 
trazem o fruto do seu trabalho para nos alimentar e 
para sustentar suas famílias. As mulheres fazem arte-
sanato. Um povo puro.

Senador Pedro Simon, Senador Heráclito Fortes, 
lembro-me de quando era Deputado Estadual, em ju-
lho de 1978, vieram todos eles a minha casa de praia. 
Disseram-me: “Olha, foi preso um de nossos rapazes 
porque desapareceu um relógio, e os societies, os 
ricos, os poderosos da capital o culparam”. Herácli-
to, veio toda a população de Coqueiro, pescadores e 
artesãos e disseram: “Deputado, aqui ninguém rouba. 
Nós trabalhamos”. E eu tenho essa imagem desse 
povo. Mas acontece que eles têm essas colônias e o 
que eles pedem a V. Exª, a principal reivindicação qual 
é? A principal reivindicação...É que a CUT, querendo 
lá, talvez influenciada pelo trabalho, os aproveitadores 
– e o Fritsch nem saiba – acabar as colônias e trans-
formá-las em sindicatos. Aquilo tem uma história. A 
principal reivindicação é a ampliação do prazo para o 
recadastramento dos pescadores que termina em 31 
de dezembro. São milhares e milhares. Aqui tenho a 
lista de todos eles no Piauí. São precisamente 5.303. 
Então eles têm dificuldades, Sibá, os pescadores ver-
dadeiros muitos deles são analfabetos porque nasce-
ram já no mar, viveram no mar.

Senador Heráclito, eu em lembro, lá nos Tatus, 
perto da Ilha da Batata, do empresário Odival Resende, 
eu dava uma canoa, Sibá, aí o pescador, na comemo-
ração, me dava um camarão torrado que eu comia.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – V. Exª me 
permite um aparte?

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – E o pescador 
estava meio alcoolizado e eu disse: – Deixe-o falar. Ele 



43962 Terça-feira 13 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Dezembro de 2005

disse: – Governador Mão Santa, com essa canoa eu 
pesco cinco quilos de camarão e sustento a minha fa-
mília pelo resto da vida. Eram uns R$3,00 o camarão 
naquela época, ou seja, R$15,00. E eu digo: – Você 
aprendeu com quem? 

 – Com meu pai, com cinco anos de idade. 
Essa é a pureza de quem entrou no mar com cinco 

anos. Então eles têm dificuldades de se sindicalizar. E 
os politizados, os aproveitadores desse sindicato es-
tão acabando para sindicalizar e dominar. É isso que 
quero, Sibá Machado, ô Tião, que mostra sensibilidade, 
competência e dignidade. É isso que está aqui. Eles 
pedem que aumente o prazo e que tenha atenção, 
porque muitos dos verdadeiros e...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – ... antigos vão 
ser alijados nesse processo de sindicalização.

Quero conceder um aparte ao Senador Heráclito 
Fortes, que tenho certeza de que faz das minhas pala-
vras a nossa luta. Esse documento nos foi trazido pelo 
Deputado João Madison, que esteve presente na sua 
convenção do PFL, representando-nos, com o Depu-
tado Mauro Tapety e cerca de trinta pescadores.

Concedo um aparte ao Senador Heráclito For-
tes.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Muito opor-
tuno o pronunciamento de V. Exª, Senador Mão San-
ta, quando aborda dois temas atuais: o aniversário de 
Picos e a situação dos pescadores da nossa colônia 
do litoral piauiense, que abrange, de maneira muito 
especial, Parnaíba, Luís Correia, Ilha Grande e Ca-
jueiro da Praia. Com relação a Picos, associo-me a 
V. Exª, porque Picos tem uma ligação muito forte com 
minha vida pública. Talvez tenha sido em Picos onde 
eu tenha feito as minhas primeiras alianças, quando 
disputei meu primeiro mandato, as grandes amizades 
de juventude que fiz, uma vez que meu pai, Senador 
Mão Santa, foi fiscal de renda e serviu em Picos du-
rante alguns anos. Tenho por Picos o maior carinho. 
Associo-me a V. Exª nesse seu pronunciamento em que 
faz exaltação ao aniversário dessa querida cidade. E 
quero dar aqui um depoimento de como se comporta 
o homem público de Picos. Na semana passada estive 
falando com o Deputado Nerinho porque há um ano 
resolvi colocar recursos para a recuperação e urbani-
zação do rio Guaribas, e V. Exª conhece muito bem a 
riqueza daquele rio e a situação em que ele vive hoje. 
Esse projeto de recuperação e urbanização é um pro-
jeto da cidade.

(A Srª Presidente faz soar a campainha.)

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Eu conver-
sava com ele e dizia: “Nerinho, e agora? Você é con-

tra o Prefeito, como vamos fazer?”. Ele disse: “Não 
tem nenhum problema. Mande o dinheiro para o Gil 
Paraibano [que é o atual Prefeito]. O que eu quero é 
a obra. O que Picos precisa é da obra feita”. Daí por 
que fica muito fácil se trabalhar em Municípios onde 
o homem público é dessa natureza. De forma que me 
congratulo com V. Exª e aproveito até para dar esta 
boa notícia para a cidade de Picos: no Orçamento 
que está sendo elaborado agora estamos colocando 
finalmente o recurso para urbanização do leito do rio 
Guaribas, o Município é o grande produtor de alho, e 
tem sob o seu leito uma área propícia para o plantio. 
Com relação à colônia dos pescadores, solidarizo-me 
com V. Exª pelo pronunciamento e me coloco à sua 
disposição e da comunidade.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª tem mais um minuto para que possa 
concluir o aparte e o Senador Mão Santa também 
terminar.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Um minuto 
para o Senador Heráclito Fortes e um minuto para mim. 
Vamos aproveitar a bondade. S. Exª é justa, não vai dar 
mais para mim, dá um minuto para V. Exª também.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Muito obri-
gado. Sabe V. Exª de toda minha dedicação àquela 
colônia, ao longo da minha convivência pública com 
Parnaíba e Luís Correia: com Dr. João Silva, em Par-
naíba; e com o Antônio de Pádua da Costa Lima, em 
Luís Correia, grande amigo, grande figura que V. Exª, 
mais do que ninguém, conhece – e conhece a um e 
conhece ao outro. 

Daí por que me associo a V. Exª pela felicidade 
de, na tarde de hoje, abordar dois temas que, além de 
atuais, são de grande importância e significado para 
o nosso Piauí.

Parabéns.
O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agradeço 

e faço minhas as palavras do Senador Heráclito For-
tes.

Senador Heráclito, no litoral são 2 mil, 307 pes-
cadores, mas no Piauí, pelo rio...

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – Agora vai 
começar o meu minuto, porque o primeiro foi do Se-
nador Heráclito. 

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – Concedo mais um minuto para que V. Exª 
possa concluir.

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) – No Piauí, 
pela extensão do rio Parnaíba, são 5 mil, 303. Passa-
rei essa reivindicação a estes extraordinários homens 
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públicos: Sibá, Senador do Piauí e do Acre; e Tião, 
Senador do Brasil.

Quis Deus que estivesse aqui o Presidente Sar-
ney, porque há colônias de pescadores no Piauí e 
também no Maranhão. E essa política do PT, de que 
V. Exª tem sido mais do que Cireneu, está acabando 
com as colônias tradicionais e históricas, para formar 
sindicatos, prejudicando os velhos. E sei que V. Exª, 
como sempre, está pronto a defender os mais fracos 
e verdadeiros.

Essas são as nossas palavras. E quis Deus que 
estivesse aqui presente, também do nosso Piauí, o 
Vereador Divino Vaz, Vereador de Miguel Alves.

Então essa é a presença do Piauí neste plenário. 
Somos o único Estado que tem os três....

(Interrupção do som.)

O SR. MÃO SANTA (PMDB – PI) –  ...O Senado 
tem três presentes. Aqui nós somos o único Estado 
que tem três pessoas representando um Estado aqui 
presentes: Alberto Silva, no nosso coração, mais a 
nossa presença física; o Sibá; o Heráclito; e eu. Somos 
os três Senadores do Piauí. O Senador Sibá estava 
no banco de reserva, mas ficou no lugar do Senador 
Alberto Silva. 

Somos assim como o que está na Bíblia, ô Se-
nadora Iris, três pessoas numa só: Pai, Filho e Espírito 
Santo. Assim somos Alberto Silva, Heráclito e eu. Uma 
pessoa só representando a grandeza e a estrela que 
está na bandeira do Piauí.

Durante o discurso do Sr. Mão Santa, 
o Sr. Tião Viana, 1º Vice-Presidente, deixa a 
cadeira da presidência, que é ocupada pela 
Sra. Íris de Araújo.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – Esta Mesa se congratula com a presença do 
Senador Pedro Simon, que retorna a esta Casa. Eu 
gostaria de dizer, Senador Pedro Simon, que nós sen-
timos muito a falta de V. Exª e, ao fazer essa manifes-
tação, tenho certeza de que a Casa toda se regozija 
com a presença de V. Exª.

Demonstrando a nossa alegria, eu concedo a 
palavra a V. Exª, que tem a permissão da Presidência 
para falar sentado.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Querida 
Senadora Iris, eu agradeço a manifestação de V. Exª. 
É com muita alegria que no meu retorno a esta Casa 
eu vejo V. Exª presidindo-a, o que realmente é o signi-
ficado de novos tempos. Tenho certeza de que, logo, 
quando V. Exª for eleita Senadora por Goiás, estará 
aqui e talvez será eleita nossa Presidente, a primeira 
mulher a presidir o Senado oficialmente. Agradeço a 

Deus poder estar aqui após uma cirurgia que foi longa 
para mim, porque durante três anos eu a adiei. Cirurgia 
de coluna é sempre assim: sempre há um médico con-
trário. Dez eram favoráveis à cirurgia e um, contra. E eu 
ficava do lado daquele que era contra. Até que, certo 
dia, o que era contra mudou de idéia. Então, não tendo 
mais desculpa, tive que me submeter à cirurgia. Hoje 
me arrependo de não ter sido operado antes. Encorajo 
a todos os telespectadores da TV Senado e que têm 
problema como o meu que tenham coragem e façam 
cirurgia, pois hoje ela é muito mais simples do que pa-
rece e o alívio é qualquer coisa de extraordinário.

Voltando a esta Casa, fiz questão de vir ao ple-
nário, porque, nos dias que antecederam a cirurgia até 
quando fui operado e depois no resguardo, pude ver, a 
distância, o momento e a situação que estamos viven-
do e, aos poucos, distanciando-me desta Casa, ali no 
hospital, identificando-me com os enfermeiros, médi-
cos e funcionários, pude sentir que no Brasil, hoje, há 
realmente uma interrogação, uma angústia no sentido 
de saber o que acontecerá com a nossa gente. Há no 
Brasil um sentido de que todos se angustiam esperando 
que esses dias que estamos vivendo passem.

É interessante salientar que, durante os meus 
50 anos de vida pública, atravessei muitas crises e as 
vi sempre se radicalizarem, uma parte com ódio e a 
outra parte defendendo. Foi assim com o Dr. Getúlio 
em 1954, quando os partidários de Lacerda o odiavam 
ao máximo e o povo o amava. Foi assim em 1964, 
quando o povo queria bem ao PTB e ao próprio Jan-
go, mas Lacerda e a UDN os odiavam. Hoje não há 
isso. Hoje há uma frustração muito grande, uma má-
goa muito grande. Não vemos vencido e muito menos 
vencedor. Não vejo ninguém contente com o que está 
acontecendo.

Estive em São Paulo, falei com pessoas ilustres, 
importantes, eleitores do José Serra, adversários tra-
dicionais do PT de São Paulo, e não havia euforia, não 
havia vitória, não havia alegria, não havia contentamen-
to e não havia torcida para que as coisas dessem mal 
com relação ao Governo do Senhor Lula. Pelo contrário, 
havia uma preocupação: “Mas, será que isso não vai 
passar? Será que não vamos atravessar essa crise? 
Será que haverá um retrocesso?”.

Por isso, inclusive, com todo o respeito ao Se-
nhor Presidente, acho que ele não foi feliz quando, lá 
no Uruguai, disse que a Oposição tramava um golpe 
contra Sua Excelência, tramava a derrubada do Pre-
sidente. Não é isso o que sentimos e vemos. Que haja 
um sentimento de radicalização, é compreensível. 
Mas não vejo, no PSDB, no PFL, nos empresários, 
na grande imprensa, nos militares, em ninguém, um 
grupo que esteja buscando, torcendo, ou olhando com 
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simpatia a deposição do Senhor Lula. Pelo contrário. 
Sinto uma preocupação no sentido de que o Governo 
se consolide, que chegue ao seu final, que atravesse 
esta crise, e que tenhamos uma transmissão tranqüila, 
ou do Lula para o Lula, se for reeleito; ou do Lula para 
o Presidente que o suceder, se outro for eleito.

Por isso, no momento em que o Presidente, lá no 
Uruguai, deu aquela declaração tão dura, dizendo que 
o PFL e o PSDB estavam em um movimento tentan-
do derrubá-lo, tentando o seu afastamento, estranhei, 
como também quando o PT, no sábado, na reunião em 
São Paulo, confirmou o depoimento e disse que essa 
era a impressão do Diretório Nacional do Partido. E a 
vitória foi justa, se não me engano, 36 a 35 votos, dife-
rença de um único voto apenas. Somente um membro 
do Diretório era contrário à decisão de divulgar nota 
dizendo que a Oposição está querendo dar um golpe. 
Um voto apenas deu a vitória. E é estranho que, entre 
os favoráveis a essa posição, estivesse o Líder Aloizio 
Mercadante, que tem tido uma atuação excepcional 
nesta Casa, pela sua competência e pela sua capaci-
dade. O Governo tem enormes dificuldades, mas ele 
vem levando, defendendo e tendo brilhante atuação, 
num trabalho excepcional. Tanto que, apesar de toda 
a crise e das dificuldades, ele vem numa atuação 
crescente perante o eleitorado de São Paulo e com 
a sua candidatura cada vez mais afirmativa a Gover-
nador do Estado. Mas o próprio Senador Mercadante 
diz que alguns – não são todos – realmente têm essa 
posição golpista.

Sinceramente não creio. Não tenho muita simpatia 
pelo PSDB nem pelo PFL, não me identifico com as 
correntes que fazem oposição ao PT, sinto-me numa 
posição de independência, de aprovar quando está 
bom e lamentar quando está errado, mas não vejo no 
PFL e no PSDB, nem na grande imprensa, nem em 
ninguém o desejo de que as coisas se compliquem e 
de que o Presidente seja afastado.

É bom dizermos, Srª Presidente, que toda esta 
crise que estamos vivendo nasceu dentro do Governo. 
Ela começou com o ilustre Deputado e então Presi-
dente do PTB, com a sua entrevista-bomba no jornal 
Folha de S.Paulo, com a sua denúncia feita da tribuna 
da Câmara dos Deputados, com a sua apresentação 
pedindo a cassação do mandato do Deputado que era 
Chefe da Casa Civil. Após isso, vários integrantes do 
Governo repetiram essas acusações. Os Parlamen-
tares da Oposição não fazem mais que repetir, trans-
mitir, ler nos jornais posições e afirmativas feitas por 
gente do Governo.

Por isso, acho que fará muito melhor o Gover-
no se deixar de lado essa linha, se não caminhar por 
essa linha de fazer, no plenário do Senado Federal e 

da Câmara dos Deputados, um debate com alguns 
sendo chamados de golpistas e outros, de corruptos 
ou coisa que o valha.

Estamos num caminho complicado, em que te-
mos de buscar a verdade. Nunca vivemos uma hora 
tão difícil. Faço política há muito tempo  lá se vão cin-
qüenta anos. Vivemos horas difíceis, muito difíceis. Não 
é dessa dificuldade que estou falando agora. Nós não 
temos uma crise institucional. Não vejo nada que atinja 
o mandato do Presidente Lula. Não vejo nada que nos 
leve a ter preocupação com que o Sr. Lula chegue ao 
final do seu mandato; ele vai chegar ao final do seu 
mandato. Não vejo nada no sentido de que os militares 
venham com qualquer movimento; nunca estiveram tão 
tranqüilos. Não vejo nada no sentido de os empresários 
criarem um movimento como os que criaram em 1954 
e 1964. Não vejo um incendiário como Carlos Lacerda 
querendo por fogo no circo e derrubar o Governo.

Vejo o contrário: nós vamos chegar, tranqüila-
mente, ao final do Governo Lula. Cabe ao Lula e cabe 
à Oposição que este final de Governo seja mais tran-
qüilo, mais sereno. A Oposição não pode impedir que o 
Governo do Lula, nesse seu último ano, faça as obras 
que ele acha que deve fazer. Que as faça! Já vem fa-
zendo tarde. Por isso, apelo à Oposição: sinceramente, 
penso que deixarmos de votar o Orçamento não é a 
verdadeira oposição. Votar o Orçamento é obrigação 
nossa. Talvez seja a função mais importante. Existem 
Parlamentos no mundo que só se reúnem para votar 
o Orçamento. Ele é o que há de mais importante, de 
mais significativo, embora não tenha o peso que de-
veria ter e não seja imperativo, como quer o Senador 
Antonio Carlos Magalhães. É apenas uma sugestão, 
e o Presidente cumpre aquilo que quer e não cumpre 
o que não quer.

Creio que os nobres Líderes da Oposição, do 
PSDB e do PFL, deveriam votar o Orçamento até o 
dia 15, mas também acho que não devemos encerrar 
as nossas atividades. Não estamos em condições de 
fazer o recesso parlamentar tradicional, de 15 de de-
zembro a 15 de fevereiro. Soaria muito mal perante 
a opinião pública se, de repente, saíssemos daqui e 
fôssemos para as nossas casas deixando a situação 
como está, numa interrogação. É muito tranqüilo, não 
temos motivo para não fazer a autoconvocação. Não é 
uma convocação extraordinária feita no sentido de nos 
trazer de volta porque estamos em nossos Estados, 
viajando, com o Congresso Nacional fechado. Não é 
isso. Vamos continuar, vamos prorrogar os trabalhos 
e fazer a convocação extraordinária.

E, por não ser nada de extraordinário, que o 
Congresso Nacional faça a autoconvocação, abrindo 
mão da ajuda de custo dos Parlamentares. Nesta hora 



Dezembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 13 43965 

em que estamos trabalhando para que as comissões 
parlamentares de inquérito apurem o que ocorreu de 
errado – a imagem do Congresso Nacional já está 
muito ruim perante a opinião pública –, nem fica bem 
ouvir dizerem por aí que estamos trabalhando aqui 
para ganhar uma ajuda de custo a mais ou uma ajuda 
de custo a menos.

Então, façamos isso: amanhã, às 10 horas, o Pre-
sidente da Câmara dos Deputados, o Presidente do 
Senado Federal e os Líderes das duas Casas vão se 
reunir; que eles tomem a decisão de fazer a convoca-
ção extraordinária, e que ela seja feita com os Parla-
mentares abrindo mão da sua ajuda de custo.

Se não continuarmos os trabalhos, ficará uma si-
tuação muito estranha – não sei nem se, juridicamente, 
é possível; o Senador Sarney está aqui e pode res-
ponder – a CPI trabalhar enquanto o Congresso está 
fechado. Pelo que estão falando, talvez seja possível 
juridicamente, mas seria uma situação meio estranha 
a CPI estar trabalhando e nós estarmos parados.

O Presidente da Comissão de Ética da Câma-
ra dos Deputados, que vem tendo uma atuação das 
mais importantes, acha que, fechado o Congresso, a 
Comissão de Ética deve fechar também e só reabrir 
adiante.

Por isso, acho que devemos continuar o nosso 
trabalho rotineiramente. É claro que podemos fazer uma 
semana de recesso entre o Natal e o Ano Novo, mas 
podemos ficar aqui por mais algum tempo, até janeiro, 
até essa situação ficar mais tranqüila, mais calma.

Acho que devemos estudar isso, Sr. Presidente, e 
caminhar nessa linha. As comissões parlamentares de 
inquérito estão caminhando, os seus resultados estão 
aparecendo, e já não sinto aquela paixão radical que 
tornava o clima na Comissão Parlamentar de Inquérito 
irrespirável, com os dois grupos apaixonados, atiran-
do-se pedras reciprocamente, sem ter conteúdo, sem 
ter idéia, sem ter finalidade.

Por isso, fiz questão de vir aqui hoje, embora ainda 
esteja, de certa forma, de licença para tratamento de 
saúde, porque a reunião e a decisão serão amanhã, e 
creio que deveríamos continuar aqui, reunidos, abrindo 
mão da ajuda de custo, levando adiante o trabalho des-
sas comissões. E, ainda que não haja outra atividade, 
o Congresso reaberto estará para que as comissões 
possam trabalhar com a tranqüilidade necessária.

As comissões caminham para um final positivo. 
Como sempre acreditei, elas não se fixaram na imagem 
do Presidente. Não vejo elementos, pela apuração até 
aqui verificada, que levem a um pedido de impeach-
ment do Presidente. Não vejo! E o que é mais impor-
tante: não sinto, de um grupo ou de outro, a intenção 

de se forçar um pedido de impeachment. Não é isso 
que está em jogo.

Portanto, vamos aproveitar e fazer um apelo ao 
Presidente Lula e ao Diretório Nacional do PT, que 
levaram para esse lado, da intenção golpista da Opo-
sição... E isso vai ter resposta por parte do PFL e do 
PSDB, porque fizeram afirmativas que devem ter res-
posta; mas, nessa resposta, já nos encaminhamos 
para a normalidade, e não para o caminho do debate 
entre os que quereriam o golpe e os que não quere-
riam o golpe.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
Pedro Simon, V. Exª me concede um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Concedo 
um aparte ao Senador Sibá Machado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Em pri-
meiro lugar, quero dizer a V. Exª da alegria que temos 
em recebê-lo, depois de superadas todas as dúvidas 
de V. Exª em relação a fazer ou não a cirurgia. Então, 
superada essa dúvida, espero que V. Exª resolva, de 
uma vez por todas, o seu problema de saúde.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Sobre 
esse tema, Senador, quero dizer que estive na reunião 
do PT e que, por alguns instantes, o PT teve, com jus-
ta razão, a preocupação de haver interesse de golpe, 
não sei se de golpe, por assim dizer, mas o interesse 
de afastar o Presidente da República de suas funções. 
Quanto a isso, eu acho que o PT, pelo menos em alguns 
instantes, em dias passados, chegou a essa conclu-
são. Acho também que pensar assim hoje não cabe 
mais. Tenho a mesma observação de V. Exª, mas me 
irmanei com os colegas do PT há alguns dias e achei, 
realmente, que havia algum interesse. Dos militares, 
não vi nenhuma manifestação também, assim como 
de parte de diversos setores da sociedade, mas cabia, 
naquele momento, uma interpretação naquela direção. 
Acho que o Presidente Lula, ao dizer isso, poderia estar 
reacendendo uma coisa que, no meu entender, já está 
em declínio, por já não existir mais essa preocupação. 
Acredito que a nota do PT foi no sentido talvez de fazer 
um chamamento à militância de seu Partido para fazer 
uma reflexão aprofundada neste final de ano. Acredito 
que o PT está necessitando disso mesmo. Vamos entrar 
o próximo ano com maiores dificuldades – até entendo 
isso – e temos que nos preparar fortemente para o que 
vai acontecer em mudanças ou não na regulamenta-
ção eleitoral, se vai ou não haver profundas reformas 
políticas, mas acredito que o meu Partido tenha, neste 
momento, que fazer essa reflexão. Não sei se deveria 
transformar a preocupação em documento, mas havia 
mesmo a preocupação sobre indicativos de afastar o 
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Presidente Lula, e eu me irmanei aos colegas nessa 
preocupação. Quanto à autoconvocação do Congresso, 
também acho que seria necessária, até mesmo porque 
vejo que algumas das CPIs já têm material suficiente 
para encerrar o seu trabalho. A CPI dos Correios hoje 
chega à conclusão de que já está nos detalhes e que 
não precisará continuar trabalhando até o final do mês 
de janeiro. A autoconvocação seria necessária para 
podermos encerrar isso e para votarmos o Orçamento 
em tempo hábil. Parabenizo V. Exª pela preocupação.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Muito 
obrigado.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Permite-me 
V. Exª um aparte?

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Com muita 
alegria, Presidente.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Senador, vou 
ficar fora do debate levantado por V. Exª.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – V. Exª 
contribuiria muito para este debate, Senador.

O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Não, mas V. 
Exª ficará mais esclarecido com o meu ponto de vista 
e satisfeito, agora. Quando vi nossa Presidente anun-
ciar a sua volta, tive vontade de apartear a Mesa para 
me associar às alegrias de toda a Casa pelo restabe-
lecimento de V. Exª, um dos Senadores mais brilhan-
tes, sempre presente em todos os debates, que tem 
prestado excelentes e grandes serviços ao Brasil, ao 
Parlamento nacional. Portanto, cabe a todos estarmos 
alegres e satisfeitos pelo seu restabelecimento e plena 
forma para participar dos nossos debates e engrande-
cer esta Casa. Muito obrigado.

O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Agradeço 
a V. Exª , Senador Sarney. Fui um dos 80 Senadores 
que assinaram o manifesto de solidariedade a V. Exª 
. Tive a alegria e a felicidade de conhecer o Memorial 
Nacional, em São Luís do Maranhão, uma obra feita, 
de modo especial, da vida toda de V. Exª. O patrimônio 
de V. Exª, as obras que estavam na sua residência, as 
obras que V. Exª acumulou nos seus 50 anos de vida 
pública, os presentes, tudo está ali e é patrimônio do 
Brasil. Aliás, trata-se um patrimônio extraordinário, um 
memorial o mais lindo possível.

Quanto tive a honra de ser Ministro de V. Exª, 
lembro que trouxe o atual Governador, cria de V. Exª, 
para a Comissão do Plano do Leite, depois para o Ciac. 
Ele foi Ministro, Vice-Governador da Governadora Ro-
seana e, por fim, Governador.

A vida é assim: oferece oportunidades, e nem 
sempre colhemos o que plantamos.

Penso que o Governador procura ser muito sin-
cero, e aprendi a gostar dele, como V. Exª. Quando V. 
Exª foi Presidente, ele, Ministro dos Transportes, foi ao 

Rio Grande do Sul e fez, por determinação de V. Exª, 
um convênio conosco – eu, Governador daquele Es-
tado – para que as estradas não continuassem como 
estavam, numa situação difícil, e para que pudésse-
mos encontrar uma fórmula de fazer com que ficassem 
como ficaram no final.

Dirijo-me a ele, a esta altura, porque sou seu 
amigo e porque tenho respeito por ele. O resto da 
discussão, a causa política, se ele vai ser candidato 
à reeleição, se a nossa querida Roseana também vai 
ser, é outra questão. Deixe o memorial fora. Deixe o 
Memorial fora porque ele é um patrimônio de todo o 
Brasil. É uma grande realização do Brasil. Eu olho o 
Memorial, que tive a honra de visitar, de conhecer de-
talhe por detalhe, e fico com inveja de, no Rio Grande 
do Sul, não termos feito, até agora, um memorial para 
o Dr. Getúlio, que foi, durante 20 anos, Presidente da 
República. Nada, a não ser algumas coisas que estão 
lá no Palácio do Catete, que nem mesmo deles são, 
mas do Palácio do Catete, onde ele morou todo esse 
tempo e que por lá ainda ficaram. Mas nós, no Rio 
Grande do Sul, não temos absolutamente nada em 
homenagem à memória do Dr. Getúlio Vargas e, muito 
menos, do Dr. João Goulart.

Quando vejo aquela obra ali feita, que não é nada 
mais do que, de um lado, as realizações, os escritos, os 
atos de V. Exª; e, de outro, o que foi o Brasil nos cinco 
anos que V. Exª presidiu este País, faço um apelo ao 
Governador. Se S. Exª atendesse ao apelo feito pelos 
Senadores na sua quase unanimidade e fizesse um 
gesto muito bonito, anulando, revogando a lei que, por 
pressão de S. Exª, foi votada pela Assembléia Legis-
lativa, seria algo altamente positivo e concreto, que 
somaria à sua biografia, independentemente do que 
possa ocorrer no futuro.

Muito obrigado a V. Exª.
O Sr. José Sarney (PMDB – AP) – Agradeço a 

V. Exª, sempre generoso.
O SR. PEDRO SIMON (PMDB – RS) – Encerro, 

Sr. Presidente, apenas dizendo que estamos encerran-
do mais um ano. Foi um ano com dias difíceis e fáceis. 
A humanidade atravessou horas dramáticas, como a 
guerra do Iraque. Aliás, neste milênio ainda não vimos 
nada de positivo, de concreto, que fizesse deste terceiro 
milênio o milênio da paz e da justiça, como imaginá-
vamos. Que esta Casa, neste final de ano, neste final 
de Legislatura, possa trabalhar até o final e durante o 
recesso. Que levemos adiante os trabalhos das Comis-
sões Parlamentares, que tentemos dar um sentido de 
paz e de justiça, buscando a verdade, para chegarmos 
onde espero que haveremos de chegar.

Muito obrigado pela tolerância de V. Exª, Srª 
Presidente.
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A SRA. PRESIDENTE (Íris de Araújo. PMDB 
– GO) – Concedo a palavra ao nobre Senador Sibá 
Machado para uma comunicação inadiável, pelo prazo 
de cinco minutos.

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC. Pela 
Liderança do PT. Sem revisão do orador.) – Srª Pre-
sidente, venho à tribuna no dia de hoje para falar um 
pouco do que vi em visita a diversos municípios do 
meu Estado do Acre.

Dirijo-me às pessoas que não conhecem a região 
da magnífica obra que está quase concluída, a pon-
te binacional, que ligará o Brasil ao Peru, sobre o rio 
Acre. É um trabalho do Governo Federal, do Presidente 
Lula, do Governador Jorge Viana. Todos se irmanaram 
naquele empreendimento que culminará com o asfal-
tamento que ligará o Brasil ao Pacífico, passando por 
todo o território peruano. A obra está muito bonita, Srª 
Presidente. Tirei fotos. Está quase concluída, está nos 
detalhes finais, esperando o momento para irmos lá e 
– quem sabe – prestigiar. Convido já V. Exª para estar 
presente no momento daquela inauguração.

Num municipiozionho do Brasil, na fronteira com 
o Peru, chamado Assis Brasil, inauguramos mais uma 
agência do Banco. Quero novamente parabenizar a 
direção do Banco, excepcionalmente a nossa Supe-
rintendência, o nosso Superintendente, Dr. Joaquim. 
Trata-se de um nordestino que está lá emprestando a 
sua inteligência, a sua capacidade de trabalho e apos-
tando no futuro do nosso Estado. Essas são palavras 
que gostaria de destinar a ele, a toda a equipe e às 
pessoas que foram agora para ajudar neste novo mo-
mento do nosso Estado.

Eu queria lembrar que falta a criação da supe-
rintendência da Caixa Econômica, que nos foi tirada 
no período de enxugamento nacional. Espero que em 
tempo muito curto possamos ter de volta a superin-
tendência da Caixa, a superintendência da Conab e 
o Tribunal Regional do Trabalho.

Srª Presidente, preciso fazer um agradecimento à 
Assembléia Legislativa do meu Estado, onde fui agra-
ciado com o título de cidadão acreano. Como nosso 
Senador Mão Santa faz questão de dizer que sou do 
Piauí, sou, de nascença, do Município de União, mas 
estou no Acre há 20 anos, período de trabalho dedica-
do, principalmente, às organizações comunitárias do 
campo. Hoje, reconhecido esse título, quero dizer que 
este é um prêmio muito forte para mim, pois o trabalho 
desenvolvido no Estado do Acre é motivo de reconhe-
cimento. Agradeço à Assembléia Legislativa e, princi-
palmente, ao Deputado Juarez Leitão, que apresentou 
meu nome para a apreciação daquela Casa.

Srª Presidente, preciso fazer aqui o registro de 
que, neste final de semana, houve o julgamento de 

dois dos assassinos da irmã Dorothy Stang, um caso 
que chocou a todos nós e que, lembro-me muito bem, 
virou notícia inclusive internacional. Naquele momento, 
eu participava da CPMI da Terra. Estivemos naquela 
região de conflito e tínhamos medo de que a Justiça 
do Pará não realizasse o julgamento em tempo hábil, 
tanto é que participamos das negociações pedindo a 
federalização daquele crime.

Srª Presidente, hoje estou aqui para pedir descul-
pas à Justiça do Pará, fazendo um gesto bem caboclo 
de nosso Estado, que é “dobrando a minha língua”. 
Dobrando a língua porque disse, com todas as letras, 
que não acreditava na velocidade da Justiça do Estado 
do Pará. E eis que, em tempo hábil, até muito curto, 
foram a júri os dois assassinos: Rayfran das Neves 
Sales, apelidado de “Fogoió”, que disparou os projé-
teis que tiraram a vida da irmã Dorothy, e o pistoleiro 
Clodoaldo Carlos Batista, que não disparou nenhuma 
bala, segundo ele, mas que estava junto e participou 
de toda a arquitetura que culminou com aquele bár-
baro assassinato.

Resta agora, Srª Presidente, dizer que espero da 
Justiça do Pará um júri mais rápido para Amair Feijole 
da Cunha, apelidado de Tato.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador Sibá 
Machado, em nome do Piauí, estamos orgulhosos de 
que esse filho ilustre de União seja hoje cidadão do 
Estado do Acre. Mas gostaria de me reportar a esse 
título. Um dos homens que mais admiro é Simon Bo-
lívar. Ele nasceu na Venezuela, mas também libertou 
a Colômbia, o Panamá, o Equador, o Peru. Era El Li-
bertador. E há uma mensagem muito correta em re-
lação a sua cidadania. Na estátua de Simon Bolívar, 
defronte sua casa, em Bogotá, na Colômbia, Senadora 
Iris Araújo,...

(Interrupção do som.)

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Está escrito: 
“Eu abdicaria a todos os títulos que tive” – soldado, 
cabo, sargento, tenente, capitão, major, coronel, ge-
neral, marechal, El Libertador, presidente, ditador, 
todos os títulos –, “mas jamais abdicarei ao de bom 
cidadão”. O Acre ganhou um bom cidadão, mas que 
filho do Piauí é!

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – Obri-
gado, Senador Mão Santa. Suas palavras elogiosas me 
ajudam bastante. V. Exª é sempre um conselheiro de 
meus bons modos aqui nesta Casa também.

Srª Presidente, para concluir esta parte, faço só 
um pedido, uma recomendação de uma pessoa que 
acompanhou tão de perto a vida da Irmã Dorothy, pois 
convivi com ela durante muitos momentos: que sejam 
rapidamente julgados também Amair Feijole da Cunha, 
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o Tato, que é a pessoa que intermediou o crime, e os 
dois acusados de serem mandantes do crime: Vitalmiro 
Bastos de Moura,...

(Interrupção do som.)

O SR. SIBÁ MACHADO (Bloco/PT – AC) – ...que 
é o Bida, e Regivaldo Galvão, já que a CPI detecta, 
com toda a segurança, que são os dois mandantes 
para aquele bárbaro assassinato.

Diante de tudo isso, peço mais uma vez descul-
pas à Justiça do Estado do Pará, que está de para-
béns pelo trabalho realizado. Foram trinta horas de 
julgamento que culminou com as condenações do Sr. 
Rayfran, o pistoleiro que atirou na irmã Dorothy, a 27 
anos de prisão, e do Sr. Clodoaldo Batista, que parti-
cipou de tudo, embora não tendo atirado, a 17 anos, 
em regime fechado.

Embora, por direito legal, a defesa procure a nuli-
dade do julgamento ou o abrandamento de pena, espero 
que quem venha a julgar a segunda etapa acompanhe 
a decisão do júri daquele tribunal de manter presas 
essas pessoas, porque, no meu entendimento, a im-
punidade sobre esse tipo de crime não pode continuar 
vagando no Brasil.

Era o que eu tinha a dizer, Srª Presidente.
Muito obrigado.
A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB – 

GO) – Concedo a palavra ao nobre Senador Heráclito 
Fortes, como orador inscrito, por 15 minutos.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Srª 
Presidente, pela ordem.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª tem a palavra, pela ordem.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela or-
dem.) – Enquanto aguardamos a fala do Senador He-
ráclito Fortes, solicito minha inscrição para uma comu-
nicação de Liderança, pela Bancada do PTB.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª está inscrito, Senador.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS) – Muito 
obrigado, Srª Presidente. Falo após o pronunciamento 
do Senador Heráclito.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª será atendido.

Com a palavra o Senador Heráclito Fortes.
O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Pro-

nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) 
– Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em primeiro 
lugar, registro, com muita alegria, e é o sentimento de 
todo este Senado, o retorno ao batente do Senador 
Pedro Simon.

No dia em que tive conhecimento de que S. Exª 
se submetera a uma cirurgia de coluna, em São Paulo, 

minha grande preocupação foi com o tempo, porque é 
o tipo de cirurgia que geralmente demanda prazo de 
recuperação. Assustei-me ao vê-lo sentado em sua 
Bancada, devidamente afiado e atualizado com o que 
acontecia e acontece pelo Brasil afora. 

Senador Simon, mais do que nunca, é impor-
tantíssima a sua presença no Senado da República. 
Vivemos um momento em que se exige equilíbrio, 
decisão e, acima de tudo, autoridade. V. Exª, devido 
à experiência, vivência e história que tem, pode ser 
muito importante, e com certeza será, a esta Casa e 
ao Congresso Nacional neste momento.

V. Exª, em um aparte que deu, teve a lucidez e 
a felicidade de abordar um tema que deixou a todos 
nós, da Oposição, atônitos. O Presidente da Repú-
blica, em território estrangeiro, disse que a Oposição 
brasileira é golpista e que estaria preparando um golpe 
contra ele. Em primeiro lugar, Senador Sibá Machado, 
é indelicado tratar temas de economia interna fora do 
território nacional. Em segundo lugar, trata-se de uma 
inverdade. Nunca vi, na história do Brasil, uma Opo-
sição tão ajuizada como esta. Talvez, Senador Pedro 
Simon, ele acuse o golpe de a Oposição não querer 
a queda do Ministro Antônio Palocci, como ele dese-
ja. A Oposição não concorda com isso, Senador Tião 
Viana. Se o Presidente Lula quer derrubar o Ministro 
Palocci, que assuma a responsabilidade  e o derrube. 
Não venha jogar na conta da Oposição. A Oposição 
não assume esse ônus. Não é função nossa escolher 
nem tampouco defender permanência de Ministro “a”, 
“b” ou “c”. O Presidente da República que tenha au-
toridade e defina sua política econômica, assuma, e 
não fique alimentando a divergência no seio dos que 
o acompanham na tarefa de governar, não alimente o 
fogo amigo, não invista na briga entre seus companhei-
ros de equipe, criando um clima de discórdia, como o 
que se viu na última reunião do PT em São Paulo, no 
momento em que se esperava que o PT saísse com 
uma unidade estabelecida para mostrar à opinião pú-
blica que, neste momento de crise, o PT está unido em 
torno do seu Presidente. Qual nada! O tema de fundo 
foram as divergências inconciliáveis com relação à 
política econômica.

Senador José Jorge, ninguém tem tido mais equi-
líbrio do que a Oposição brasileira neste momento. Foi 
assim na crise do Waldomiro, quando foi a Oposição 
que não permitiu que aqui uma CPI fosse instalada.

O Governo agora usa essa tática de querer nos 
desgastar perante a opinião pública e sair de bonzinho. 
Essa questão orçamentária é uma, Senador Sérgio 
Zambiasi. Senador Pedro Simon, é o Governo quem 
não quer votar o Orçamento. O Governo está atrasa-
do, o Governo não está discutindo de maneira clara, 



Dezembro de 2005 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL Terça-feira 13 43969 

séria e objetiva o Orçamento. O Governo não cumpre 
o Orçamento do ano passado e o Orçamento do ano 
retrasado, criando a figura dos restos a pagar ou das 
emendas por empenhar para...

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Permite V. Exª 
um aparte?

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Em 
seguida, darei o aparte a V. Exª.

Ou das emendas por empenhar, a fim de usar 
como arma de troca toda vez que precisar da apro-
vação de matérias de seu interesse no Congresso 
Nacional.

O Governo mandou para cá, com um pedido de 
urgência, a criação da Agência Nacional de Aviação 
Civil, mas não mandou para o Orçamento destaque 
de remanejamento de recursos ou de criação de re-
cursos para a manutenção dessa agência. Está aí o 
grande impasse. Não foram recursos para o DAC, por-
que está extinto, nem tampouco para a agência que 
vai ser criada.

Um País como o Brasil, com dimensão conti-
nental, com precariedade em segurança de vôo pelo 
aumento do tráfego, ano a ano, não tem, por parte do 
Governo, preocupação nenhuma com relação a essa 
matéria, beirando à irresponsabilidade.

Senador José Jorge, concedo um aparte a V. 
Exª.

O Sr. José Jorge (PFL – PE) – Senador Herá-
clito Fortes, eu gostaria de acrescentar apenas um 
detalhe ao brilhante pronunciamento de V. Exª, em 
relação ao Orçamento. O Presidente Lula está muito 
nervoso para aprovar o Orçamento deste ano e faz 
um discurso, no Uruguai, como V. Exª citou, culpando 
a Oposição. Agora, o detalhe: o Governo tem maioria 
na Câmara e no Senado. A aprovação do Orçamento 
depende de maioria simples. Então, na verdade, se 
quer aprovar o Orçamento, o Governo não precisa 
nem falar com a Oposição, Senador Luiz Otávio; bas-
ta mobilizar sua base, colocar os seus Deputados e 
Senadores na Comissão e depois no plenário. E o Or-
çamento estará aprovado. A segunda alternativa seria 
conversar com a Oposição. Ora, ao invés de conver-
sar, ele agride a Oposição. Portanto, a capacidade de 
diálogo que existia antes dessa frase não existe mais. 
E V. Exª tem absoluta razão. A culpa é única e exclusi-
vamente do Governo, por tudo aquilo que V. Exª disse. 
Também porque, sozinho, o Governo pode aprovar o 
Orçamento. Muito obrigado.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Agora 
o Presidente está com a mania de querer se parecer 
com o Chávez e quer que o achemos parecido com 
Chávez. Nós não achamos. O Presidente Lula pode 
dormir sossegado porque não vamos achá-lo pareci-

do com Chávez de maneira nenhuma. O Presidente já 
colocou aqueles blusões da Aeronáutica, já comprou 
um avião igual ao de Chávez, já fez tudo para parecer 
com Chávez, mas não vamos achar o Lula parecido 
com o Chávez. São totalmente diferentes. Se isso o 
desaponta, paciência, mas é um direito que a Oposi-
ção tem. Se o Presidente tem vocação para golpe, que 
assuma essa vocação, não queira distribuí-la com a 
Oposição e nem queira tampouco colocar nas costas 
da Oposição esse ônus.

Como bem disse o Senador Pedro Simon, nunca 
no Brasil se viveu um período de tranqüilidade institu-
cional como o que se vive agora: os militares nos quar-
téis, os políticos na tribuna e o Presidente passeando. 
Os senhores acham que, se houvesse algum risco de 
instabilidade ao Governo Lula, o Presidente estaria 
para cima e para baixo, ausentando-se do País? De 
maneira nenhuma.

Agora, o que o Presidente precisa ver é que to-
das essas crises têm origem no próprio Governo, no 
fogo amigo. Agora mesmo, Senador José Jorge, a 
questão que envolve o Vice-Presidente José Alencar, 
com relação à venda de camisetas da empresa dele, 
da qual o Vice-Presidente está afastado, foi denúncia 
de quem conhecia a contabilidade, de quem sabia da-
quele detalhe. É o famoso fogo amigo para desgastar o 
companheiro do lado, é a tática usada de maneira de-
savergonhada e descarada. É o mesmo caso daquele 
avião que saiu levando uísque ou dólares do Governo 
de Cuba; ninguém sabe o que era. Em qualquer uma 
das condições, cometeu-se crime. São detalhes e fili-
granas que só o fogo amigo é capaz de trazer à tribuna 
e ao conhecimento da Nação. É também o caso daque-
la estrelinha que a Primeira Dama plantou no jardim 
do Palácio da Alvorada e não podia ser fotografada de 
helicóptero porque era área de segurança nacional; foi 
fotografada por quem tinha acesso ao Palácio da Al-
vorada e teve algum interesse contrariado.

É preciso que o Presidente amadureça nas suas 
declarações. Não sei se são declarações de depois do 
almoço, mas são descabidas e impróprias para um 
Presidente da República.

A moda pega, Senador José Jorge: o jornal O Glo-
bo desta semana publicou uma entrevista do Sr. Luiz 
Gushiken em que ele força uma acareação na CPMI 
dos Correios entre ele e o Sr. Pizzolato, seu amigo e 
confidente de vários anos. Pois bem, nessa entrevista, 
ele comenta sobre a Previc, agência de previdência 
complementar que quiseram aprovar aqui, no último 
dia, na calada da noite, mas não foi, Senador Tião Via-
na, porque o PFL obstruiu. É preciso cinismo e falta 
de memória. O que o Sr. Luiz Gushiken não diz é que 
queria colocar um funcionário seu cuja única função que 
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ocupou de importância e relevância foi a chefia de seu 
gabinete. Com prestígio e poder, Gushiken colocou-o 
na Secretaria de Previdência Complementar para gerir 
os destinos dos fundos de pensão no Brasil. A confu-
são que ocorre justifica a atitude do Senado.

O que queria a Previc? Não seria agência, mas 
seus recursos não seriam contingenciados. O poder 
era tanto que o gestor seria escolhido a bel-prazer 
pelo Presidente da República, sem passar pelo crivo 
da Comissão de Assuntos Econômicos, Senador Luiz 
Otávio. Além do mais, no seu bojo, mandaram para cá, 
no último dia, sem prazo, a criação de 700 a 800 car-
gos – não me lembro mais. O Senador Tião Viana, que 
tem melhor memória do que eu, deve lembrar-se com 
precisão desses números. Nós derrotamos, visto que 
esta Casa tem esse dever. Se o poderoso controlador 
dos fundos de pensão no Brasil tiver boa memória, ele 
saberá que houve conscientização do Plenário, uma 
conscientização e uma ausência de obstrução que 
contou com a participação de companheiros de todos 
os partidos, inclusive do partido a que ele pertence.

Srª Presidente, nós precisamos acabar com esse 
tipo de subterfúgio de fazer besteiras e querer jogar a 
culpa nas costas da Oposição. Assumam a bobagem 
que estão fazendo, porque a Oposição brasileira de 
hoje, diferentemente da Oposição brasileira de um 
passado bem recente, sabe o que quer.

Meu caro Senador Sibá Machado, quem combateu 
a política de juros e a política econômica de Fernando 
Henrique Cardoso foi o Governo de V. Exª, mas quem 
foi buscar no Partido de Fernando Henrique Cardoso 
o Presidente do Banco Central foi o Governo de V. Exª. 
Quem combateu a política acertada com o FMI pelo 
Governo brasileiro passado foi o Presidente da Repú-
blica de V. Exª, mas quem foi buscar um Ministro da 
Fazenda afinado com a política externa, afinado com 
o FMI, foi o Governo de V. Exª.

Senador Sibá Machado, resolveram agora achar 
que este é um País de bobos e de idiotas, e ficam que-
rendo jogar na Oposição, que não tem caneta, mas tem 
voz, a culpa daquilo que não cometemos.

Senador Zambiasi, não sei qual será a próxima, 
mas ela virá. Pode aguardar que na primeira oportu-
nidade em que o Presidente se juntar com seus com-
panheiros, e esse encontro for dia adentro, vai haver 
outras declarações estapafúrdias. Mas o Presidente da 
República pode ficar certo de que não haverá crise, 
neste País, comandada pela Oposição. As crises que 
estamos vivendo são todas elas geradas pelo Governo 
que ele comanda. Como diz o gaúcho...

(Interrupção do som.)

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – Senador Heráclito Fortes, concedo a V. Exª 
mais um minuto, para que possa concluir.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Vou 
concluir.!

Como diz o gaúcho, conterrâneo de V. Exª: “Quem 
pariu Mateus que o embale!”. 

Muito obrigado!
A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 

– GO) – Concedo a palavra ao nobre Senador Sérgio 
Zambiasi, de acordo com o parágrafo único do art. 66 
do Regimento Interno do Senado Federal.

O SR. SÉRGIO ZAMBIASI (PTB – RS. Pela Lide-
rança do PTB. Sem revisão do orador.) – Srª Presiden-
te, Senadora Iris de Araújo; Srªs e Srs. Senadores, em 
primeiro lugar, gostaria de saudar o grande ícone da 
política, não apenas gaúcha, mas também brasileira, 
Senador Pedro Simon, que hoje retorna a esta Casa 
depois de breve afastamento para tratamento de saú-
de – cirurgia. É, com certeza, uma alegria para todos 
nós, gaúchos e brasileiros, vê-lo aqui no plenário, na 
tribuna, fazendo seus relevantes, esclarecedores e 
importantes pronunciamentos para a Nação.

O que me traz à tribuna hoje é um assunto de 
extrema relevância para o desenvolvimento social 
e econômico de nosso País. Gostaria de chamar a 
atenção para a questão das tarifas do transporte pú-
blico, tema tão importante quanto polêmico em nossa 
sociedade.

Recentemente, acompanhamos as notícias de 
intensas manifestações da população, lideradas espe-
cialmente por estudantes, em protesto contra o aumen-
to das tarifas do transporte público em capitais como 
Salvador, Florianópolis e Recife. A elevação das tarifas 
é fator de exclusão da população mais carente ao ser-
viço fundamental para seu direito de ir e vir e tem sido 
fonte de acontecimentos lamentáveis e trágicos. 

O problema foi levado ao conhecimento do Pre-
sidente Luiz Inácio Lula da Silva e do Ministro das Ci-
dades, Márcio Fortes, e da Fazenda, Antônio Palocci, 
pela diretoria da Frente Nacional dos Prefeitos, no dia 
23 de agosto deste ano. Na ocasião, os prefeitos apre-
sentaram duas propostas fundamentais para possibilitar 
o barateamento das tarifas no Brasil.

A primeira seria a redução em 50% do preço 
do óleo diesel utilizado no transporte público coletivo 
urbano, mediante a redução a zero das alíquotas dos 
tributos federais (PIS, Cofins e Cide) incidentes sobre 
o combustível. A medida deve ser associada ao au-
mento da Cide incidente sobre os demais combustíveis, 
com exceção do gás natural veicular. De acordo com 
a Frente Nacional dos Prefeitos, o resultado esperado 
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com essa medida é uma redução mínima de 10% nas 
tarifas do transporte público urbano.

Somado a isso, Sr. Presidente, a sugestão da 
entidade é a de que seja feita uma alteração da base 
de cálculo dos encargos sociais incidentes sobre os 
serviços de transporte público urbano, calculados atu-
almente sobre o valor total da folha de pagamento de 
pessoal, para o faturamento das empresas operado-
ras do transporte público, mediante adoção de uma 
alíquota de 2,5% nos mesmos moldes adotados pela 
agroindústria. Com isso, seria possível desonerar os 
custos com mão de obra desse serviço público, e, a 
partir daí, adotar um rigoroso controle de pagamento 
de encargos futuros do INSS, sob pena de se perder 
o benefício da alíquota privilegiada. Segundo os dados 
apurados pela FNP, essa medida poderia resultar em 
uma redução de mais de 5% nas tarifas. 

Essas propostas foram apresentadas ao Presiden-
te da República, que se comprometeu com a constru-
ção de uma solução, a longo prazo, em parceria com 
os Estados, os Municípios e o Congresso Nacional. No 
entanto, necessitamos de uma ação rápida, para evitar 
que a exclusão de mais de 37 milhões de brasileiros 
do serviço de transporte público continue a causar 
conflitos e revoltas em nosso País.

Infelizmente, apesar de sua importância para a 
economia e o desenvolvimento do Brasil, esse serviço 
público está se tornando um artigo de luxo para os mais 
necessitados e um fator de exclusão social.

A redução das tarifas de serviço de transporte 
público irá refletir diretamente na recomposição da ren-
da do povo brasileiro, melhorando significativamente a 
sua qualidade de vida.

Muito obrigado.
A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (Bloco/PSB 

– CE) – Srª Presidente, pela ordem. 
A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 

– GO) – Tem V. Exª a palavra pela ordem.
A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (Bloco/PSB 

– CE. Pela ordem.) – Srª Presidente, peço minha ins-
crição para fazer uma comunicação inadiável.

A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª será atendida. Vou chamar o próximo 
orador inscrito e, em seguida, pela alternância, V. Exª 
terá a palavra.

Concedo a palavra ao Senador José Jorge, como 
orador inscrito.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Srª Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, neste final de semana, o 
Presidente Lula saiu com mais um de seus disparates, 
dessa vez quando se encontrava no Uruguai.

Durante a Cúpula do Mercosul, realizada em Mon-
tevidéu, Lula declarou que a Oposição brasileira era 
golpista, usando como referência recente tentativa de 
golpe contra o Presidente Chávez na Venezuela. 

O Presidente da República disse: “Os meus ad-
versários estão agindo como a Federação (Fedecama-
ras) contra o Chávez. Ou seja, estão tentando fazer 
golpismo”. 

O Senador Eduardo Suplicy desmentiu o Presi-
dente, pois outro dia disse “o presidente da Federa-
ção das Indústrias de São Paulo” – a mais importante 
federação patronal do País –  é nosso companheiro”, 
e não é golpista. Quer dizer, não existe essa aliança 
entre a nossa oposição parlamentar e qualquer insti-
tuição patronal, como existiu na Venezuela.

Não queria parecer grosseiro, mas nesse caso 
se aplica muito bem uma frase popular quando alguém 
diz coisas totalmente sem sentido. Neste caso o povo 
diz: “Fulano, até parece que bebe”. É, parece que Lula 
continua bebendo...

Não há qualquer relação entre a realidade polí-
tica brasileira atual e o comportamento da oposição 
venezuelana; por isso não se deve comparar a Opo-
sição brasileira com a venezuelana. Na Venezuela, 
houve uma tentativa de golpe de Estado, e, nas elei-
ções recentes, os partidos de oposição se recusaram 
a participar do pleito. No caso brasileiro, não só os 
partidos de oposição têm respeitado as instituições e 
as autoridades, como anseiam pela próxima eleição, 
quando esperam que a população dê cabo, no voto, a 
este governo incompetente e presunçoso.

Se a Oposição brasileira não fosse democráti-
ca e até mesmo cautelosa, o Governo Lula já estaria 
enfrentando um processo de impeachment dentro de 
todos os trâmites legais, à semelhança do que se fez 
no Brasil durante o Governo Collor, com a participa-
ção ativa do PT.

Ora, Senador Geraldo Mesquita, naquela época, 
no tempo de Collor, as acusações, diga-se de passa-
gem, eram muito menos grave e em menor quantidade 
do que hoje. O PT liderou o movimento pelo impea-
chment de Collor, e nós não dissemos que o PT era 
golpista. Um impeachment é um fato que está previsto 
na Constituição. E o fato de um Partido da Oposição 
usar a Constituição para fazer um impeachment não 
significa que ele seja golpista, como à época o PT não 
foi golpista. E nós nem usamos o impeachment; por-
tanto, não somos também golpistas.

Há sinais evidentes de desespero do Presiden-
te da República, devido à abrupta erosão de sua po-
pularidade. Não é sem razão que jornalistas como, 
Merval Pereira, excepcional jornalista de O Globo, 
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já estão observando o descontrole emocional de Sua 
Excelência.

Segundo o jornalista, “A dificuldade cada vez 
mais acentuada de se reeleger, revelada por pesqui-
sas eleitorais, está tirando a tranqüilidade do Presiden-
te Lula, levando-o a fazer avaliações completamente 
despropositadas como a de que a Oposição brasileira 
é golpista como a venezuelana”.

À medida que o seu Governo naufraga, o Presi-
dente vai aumentando os seus ataques aos Partidos 
Oposicionistas. Na semana passada, Lula disse que a 
Oposição estava nervosa e irritada, porque os fracassos 
que preconizavam haviam sido transformados em su-
cesso do seu Governo. Esse “sucesso” só é constatado 
por S. Exª, pois, segundo as últimas pesquisas, mais 
da metade dos eleitores declaram que não votariam 
em Lula de jeito nenhum.

Em outra pérola do nonsense, Lula, que tem me-
mória muito curta, declarou que a oposição ao seu Go-
verno “é mais raivosa do que a que foi praticada pelo 
PT quando era Oposição”. Até o brasileiro mais desa-
visado se lembra das faixas desfraldadas pelo Partido 
dos Trabalhadores, Senador Heráclito Fortes, com os 
dizeres: “Fora FHC.” Isso é que é golpismo. Com um 
ano de eleito era “fora FHC!”.

Falar em golpismo da Oposição não se sustenta 
nos fatos recentes. Que o Presidente não conheça a 
história do País, mesmo a mais recente, não é novida-
de para ninguém. Mas, desconhecer fatos que ocorre-
ram há pouco mais de seis meses, é uma atitude de 
pura hipocrisia.

Quem quer dar o golpe no Governo Lula? Seria o 
aliado Roberto Jefferson? Ou seria o “nosso” Delúbio? 
Ou será que o golpe foi planejado pelo ex-Primeiro-
Ministro José Dirceu?

A crise atual é obra exclusiva de governistas. A 
Oposição não teve sequer tempo para criar dificulda-
des para o Governo.

Se quisesse abalar as estruturas políticas do 
petismo, a Oposição já teria afastado Lula do cargo, 
pela vida constitucional, devido à enorme quantidade 
de denúncias comprovadas contra o Governo.

Toda essa crise foi criada por governistas, come-
çando pela denúncia de corrupção na Empresa Brasi-
leira de Correios e Telégrafos. Depois disso, 30 pesso-
as, inclusive dois ministros de Estado, foram afastados. 
Seriam obras da “Oposição golpista”?

Enquanto isso, em respeito às instituições e à 
Nação, a Oposição tem-se portado com toda fidalguia. 
Até para convocar o Ministro Palocci, a Oposição em 
tomado todo o cuidado para não prejudicar a econo-
mia nacional.

Temos sido acusados até de conivência com seg-
mentos governistas. Nosso compromisso com o Brasil 
nos faz distinguir os interesses maiores da Pátria dos 
interesses menores do embate político eleitoral.

No último sábado, o Partido dos Trabalhadores 
aprovou uma nota criticando duramente a política 
econômica do Governo Lula. No documento, a nova 
Direção petista pede juros mais baixos e mudança na 
meta do superávit primário.

O PT não deixou nem espaço para a Oposição 
exercer o seu papel de crítico deste desgoverno.

Finalmente, gostaria de comentar o levantamen-
to da imprensa sobre o excesso de arrecadação do 
Tesouro Nacional. Segundo os dados apurados pela 
Consultoria de Orçamento do Congresso Nacional, a 
receita federal deverá ultrapassar em R$ 15,6 bilhões o 
valor aprovado pelo Poder Legislativo para este ano.

Enquanto isso, vemos a máquina federal quase 
parada. E isso não é mera suposição da Oposição gol-
pista. Segundo os dados disponíveis, mesmo com esse 
excesso de arrecadação, o Governo Lula só executou 
49% dos recursos aprovados pelo Congresso Nacional 
para investimentos, num período de 11 meses. Quer 
dizer, em 11 meses, gastou-se 50%, no último mês 
ainda tem 50% para gastar, certamente não vai ser 
gasto ou ficar em restos a pagar.

Como só temos o mês de dezembro para con-
sertar as estradas esburacadas, construir hospitais 
públicos, investir em educação básica, entre outras 
obrigações do Estado, fica claro que este Governo Lula 
não sabe usar os recursos disponíveis nem quando 
os têm de sobra.

Essa quantia de R$15 bilhões que o Governo 
arrecadou em excesso é mais do que todo o valor 
previsto para investimentos no ano de 2005, que era 
da ordem de R$ 12 bilhões.

Em vista desses fatos, estou apresentando um 
requerimento convocando o Ministro Paulo Bernardo 
para prestar esclarecimentos à Comissão de Assuntos 
Econômicos sobre como podemos conviver ao mesmo 
tempo com esse excesso de arrecadação e com um 
gasto cada vez menor nos programas sociais ou nos 
programas de infra-estrutura.

Inclusive prometi ao Senador Sibá Machado que 
perguntaria como foi o voto de S. Exª ontem, já que é 
da Executiva Nacional do PT – se votou com o PT ou 
com o Governo –, porque acho que S. Exª ficou um 
pouco hesitante.

O Sr. Sibá Machado (Bloco/PT – AC) – Senador 
José Jorge, hesitar de jeito nenhum! A reunião traba-
lhou sobre diversos assuntos. Neste assunto aí já há, 
pela própria natureza da eleição interna do PT, a visão 
do apoio centrado em todas as atividades do Governo 
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e aqueles que defendem alguns pontos de vista mais 
críticos em relação à administração do Governo Lula. 
Tivemos esse momento de votação muito equilibra-
da. Voto em tudo que for de apoio ao Governo, dentro 
do Partido; aqui, no Congresso; em todos os lugares. 
Acompanhei a votação, ajudei a defender o projeto, 
mas perdemos por um voto. Foram 34 a 35 votos.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obriga-
do. Foi uma votação bastante dura. Por isso, V. Exª é 
o meu candidato para ser o Líder do PT aqui, porque 
está sempre com o Governo.

O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Senador José 
Jorge, V. Exª me permite um aparte?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Pois não.
O Sr. Heráclito Fortes (PFL – PI) – Quero lem-

brar um assunto que tratamos exaustivamente no ano 
passado, e o Senador Tião Viana, à época, como Líder, 
acompanhou. O Governo mandou para esta Casa, na 
última hora, um projeto do FMI, de dois bilhões e nove-
centos milhões. Chamamos a atenção, alertamos para 
o fato de alguns desses projetos não terem a menor 
condição de serem postos em execução. Nada! Acho 
que nem 40% do programa do FMI foi executado. É 
uma desmoralização para o Brasil! Agora, Senador 
José Jorge, vale a pena deixarmos bem claro ao País: 
convocação extraordinária, o Governo é quem decide. 
Não vamos aceitar essa história de que Oposição quer 
ou não quer. O Presidente sabe que autoconvocação é 
anti-regimental, que não há possibilidade para isso. Se 
o Governo quer convocação e admira tanto o Governo 
Fernando Henrique, faça como Fernando Henrique fa-
zia: precisava, convocava. E acabaria com essa história 
de tentar jogar a Oposição contra a opinião pública.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Muito obriga-
do, Senador. Acho que é correto isto: cabe ao Governo 
decidir esse aspecto.

Senador Mão Santa, concedo um aparte a V. 
Exª.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Senador José 
Jorge, quero cumprimentar V. Exª pela maneira com 
que encantou o Estado do Piauí na caravana do Líder 
Heráclito Fortes.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Ah! Foi? S. 
Exª não me falou nada disso.

O Sr. Mão Santa (PMDB – PI) – Não? Eu lhe 
faço um pedido: não transfira o título de V. Exª para lá, 
pois, assim, ficaremos sem votos. Mas eu queria dis-
cordar de V. Exª e, pela primeira vez, do Senador Pedro 
Simon, quanto à visão do quadro. Olha, isto é muito 
mais grave do que o caso do Collor. O Collor teve a 
infelicidade daquele pecado venial, em que envolveram 
a esposa dele, gente muito boa – eu a recebi, como 
Prefeito de Parnaíba, a primeira-dama Rosane –, na-

quele negócio do Fiat. Agora o negócio é muito mais 
sujo. Mas ele teve a infelicidade. Rui Barbosa disse só 
há um caminho: a lei, a justiça e a salvação. Ulysses, 
amigo de Heráclito Fortes, ao beijar a Constituição, 
disse que ninguém podia desobedecer à Constituição, 
porque rasgaria a bandeira e perderíamos a liberdade. 
Então, essa é a formação. Ninguém quer sair disso. 
Quais são as alternativas? O Vice-Presidente é pes-
soa boa, mas melaram o homem. Severino, lá do seu 
Nordeste, não é um José Jorge. Então, Então, V. Exª 
acha que a minha filha iria às ruas pintar a cara para 
pedir para colocarem o Severino? Ela diria logo: “Papai 
é melhor”. Não vai. Aí o outro é gente boa, mas comu-
nista. Não é a nossa cultura, não é a nossa formação. 
E as alternativas... Então, minima de malis, de Cíce-
ro, é que está imperando aqui. Dos males o menor: é 
levar o Lula patrulhado, até o povo fazer a alternância 
do poder. Esse é o meu entendimento.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – V. Exª tem 
razão. Acho que toda a nossa Oposição trabalha nes-
sa linha.

Eu me lembro de que, quando veio essa primeira 
história de golpe, de golpista, nós lançamos um slo-
gan, que era: “Governa, Lula”.

Nós não queremos tirar o Presidente Lula. Nós 
queríamos que o Presidente Lula governasse. Infeliz-
mente, com três anos de Governo, agora só nos resta 
esperar pela eleição, para que nós possamos eleger 
um Presidente preparado e disposto a governar.

Muito obrigado, Sr. Presidente.
A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB – 

GO) – Concedo a palavra à Senadora Patrícia Saboya 
Gomes, para uma comunicação inadiável.

A SRA. PATRÍCIA SABOYA GOMES (PSB – CE. 
Para uma comunicação inadiável. Sem revisão da ora-
dora.) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos ter-
mos do disposto no art. 210 do Regimento Interno, eu 
gostaria de solicitar a inclusão, nos Anais desta Casa, 
da Conferência do Excelentíssimo Senhor Embaixador 
do Brasil em Portugal, Antonio Paes de Andrade, na 
Aula Magna do Curso de Ciências Políticas e Rela-
ções Internacionais da Universidade Nova de Lisboa, 
realizada no último dia 30 de novembro.

Na ocasião, o Embaixador Paes de Andrade, um 
dos políticos mais experientes e preparados do nosso 
País e do meu Estado, o Ceará, discorreu, com bri-
lhantismo, exatidão histórica e análise política acurada, 
sobre as relações entre o Brasil e Portugal e as pers-
pectivas e desafios no contexto da globalização.

Falando para uma platéia qualificada, que con-
tou com a presença do Magnífico Reitor daquela 
Universidade, Dr. Leopoldo Guimarães, e do Pre-
sidente da Comissão Científica do Departamento 
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de Estudos Políticos da instituição, Dr. José Este-
ves Pereira, Paes de Andrade, nosso Embaixador, 
destacou os pontos de convergência entre Brasil e 
Portugal; ressaltou o forte compromisso das duas 
Nações com a paz mundial e o desenvolvimento so-
cioeconômico de todo o planeta; enfatizou o papel 
das Nações Unidas na busca por um mundo melhor, 
mais justo e mais pacífico; defendeu a construção 
de um acordo birregional entre o Mercosul e a União 
Européia; chamou a atenção para a necessidade do 
fortalecimento da Comunidade de Países da Língua 
Portuguesa (CPLP); e expôs, com firmeza, sua pre-
ocupação com o delicado e polêmico problema da 
imigração.

Acredito, portanto, Srª Presidente, que é de ex-
trema importância que essa Conferência, tão relevan-
te para o estreitamento dos laços entre Brasil e Por-
tugal, passe a integrar o acervo histórico do Senado 
Federal.

Gostaria, para finalizar, Srª Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, de dizer da satisfação e do privilégio 
que tenho em fazer essa comunicação, por se tratar 
de um cearense, uma das pessoas mais respeitadas 
e queridas do Estado do Ceará, que deu e continua 
dando uma grande contribuição ao Brasil, por inter-
médio do seu cargo de Embaixador, representando 

o nosso País em Portugal. E tenho imenso orgulho, 
não somente do cidadão e político que sempre se 
destacou pela sua luta na defesa intransigente do 
nosso Estado e do Nordeste, mas também pelos la-
ços afetivos que unem a nossa família, por meio do 
meu avô, que foi Senador da República em 1946, e 
a família do Embaixador Paes de Andrade, numa re-
lação de muito carinho, amizade e respeito. Portan-
to, para mim é uma emoção muito grande fazer este 
registro neste plenário. E que essa Conferência, tão 
importante para a união de Portugal e Brasil, possa, 
cada vez mais, ser fortalecida!

Parabenizo o Embaixador Paes de Andrade e 
acredito que esse é o mesmo pensamento de todos 
os Senadores aqui presentes. Eu falava há pouco com 
o Senador Heráclito Fortes e outros Senadores que 
destacavam a importância de Paes de Andrade na 
história do nosso País.

Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA PATRÍCIA SABOYA GO-
MES EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I, § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. PRESIDENTE (Iris de Araújo. PMDB 
– GO) – V. Exª será atendida na forma regimental.

Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Geraldo Mesquita Júnior, por até 15 minutos.

O SR. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (Sem Par-
tido – AC. Pronuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) – Srª Presidente, que abrilhanta esta Mesa; 
Senadora Patrícia Saboya Gomes, Srs. Senadores, tra-
go hoje um pronunciamento sobre tema de que venho 
tratando nesta Casa. Contudo, antes de feri-lo e em 
face de informações chegadas ao meu conhecimento 
nesses últimos dias, atinentes a coisas graves, tomo a 
liberdade de abordar outro assunto, de que já me havia 
comprometido tratar apenas no seu foro próprio.

O Senado, Srª Presidente, é testemunha da su-
cessão de acusações  falsas umas, insidiosas outras  
de que estou sendo vítima, originárias todas das mes-
mas fontes e fruto da mesma motivação.

Estou tranqüilo quanto à improcedência da de-
núncia que motivou a representação pendente de apre-
ciação do Conselho de Ética, que eu mesmo tomei a 
iniciativa e a liberdade de requerer, como único meio 
de provar a minha inocência.

Desde que veiculada a primeira, as demais não 
cessaram. Informações fidedignas, Srª Presidente, que 

tenho colhido nos últimos dias, mostram, por sucessi-
vas evidências, que outras ainda mais solertes estão 
ou poderão vir.

Eu não tenho outro veículo para defender-me se-
não esta tribuna do Senado. Essa é a razão por que, em 
face da iminência do nosso recesso regimental, vejo-
me na contingência de prevenir esta Casa, as pessoas 
que me ouvem, os meus conterrâneos de que outras 
acusações, provindas das mesmas origens, poderão 
ultrapassar o limite da minha dignidade pessoal, Se-
nador Sibá, com o claro objetivo de me desmoralizar 
publicamente e atingir minha família. Meus pais, minha 
mulher e meus filhos já experimentaram o dissabor dos 
métodos e do processo que está em curso, com o de-
clarado objetivo de intranqüilizar a todos nós.

Como não há limites para o emprego da calúnia, 
para o uso da difamação e para a sucessão de injúrias, 
peço a V. Exªs que estejam prevenidos, pois não sei 
em que medida o recesso parlamentar vai servir para 
impedir-me de qualquer reação.

Sou o primeiro a lamentar que tais métodos, que 
nunca empreguei no desempenho do meu mandato, 
estejam sendo utilizados contra mim. Nada mais me 
surpreende nem me inquieta. O que não sei, Srª Presi-
dente, é se meus filhos e meus velhos pais suportarão 
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as ameaças de que estou sendo vítima e que já são 
do conhecimento de integrantes desta Casa.

O recurso já foi utilizado em outras oportunidades 
do processo político brasileiro, de que são exemplos as 
cartas falsas atribuídas ao ex-Presidente Artur Bernar-
des, a Carta Brandi e tantas outras tentativas sobre as 
quais, felizmente, a verdade terminou por prevalecer.

Estou certo de que, ao contrário do que têm feito 
alguns, aos quais o ódio transformou em meus inimigos, 
V. Exªs, especialmente os que conhecem minha vida 
limpa e íntegra, hão de dar-me o benefício da dúvida, 
até que a volta à nossa sadia convivência permita-me 
provar, mais do que a minha inocência, minha repulsa 
e a inteireza de meu caráter.

O que me traz também hoje a esta tribuna, Srª 
Presidente, é fazer um breve registro da nossa partici-
pação, na semana passada, na aprazível e acolhedo-
ra cidade de Montevidéu, no Uruguai, da 26ª Reunião 
Plenária e da 28ª Reunião de Chefes de Estado do 
Mercosul. Eu tive o privilégio de ter a companhia do Se-
nador Sérgio Zambiasi, que chefiou nossa delegação; 
do Deputado Dr. Rosinha, que é Secretário-Geral da 
Comissão Parlamentar do Mercosul; do ilustre Depu-
tado Júlio Delgado; do Deputado Celso Russomanno; 
de Antônio Costa Filho, Secretário da nossa comitiva e 
da nossa comissão; da Drª Maria Cláudia Drummond, 
consultora desta Casa; e do Élbio Fernando da Rosa, 
que nos acompanhou como jornalista. Lá, tratamos 
de consolidar o termo final do protocolo firmado pelos 
presidentes dos quatro países signatários do Mercosul 
para a criação do Parlamento do Mercosul. Assistimos 
ao ingresso da Venezuela no Mercosul e tratamos de 
outros assuntos de igual relevância naquele importante 
foro que diz respeito a todos nós.

Eu queria fazer esse registro e, assim, prestar 
contas a esta Casa, pois fui em missão oficial. Assim, 
registro a nossa passagem por aquela grande reunião 
ocorrida em Montevidéu.

Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, em três 
breves pronunciamentos no mês passado, abordei a 
importância que a inclusão digital tem para os países 
em desenvolvimento, invocando exemplos bem-suce-
didos não só no Brasil, mas também em outros paí-
ses. Lamentei ainda os projetos de parcos resultados 
financiados pelo poder público e a prática dos governos 
militares de congelar recursos do antigo Fundo Nacio-
nal de Telecomunicações, adotada também pelos que 
os sucederam em relação ao Fust – Fundo de Univer-
salização dos Serviços de Telefonia. A tendência do 
mundo contemporâneo é a completa integração entre 
televisão, telefonia e informática. É para isso que te-
mos nos preparar.

Hoje, sou forçado a lastimar a política anunciada 
pela Anatel, que, a meu ver, é a mais lamentável das 
intervenções do Governo brasileiro no mercado por 
ele regulado. Falta às agências reguladoras a mais 
elementar das diretrizes políticas. Elas foram criadas 
numa servil imitação do modelo adotado nos Estados 
Unidos, com todos os seus defeitos e sem nenhuma 
das suas virtudes.

Na renovação dos contratos das operadoras de 
telefonia, a intervenção da Anatel é mais uma demons-
tração do que acabo de afirmar. Em primeiro lugar, pelo 
novo sistema tarifário, que deve entrar em vigor em 
março do ano que vem e vigorar entre maio e junho 
de 2006. Isto pode significar que haverá mudança do 
critério de cobrança em março, vigente entre sessenta 
e noventa dias, sem esclarecer o que ocorrerá depois 
desse período. E em segundo lugar porque, com a 
substituição dos pulsos por minutos, haverá redução 
de 35% ou 65% para as ligações de um a três minu-
tos. Em compensação, para todas as que ultrapassem 
esse período mínimo, o aumento poderá chegar até 
161%, como ocorre para as de uma hora de duração. 
O interesse das operadoras está preservado, garanti-
do e assegurado, razão por que estão todas de acor-
do com a benesse brindada pela Anatel. Resta saber, 
Senador Mão Santa, o que pensam os usuários, em 
especial os que se valem da Internet, os mais dura-
mente atingidos.

A razão, Sr. Presidente, é que no Brasil os assi-
nantes da banda larga não ultrapassam três milhões 
de usuários, aí incluídos os das redes oficiais, segundo 
as fontes internacionais, ou, de acordo com o Ibope/
Net Ratings, metade dos 11,7 milhões de internautas, 
o que significa algo em torno de seis milhões. Os que 
não podem pagar as tarifas de acesso de banda larga, 
que constituem a maioria, vão ser duramente atingidos 
com aumentos extorsivos. Como demonstrei num dos 
pronunciamentos anteriores, o pequeno número de 
assinantes da banda larga paga no Brasil, em relação 
à China, por exemplo, três vezes mais por um acesso 
trinta vezes mais lento.

Buscadores internacionais como o Google e seus 
concorrentes estão se lançando a uma tarefa mundial 
extraordinária, que consiste em digitalizar os acervos 
bibliográficos das bibliotecas universitárias e das prin-
cipais bibliotecas públicas, para torná-los acessíveis a 
quantos tenham acesso à Internet. No Brasil, o preço 
desse acesso em banda larga e da cópia eventual dos 
textos já de domínio público tornar-se-á inacessível à 
maioria dos brasileiros.

Estamos caminhando na contramão da tendên-
cia universal. Nossas pequenas conquistas, como a 
informatização do cadastro de eleitores e de contri-
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buintes do Fisco federal pararam, por exemplo, com a 
adoção da urna eletrônica, que parece nos satisfazer 
como a última conquista da ciência da informação e 
da informática.

Conformamo-nos com esse pequeno avanço que 
já está sendo ultrapassado por experiências em curso 
em vários outros países. O ideal do governo eletrôni-
co, que embalou a última eleição do Primeiro-Ministro 
Tony Blair, é, como já demonstrei, uma vã e cada vez 
mais distante esperança. O exemplo do INSS está aí 
para confirmar essa conclusão.

Se o Executivo anda a passos de caranguejo, tri-
lhando o longo caminho a ser percorrido andando de 
lado, em vez de andar para frente, nós, aqui no Legisla-
tivo, não estamos em melhores condições. Nosso dever 
é discutir e aprovar uma política de informatização dos 
serviços públicos não sob a ótica do interesse do Gover-
no, mas tendo em conta, sobretudo, os interesses, as 
aspirações e o bem-estar dos cidadãos. E isso requer 
ajustar a essa política a de comunicações, sem a qual 
a era da informação não passa de uma falácia.

Faço votos, Sr. Presidente Mão Santa, que o Se-
nado, a despeito do ano eleitoral que está às nossas 
portas, possa contribuir para esse passo tão relevante 
e tão inadiável para entrarmos no compasso acelerado 
do mundo contemporâneo, de que estamos nos dis-
tanciando cada vez mais.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

Durante o discurso do Sr. Geraldo Mes-
quita Júnior, a Sra. Íris de Araújo, deixa a ca-
deira da presidência, que é ocupada pelo Sr. 
Mão Santa.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao próximo orador inscrito, Se-
nador Tião Viana, do Partido dos Trabalhadores do 
Estado do Acre.

Não vou dizer o tempo de V. Exª, porque ele é 
ilimitado.

O SR. TIÃO VIANA (Bloco/PT – AC. Pronuncia o 
seguinte discurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente Mão Santa, Srªs e Srs. Senadores, trago uma 
boa notícia: no último final de semana, debatemos, no 
meu Estado do Acre, a problemática da hanseníase, 
doença milenar da qual V. Exª, como médico, é pro-
fundo conhecedor e que afeta de maneira muito dra-
mática as populações dos países do Terceiro Mundo. 
Essa doença ocorre com mais freqüência em áreas 
superpovoadas, em áreas de subnutrição e nos paí-
ses com desenvolvimento precário. Evidentemente, há 
outras peculiaridades envolvidas, como a sensibilidade 
genética para a ocorrência e outros fatores.

O Estado do Acre assumiu esse desafio, procla-
mando como meta a eliminação da doença até o final 
do próximo ano na sua unidade geográfica. Ou seja, 
nós, que já fomos os primeiros em prevalência no Bra-
sil, disputando o primeiro lugar mundial com a Índia, 
vamos alcançar a meta da eliminação até o final do 
próximo ano. Essa é uma notícia muito boa e que traz 
muita alegria para todos.

O debate contou com a presença do Ministério 
da Saúde, da Coordenação da Secretaria de Vigilância 
em Saúde, dirigida pelo Dr. Jarbas Barbosa, da Co-
ordenadora do Programa Nacional pela Eliminação, 
Drª Rosa, e do embaixador do Brasil na luta contra a 
hanseníase, o cantor Ney Mato Grosso, que levou a 
sua solidariedade sobre o tema, defendendo o fim da 
discriminação e do preconceito e a responsabilidade 
que devem ter os municípios e as unidades federadas 
para o alcance da eliminação.

O Acre, que na década de 70 tinha 110 casos 
em cada 10 mil habitantes, hoje já tem três casos em 
cada dez mil habitantes e no final do próximo ano terá 
eliminado essa doença, sendo menos de um caso em 
cada dez mil habitantes.

O resultado é fruto de uma parceria histórica que 
temos desenvolvido no Estado do Acre com o Ministério 
da Saúde e com as organizações não-governamen-
tais. O Movimento de Reintegração das Pessoas Atin-
gidas pela Hanseníase, o Morhan, tem sido uma peça 
fundamental, um verdadeiro vetor nessa caminhada. 
No Brasil, onde há tantas ONGs que tratam de tantos 
temas, a hanseníase só tem uma, que é o Morhan, 
que teve como seu fundador Francisco Bacurau, uma 
figura ímpar na história da doença no Brasil, um muti-
lado vítima de todos os agravantes que a doença pode 
acarretar em termos de mutilação, de deformidades, 
que faleceu em decorrência das conseqüências e das 
interações da vida com as doenças degenerativas e 
que, certamente, estaria muito feliz como fundador de 
um movimento nacional contra o preconceito pela rein-
tegração e pelo fim da doença no nosso País.

O Ministério da Saúde está cumprindo o seu pa-
pel de solidariedade com o Estado do Acre. Até 2003, 
tínhamos um debate posto, mas não tínhamos uma 
ação objetiva. Há sensibilidade de algumas autorida-
des. O próprio Presidente Fernando Henrique, quando 
esteve no Acre, em 2001, assumiu que colocaria como 
um tema prioritário no Ministério essa atenção para a 
hanseníase na região Norte. Travamos uma luta e em 
2004 foi proclamado de maneira mais oficial o combate 
à doença. O Ministério da Saúde agora nos estende os 
recursos necessários para a eliminação da doença no 
Estado, a garantia da reforma das colônias agrícolas 
de ex-portadores da doença, porque há duas colônias 
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que esperam há décadas por uma melhor condição, 
melhora que tem ocorrido progressivamente e que 
agora estará completada com as duas últimas refor-
mas, que, seguramente, darão uma contribuição por 
muitos anos. Também o Ministério assumiu o debate 
do tema no plano nacional.

Em 2004, no mês de março, foi lançada a Portaria 
nº 1.665, de 2003, que transfere a responsabilidade ética 
para o diagnóstico, o debate, o tratamento e a atenção 
aos doentes também aos médicos do Brasil, para que 
não seja uma doença tida como de exceção, como uma 
das chamadas doenças órfãs, para que ela seja tratada 
por todo o aparelho médico brasileiro, para que o mé-
dico esteja preparado, em qualquer unidade hospitalar, 
em qualquer serviço, a fazer o tratamento da doença. 
Foi colocado que se deve tratar o doente de hanseníase 
nos mesmos parâmetros éticos com que se deve tratar o 
doente vítima da aids e do portador do vírus da aids.

Definiu-se ali que deveríamos adotar um tratamen-
to sem preconceito e de atenção integral. O Conselho 
Federal de Medicina atendeu essa resolução que o 
Ministério da Saúde propôs e estabeleceu o seguinte: 
“O atendimento a pacientes portadores de hanseníase 
é imperativo moral da medicina e nenhum profissional 
dessa área pode se recusar a fazê-lo”. Diz mais: “A 
obrigação de atender os portadores de hanseníase 
estende-se às instituições assistenciais médicas de 
qualquer natureza pública ou privada. É da responsa-
bilidade da instituição e seu diretor técnico garantir e 
promover a assistência ambulatorial, a internação e 
o tratamento de intercorrências clínicas específicas à 
doença ou de outra natureza aos portadores da han-
seníase quando houver indicação clínica para tal. As 
instituições também deverão responsabilizar-se pela 
confecção de material de informação, educação e co-
municação com o objetivo de difundir os sinais e sin-
tomas da doença, possibilitando o diagnóstico precoce 
e a redução do estigma relacionado a ela”.

Mais ainda: ele estabelece que a medida é re-
forçada pela incorporação definitiva das atividades de 
diagnóstico, tratamento e vigilância epidemiológica da 
hanseníase na rede de atenção básica à saúde, um 
dos pilares do programa nacional de eliminação da 
doença pelo próprio Ministério. 

Então, o cerco foi feito em relação à eliminação 
da doença. O Brasil pode alcançar a meta de eliminá-
la em todos os Municípios. As regiões Sudeste e Sul 
já a eliminaram e as regiões Nordeste, Centro-Oeste 
e Norte ainda estão em busca de eliminá-la. O Acre, 
que já foi o Estado com o maior número de doenças 
no Brasil, será o primeiro da região a eliminá-la até o 
próximo ano, porque houve uma decisão política e es-

tabeleceram-se meta, objetivo e prazo para fazer uma 
pactuação moral, política e de atenção.

Quando vemos a problemática da doença, vemos 
que o resultado é mais facilmente alcançável porque, até 
o ano de 2003, nos municípios com grande ocorrência, 
até cinqüenta casos, 72% deles estavam concentrados 
em 206 dos 5.600 municípios brasileiros. É algo que 
está ao nosso alcance, pois 206 municípios podem en-
frentar uma política de saúde pública pactuada entre 
Estados, Municípios, organizações não-governamen-
tais e Ministério da Saúde para que a eliminação da 
doença seja assegurada. O Rio Grande do Sul e San-
ta Catarina já eliminaram a doença e São Paulo, Rio 
Grande do Norte e o Distrito Federal estão próximos 
da eliminação, mas o nosso do Pará, de Roraima e do 
Mato Grosso ainda estão com um índice muito elevado 
e precisam de uma ação imediata.

Entendo, Sr. Presidente, que o Brasil, que detinha 
87% dos casos da América Latina em 2003, pode dar 
um passo decisivo para mudar esses indicadores. Tenho 
certeza de que o Presidente da República ainda pode 
ter a alegria de proclamar, ainda neste Governo, o final 
da hanseníase no Brasil, garantindo a sua eliminação. 
Será de uma alegria enorme esse anúncio.

O custo, o investimento financeiro para isso é 
muito pequeno. É muito mais um pacto de ação entre 
Município, Estado e Governo Federal. Há 206 municí-
pios no Brasil atingidos de maneira significativa e um 
ataque direto de comunicação, o diagnóstico precoce e 
o tratamento podem eliminar o problema. Não há mais 
dificuldade para isso. Está nas mãos da sociedade 
brasileira dizer que pode superada, com um grito de 
liberdade do povo brasileiro, uma doença milenar, que 
está em Levítico, 13, na Bíblia, no Velho Testamento. 
É um tradutor indireto da responsabilidade social do 
nosso Governo.

O Estado do Acre recebeu a ajuda do Ministério 
da Saúde e é grato por isso. Temos a determinação 
do Governo do Estado de fazer a sua parte, as orga-
nizações não-governamentais fazem a sua e temos a 
solidariedade de pessoas como o cantor Ney Mato-
grosso, que se apresenta como embaixador da causa 
no Brasil, levando solidariedade, estímulo à luta e ao 
combate ao preconceito, e a defesa de um recurso 
político, que está ao alcance das autoridades, ser con-
sagrado por todos nós.

O Presidente Lula já demonstrou sensibilidade 
para receber o movimento social organizado que tra-
balha com o tema em janeiro. Que S. Exª possa, no 
mês de janeiro, ir até Genebra, onde vai ser pactuada, 
por todos os países que compõem a luta a favor da 
eliminação dessa doença, uma redefinição de meta, 
prazo e objetivo para que possamos alcançar, no pla-
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no global, a sua eliminação. Ainda há dez milhões de 
casos no planeta. O Brasil registra 40 mil casos novos 
todos os anos e as regiões Norte e Centro-Oeste ainda 
são as mais atingidas. 

Parabenizo o Governador Jorge Viana e todos 
aqueles que têm se envolvido, como prefeitos, auto-
ridades e instituições religiosas, como a Igreja Cató-
lica e entidades evangélicas, que merecem o mais 
elevado respeito porque assumiram e conseguiram 
absorver a responsabilidade e assegurar meta, pra-
zo e objetivo. Está proclamado que no final do ano de 
2006 teremos eliminado essa doença da nossa uni-
dade geográfica. 

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Senador Tião Viana, quis Deus que eu, médico, es-
tivesse presidindo esta reunião para avaliar a impor-
tância do pronunciamento de V. Exª.

Sem dúvida nenhuma, o mal de Hansen era um 
estigma para nossa Pátria. Está de prova o Senador 
Alberto Silva que em nossa cidade há um hospital 
especializado. Sabemos avaliar o significado da con-
quista do Estado do Acre, tão bem dirigido por seu 
irmão, Jorge Viana.

Ouvi uma declaração, Senador Tião Viana, de que 
o Presidente da República, Sua Excelência o Senhor 
Luiz Inácio Lula da Silva, estava pensando nos Minis-
tros que irão disputar a eleição e serão substituídos. 
Pelo que me consta, o Ministro do PMDB vai disputar 
a eleição. V. Exª seria um extraordinário nome para a 
medicina brasileira como Ministro da Saúde. 

Concedo a palavra ao Senador José Agripino, 
que acaba de chegar. S. Exª tem prioridade, como 
Líder do PFL.

Em seguida, anunciaremos o orador inscrito, do 
PMDB do Estado do Pará, Senador Luiz Otávio.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Como Lí-
der. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, quero abordar, nesses cinco ou sete 
minutos que me são concedidos como Líder, um as-
sunto que não será o que pretendo abordar quando 
me for concedida a palavra como inscrito, a questão 
da Oposição golpista.

Quero falar, Senador Luiz Otávio, agradecen-
do-lhe a cessão da vez, da oportunidade, sobre uma 
questão que está me preocupando muito, como bra-
sileiro e como potiguar.

Estive este fim de semana em Natal para eventos 
na minha terra – cada vez que vou lá, circulo, conver-
so com as pessoas, sinto a temperatura da terra – e 
deparei-me com um problema que reputo gravíssimo. 
No Pará de V. Exª, como no meu Rio Grande do Norte, 

o SUS, da Previdência, do Ministério da Saúde, o Ser-
viço Único de Saúde, tem instalações próprias, onde 
operam seus funcionários, e tem os autônomos, que 
são os profissionais que fazem intervenções cirúrgicas 
de qualificação especializada. Normalmente isso.

No seu Estado, como no meu, já se abre tórax 
para fazer operação de coração, para fazer ponte de 
safena, para fazer stent, para fazer balãozinho, para 
recuperar a condição de viver; já se fazem operações, 
mais do que do aparelho cardiovascular, do abdômen, 
de membros superiores, de membros inferiores, de or-
topedia; operações de cabeça, para operar o encéfalo; 
tudo tarefa de especialista. Trata-se de trabalho para 
os médicos autônomos.

Procurei saber isso, porque sou meio tinhoso e 
procuro me aprofundar onde vejo problema. Não sou 
médico, sou engenheiro, mas a nossa missão de po-
lítico nos obriga a conhecer o mínimo do que se está 
tratando. Quanto custa uma cirurgia cardíaca paga a 
um médico autônomo ou a uma equipe de autôno-
mos pelo SUS? Custa R$1.023,00. A mesma cirurgia 
cardíaca feita em caráter particular custa R$5.000,00 
– não é para o médico; é para a equipe de sete: instru-
mentador, enfermeiro, cirurgião, anestesista... Para a 
equipe, o SUS paga R$1.023,00. Senador Mão Santa, 
que é médico, se fosse operação contratada com um 
particular, ele pagaria R$5.000,00.

O que está ocorrendo em Natal? Os autônomos 
estão em greve. Autônomos em greve?

Senador Luiz Otávio, não sei se estão em Belém, 
mas a greve vai terminar chegando lá.

Senador Heráclito Fortes, não sei se os médicos 
autônomos estão em greve em Teresina, mas a greve 
vai chegar lá.

Não sei, Senador Patrícia Saboya Gomes, se 
os médicos autônomos estão em greve em Fortaleza, 
mas vai chegar lá. Sabe por quê? Porque o incrível 
está acontecendo.

Esses médicos sempre receberam a retribuição. 
Eles são profissionais autônomos, não são do quadro 
de pessoal do SUS. A cada final de mês, eles levan-
tam a produtividade e apresentam a conta à entidade 
que os paga, que é o SUS, que é a Previdência, o Mi-
nistério da Saúde. Sempre receberam e recolhiam o 
tributo devido a eles, servidor, empregado.

De repente, o Ministério da Previdência descobriu 
que o empregador não estava recolhendo a contribui-
ção previdenciária em Natal, no Rio de Janeiro, em São 
Paulo, suponho que no Brasil inteiro. O Ministério da 
Previdência instou o Ministério da Saúde a pagar – está 
certo, correto, já que o Ministério da Saúde é o dono 
do SUS – a parcela do empregador, já que o médico 
autônomo está pagando regularmente, Senador Tião 
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Viana – V. Exª que é médico e já falou sobre esse as-
sunto, creio eu –, já que o profissional autônomo está 
recolhendo sua parte, sua parcela de empregado.

Muito bem. O Ministério da Saúde se recusou a 
pagar e delegou a tarefa de pagar a cota-parte do em-
pregador ao gestor pleno do Sistema Único de Saúde. 
O gestor pleno pode ser o Estado ou o Município. No 
caso de Natal, é o Município de Natal que tem a ges-
tão plena do Sistema Único de Saúde para a atividade 
de medicina na Capital. A Prefeitura se negou a pagar. 
Disse que não era empregador e se negou a pagar a 
cota-parte exigida pelo Ministério da Previdência ao 
Ministério da Saúde, que diz que não pagava e dele-
gou ao gestor. E o gestor disse que não é dele essa 
obrigação. Disse que não pagava, que quem deveria 
pagar era o hospital, onde o autônomo simplesmente 
opera, faz a intervenção cirúrgica.

Por sua vez, o hospital diz que não paga porque 
não tem vínculo empregatício com o médico, o que está 
certo. Resultado: o médico é que vai ter que pagar a parte 
do empregado e do empregador? O médico é que vai 
ser o bode expiatório de um defeito do sistema? Entra-
ram em greve, e está prejudicada a população de Natal 
inteirinha. Há meses não se faz esse tipo de interven-
ção cirúrgica em Natal. Já existe decreto de calamidade 
pública em Natal, e centenas de pessoas – porque são 
feitas, pelo menos, mil operações por mês –, milhares 
de pessoas estão prejudicadas, algumas talvez já este-
jam perdendo a vida. Por conta de quem? Dos médicos? 
Não, por conta de um desleixo das entidades envolvidas; 
e ninguém toma providência alguma.

O Ministério da Saúde não está nem aí, assim 
como a Previdência e a Prefeitura. E os hospitais, es-
ses não podem arcar com a responsabilidade do Mi-
nistério da Saúde e do gestor pleno.

O médico, numa atitude de legítima defesa, fez 
greve. Reputo legítima defesa. Lamento pela perda do 
serviço que não está sendo prestado, mas não posso 
propriamente culpar os médicos que estão agindo em 
legítima defesa.

O que vou fazer? Tomei conhecimento dessa 
loucura que está ocorrendo na minha capital, com 
prejuízos flagrantes para 750 mil habitantes, a popu-
lação de Natal, fora os que vêm do interior em busca 
desse atendimento especializado e estão sem essa 
proteção, que é dever do Estado. É dever do Estado, 
que está se omitindo.

Vou pedir uma audiência. Vou cumprir a minha 
obrigação. Vou pedir à Comissão de Assuntos Sociais 
que convoque o Ministro da Previdência Social e o Mi-
nistro da Saúde para ver qual é. De quem é a respon-
sabilidade? Quem é obrigado a cumprir essa parte? O 

médico não é, porque não é empregador de si próprio. 
Ele já paga a sua parte como empregado.

Vou pedir essa convocação e quero ver, Senador 
Mão Santa, médico Mão Santa, cirurgião Mão Santa, o 
que vai ocorrer com os seus colegas. Se não está ocor-
rendo em Teresina, de V. Exª e do Senador Alberto Silva 
– ali estive há uma semana, voltando ao agradabilíssimo 
convívio com os piauienses e com os teresinenses –, 
chegará ali a greve dos médicos, pelo mesmo problema 
que está ocorrendo em Natal e em outras capitais.

Antes que seja tarde, o Senador José Agripino 
tomará a providência de pedir que a Comissão de As-
suntos Sociais convoque os Ministros da Previdência 
Social e da Saúde para decidir quem vai arcar com a 
responsabilidade de recolher o tributo à Previdência 
devido ao empregador, para que a população não sofra, 
porque aqui a minha obrigação é defender o interesse 
coletivo e o cidadão.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Peço a pala-
vra pela ordem, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador José Jorge, do PFL 
do Estado de Pernambuco.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE. Pela ordem. 
Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, gostaria de 
comunicar à Casa que acabou de falecer no Estado de 
Pernambuco o Deputado Ricardo Fiúza, um dos mais 
importantes Deputados da Bancada de Pernambuco 
no Congresso Nacional. Exerceu sete mandatos de 
Deputado Federal e foi Ministro de Estado, um dos 
mais ativos membros da Bancada do nosso Partido, o 
PFL, durante muitos anos. Além de Deputado Federal, 
foi importante empresário no Estado de Pernambuco, 
no Estado do Maranhão e em outros Estados. Há cer-
ca de 90, 120 dias, ficou doente, e desde então não 
conseguiu voltar à Casa. Hoje à tarde, veio a falecer. 
Todos nós estamos constrangidos de dar esta triste 
notícia. O Deputado Ricardo Fiúza ainda tinha muito 
a oferecer ao nosso Estado e ao Brasil.

O Sr. José Agripino (PFL – RN) – V. Exª me 
permite um aparte, Senador José Jorge?

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Portanto, re-
queiro a esta Casa voto de pesar pelo falecimento desse 
grande Parlamentar, que se dedicou à política durante 
tantos anos, quase 30, o Deputado Ricardo Fiúza.

Concedo um aparte ao Senador José Agripino.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Com licença. A Presidência deseja falar. Vamos 
aceitar o requerimento e as manifestações. Já havía-
mos anunciado o orador e, regimentalmente, teremos 
que suspender a sessão, em homenagem ao falecido 
Deputado Ricardo Fiúza, figura extraordinária de Per-
nambuco, do Nordeste e do Brasil.
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Concederei a palavra aos Senadores José Jorge, 
José Agripino e Heráclito Fortes para as manifestações 
de pesar. Apenas vamos quebrar aqui, no espírito da 
lei de Montesquieu, porque já havíamos anunciado 
o Senador Luiz Otávio, que está na tribuna, e depois 
encerraremos a sessão, em homenagem póstuma ao 
extraordinário líder do Nordeste.

O SR. JOSÉ JORGE (PFL – PE) – Portanto, Sr. 
Presidente, gostaria de solicitar a V. Exª um voto de 
pesar e a interrupção da sessão, antes ouvindo os 
companheiros que também desejam se pronunciar 
pela perda desse grande Parlamentar e amigo. Duran-
te anos e anos de convivência, pude admirar todas as 
suas virtudes. Era uma pessoa polêmica, mas tenho 
certeza de que se existe hoje uma Constituição me-
lhor, sem dúvida que o trabalho do Deputado Ricardo 
Fiúza na época foi muito importante.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Sugiro que fizesse uso da palavra o Senador que 
já estava na tribuna, V. Exª leria o requerimento e, re-
gimentalmente, encerraríamos a sessão, depois que 
todos encaminhassem a votação do requerimento 
homenageando o Deputado Ricardo Fiúza, que aca-
ba de falecer.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN) – Agrade-
ço a V. Exª, e estou inteiramente de acordo, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Com a palavra o Senador Luiz Otávio. Em seguida, 
V. Exª, para encaminhar o requerimento.

O SR. LUIZ OTÁVIO (PMDB – PA. Pronuncia o 
seguinte recurso. Sem revisão do orador.) – Sr. Presi-
dente, Srªs e Srs. Senadores, farei meu pronunciamento 
com brevidade, e, ao final, farei também um registro 
deste momento difícil para o povo de Pernambuco, para 
o PFL, e, principalmente, para a família do Deputado 
Ricardo Fiúza.

Sr. Presidente, Srªs e Srs. Senadores, ocupo a 
tribuna na tarde desta segunda-feira, em primeiro lu-
gar, para informar que apresento um requerimento à 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, cujo 
Ilustre Presidente, o Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, encontra-se no plenário do Senado Federal.

Trata-se de um requerimento que provocará uma 
decisão do Supremo Tribunal Federal, que, na semana 
passada, decidiu, por unanimidade, matéria que diz 
respeito ao PIS e ao Cofins, cujas alíquotas foram au-
mentadas desde 1999, e posteriormente duplicadas, 
praticamente, criando uma cobrança junto às empresas 
brasileiras. Essa cobrança foi questionada no Supremo 
Tribunal Federal por um grupo de empresas, a Com-
panhia Riograndense de Participações, e teve como 

Relator o Eminente Ministro Marco Aurélio de Mello. O 
Tribunal, por decisão unânime, reconheceu o recurso, 
em parte, pelos votos dos Srs. Ministros Cezar Peluso 
e Celso de Mello, que, provendo integralmente, pediu 
vista do recurso em que a empresa se insurgiu contra 
a Receita Federal, contra a União.

Na decisão final, o Tribunal, por unanimidade, co-
nheceu do recurso extraordinário e, por conseqüência, 
deu-lhe provimento, em parte, para declarar a inconsti-
tucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 
de novembro de 1998, vencidos parcialmente os Srs. 
Ministros Cezar Peluso e Celso de Mello. 

Portanto, o requerimento a que dei entrada na 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania com 
vistas ao atendimento do disposto no art. 386, inciso 
III, combinado com o art. 101, e observado o critério 
previsto no parágrafo único do art. 245 do Regimento 
Interno do Senado Federal, pretende que aquela Co-
missão tome a iniciativa de apresentar o projeto de 
resolução anexo, que trata da suspensão da execução 
de parte da lei declarada inconstitucional, nos termos 
do art. 52, inciso X, da Constituição Federal.

A decisão do Supremo Tribunal Federal permitirá, 
com o projeto de resolução do Senado Federal levado 
a cabo pela Comissão de Constituição, Justiça e Ci-
dadania, que todas as empresas brasileiras, todas as 
pessoas que detêm o controle de empresas que pa-
gam PIS e Cofins obtenham seus créditos de 1999 até 
2004, quando houve o grande aumento das alíquotas, 
podendo ser compensadas as diferenças entre o que 
havia de ser pago e o que foi pago a mais.

Raramente, encontra-se uma decisão como essa, 
em que o cidadão pode ir atrás do seu direito e ter o 
seu direito reconhecido pelo Supremo Tribunal

Federal da forma como foi, integralmente e por 
unanimidade aprovado o projeto. Da mesma forma, 
temos que agir aqui com urgência. Logo após o tér-
mino desta sessão, farei contato com o Senador An-
tonio Carlos Magalhães, Presidente da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, no sentido de que 
S. Exª possa ultimar, com o projeto de resolução que 
dará a competência que lhe confere o art. 52 da Cons-
tituição Federal e tendo em vista o que foi decidido 
pelo Supremo Tribunal Federal nos autos do Recurso 
Extraordinário nº 357.950. Fica, realmente, suspensa 
a execução do §1º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 27 de 
novembro de 1998.

O jornal Folha de S.Paulo apresentou não ape-
nas a decisão do Supremo Tribunal Federal, mas a 
possibilidade e a necessidade de o Senado Federal 
aprovar um projeto de resolução que possa realmente 
dar a garantia desse direito adquirido pela redução do 
PIS e do Cofins. Com certeza, até hoje, apenas as em-
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presas que procuraram o Poder Judiciário e entraram 
com uma ação no Supremo Tribunal Federal contra 
a União é que obtiveram a garantia de seus direitos. 
Qualquer outra empresa precisa ter, como ocorreu 
recentemente, um projeto de resolução da Comissão 
de Assuntos Econômicos, no que se refere à CNPJ 
– Certidão Negativa da Pessoa Jurídica – de todos os 
Estados brasileiros e dos mais de 5,5 mil Municípios 
brasileiros, o direito até 31 de maio. Esse projeto de 
resolução da Comissão de Assuntos Econômicos deu 
esse direito, assim como agora a Comissão de Cons-
tituição, Justiça e Cidadania, por um projeto de reso-
lução, também dará o direito a todas as empresas de 
compensarem o que foi cobrado a maior no PIS e na 
Cofins com relação à receita e ao faturamento.

Sr. Presidente, faço também o meu registro pelo 
falecimento, pela perda do eminente Deputado Ricardo 
Fiuza, do PP do Estado de Pernambuco. Como para-
ense, como amazônida, também me somo aos com-
panheiros Senadores que prestam esta homenagem. 
Falo em nome do Presidente do Senado Federal, Se-
nador Renan Calheiros, e incluo-me para subscrever o 
requerimento apresentado pelo Senador José Jorge.

Era o que eu tinha a dizer nesta tarde, Sr. Pre-
sidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, requerimento que passo a ler.

É lido o seguinte:

REQUERIMENTO Nº 1.446, DE 2005

Pelo falecimento do Deputado Ricardo Fiúza, nes-
ta data, requeiro nos termos do art. 218, combinado 
com o art. 220 do Regimento Interno e de acordo com 
as tradições da Casa, as seguintes homenagens:

a) inserção em ata de profundo pesar;
b) apresentação de condolências à fa-

mília e ao  Estado de Pernambuco;
c) levantamento da sessão Câmara dos 

Deputados.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 2005.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI) – Peço 
a palavra para encaminhar, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Este requerimento depende de votação, em cujo en-
caminhamento poderão fazer uso da palavra os Srs. 
Senadores que o desejarem.

Para encaminhar a votação, concedo a palavra 
ao Senador José Agripino, autor do requerimento. Em 
seguida, ao Senador que pede a palavra para encami-
nhar, Senador Heráclito Fortes.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (PFL – RN. Para encami-
nhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Presidente, 
Srªs e Srs. Senadores, confesso a V. Exªs que apresento 
este requerimento profundamente sentido, porque me 
julgo amigo pessoal do Deputado Ricardo Fiuza.

Convivi com S. Exª por muitos anos. Acompanhei-
o como Deputado Federal, como Constituinte, fizemos 
campanha presidencial juntos, vi-o assumir o Ministério 
da Integração. Sei das suas qualidades como advoga-
do, como jurista e como Parlamentar.

Era um homem amigo dos seus amigos, com um 
imenso amor ao Estado de Pernambuco, que fará, com 
certeza, falta ao Estado de Pernambuco e fará falta aos 
seus amigos, entre os quais eu me incluo.

Quero dirigir à viúva e aos filhos, a quem conheço 
e de cuja amizade privo, o meu mais sentido voto de 
pesar, a minha mais sentida manifestação de condo-
lências, pela perda do Ministro, do Deputado, do Jurista 
e do grande pernambucano Ricardo Fiuza.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Concedo a palavra ao Senador Heráclito Fortes, para 
encaminhar o requerimento.

O SR. HERÁCLITO FORTES (PFL – PI. Para en-
caminhar a votação. Sem revisão do orador.) – Sr. Pre-
sidente, quero associar-me, de maneira muito especial, 
à Bancada de Pernambuco e também aos familiares de 
Ricardo Fiúza, pelo seu prematuro falecimento.

Conhecia Fiuza desde a década de 70, quando 
iniciou sua vida pública como candidato a Deputado 
Federal e eleito pelo Estado de Pernambuco. Chegou 
a esta Casa e, aos poucos, foi galgando posições de 
destaque e de importância na Câmara dos Deputados. 
Foi Líder, vice-Líder e, acima de tudo, um verdadeiro 
trator na arte de trabalhar e de reivindicar para o Es-
tado de Pernambuco e para a região Nordeste, tendo 
se consagrado como um dos maiores defensores das 
causas nordestinas, do fortalecimento da Sudene. En-
fim, era um Parlamentar atuante que ocupou postos 
da maior importância naquela Casa.

Foi também Ministro de Estado. Seu último trabalho 
de grande importância como Deputado foi o de Relator do 
Código Civil. Lembro-me bem de Fiuza Relator do Código 
Civil. Eu era vice-Presidente da Câmara dos Deputados 
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e acompanhei a dedicação com que enfrentou as dificul-
dades de votar matéria daquela importância.

Apresento aqui meu voto de sincero pesar à Ban-
cada de Pernambuco, aos pernambucanos, à Dª Ilse 
Chaves Fiuza, sua esposa, a seus filhos Elizabeth, 
Maria Tereza, Ricardo e Roberto e deixar aqui o meu 
mais profundo voto de pesar.

Finalizo, Sr. Presidente, dizendo que o Fiuza dei-
xará entre nós a saudade da boa convivência e, aci-
ma de tudo, do homem público que se dedicou a uma 
causa nobre que é defender o Nordeste.

Muito obrigado.
O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 

– Em votação o requerimento.
As Srªs e os Srs. Senadores que o aprovam quei-

ram permanecer sentados.(Pausa.)
Aprovado.
O ex-Deputado Ricardo Ferreira Fiuza nasceu em 

Fortaleza, no Ceará, em 6 de setembro de 1939, filho de 
Fernando Fiuza Pequeno e de Maria de Lourdes Ferreira 
Fiuza, casado com Ilse Chaves Fiuza e tem como filhos 
Elizabeth, Maria Tereza, Ricardo e Roberto.

O extraordinário político do Nordeste foi oito vezes 
Deputado Federal. Pertenceu à Arena, depois ao PDS, 
PFL, PPB, e ultimamente estava filiado ao PP.

Foi professor de Direito Comercial, Ministro de 
Estado da Ação Social em 1992, Ministro de Estado 
da Casa Civil da Presidência da República em 1992 
e advogado. Formou-se em Direito em Recife, tendo 
feito Doutorado também em Recife.

Entre suas atividades parlamentares, destaca-
se sua participação ímpar na Assembléia Nacional 
Constituinte.

Outro importante fato da sua vida pública é que 
ele era membro do Conselho da República desde 1991. 
As condecorações foram inúmeras, tanto do seu Esta-
do, quanto do Brasil e do mundo.

Foi autor de obras importantes como Capítulo 
da Ordem Econômica e Financeira, Brasília: Partido 
da Frente Liberal, e Novo Código Civil comentado, 
São Paulo: Editora Saraiva.

Participou de inúmeras missões oficiais.
E tudo isso faz com que, neste momento, em cum-

primento às deliberações do Plenário, suspendamos 
a presente sessão em homenagem ao extraordinário 
brasileiro Ricardo Fiuza.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Sobre a mesa, mensagens presidenciais que pas-
so a ler.

São lidos as seguintes:
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– As matérias vão à Comissão de Serviços de Infra-
Estrutura.

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) 
– Os Srs. Senadores Leonel Pavan, Antero Paes de 
Barros, Flexa Ribeiro, Arthur Virgílio, a Srª Senadora 
Lúcia Vânia, os Srs. Senadores, Papaléo Paes, Teotonio 
Vilela Filho, João Batista Motta, Juvêncio da Fonseca, 
Reginaldo Duarte e Sérgio Guerra enviaram discursos 
à Mesa para serem publicados na forma do disposto 
no art. 203, combinado com o inciso I e o §2º do art. 
210 do Regimento Interno.

S. Exªs serão atendidos.
O SR. LEONEL PAVAN (PSDB – SC. Sem apa-

nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar a matéria intitulada “Petrobras decide prorro-
gar contrato com agência de Duda”, publicada pelo 
jornal O Estado de S. Paulo em sua edição de 2 de 
dezembro de 2005.

Segundo a matéria, a direção da Petrobras de-
cidiu ontem prorrogar por um ano os atuais contratos 
com as agências de publicidade FNazca, Quê e Duda 
Propaganda, esta do publicitário Duda Mendonça, mar-
queteiro da campanha do Presidente Lula em 2002. 
A decisão permite que as empresas continuem com 
o contrato até o fim do governo Lula. Em nota curta, 
a Petrobras afirmou que a possibilidade de prorroga-
ção dos contratos por até dois anos estava prevista na 
concorrência pública.

Sr. Presidente, requeiro que a referida matéria 
passe a integrar os Anais do Senado Federal. 

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR LEONEL PAVAN EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ANTERO PAES DE BARROS (PSDB – MT. 
Sem apanhamento taquigráfico.) Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Juízes acham governo 
Lula ruim”, publicada no Jornal do Brasil em sua edi-
ção de 30 de novembro do corrente.

A matéria mostra que a Associação dos Magis-
trados Brasileiros divulgou pesquisa revelando que os 
integrantes do Judiciário consideram “ruim” praticamen-
te todos aspectos do governo Lula.

A matéria mostra, ainda, que os magistrados cri-
ticaram vários pontos da administração Lula como, por 

exemplo, a política econômica, a agenda de reformas 
e a política social. 

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do 
Senado Federal, requeiro que a matéria acima citada 
seja considerada como parte integrante deste pro-
nunciamento.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ANTERO PAES DE BARROS 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. FLEXA RIBEIRO (PSDB – PA. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs. e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para co-
mentar o artigo intitulado “Vergonha em falta”, de au-
toria de Fernando Rodrigues, publicado pelo jornal 
Folha de S.Paulo, em sua edição de 07 de dezembro 
de 2005. 

Segundo o autor, “o episódio Coteminas-José 
Alencar-PT evidencia outra vez a crise crônica de es-
cassez de vergonha na política brasileira. A empresa 
do vice-presidente recebeu em maio passado, em di-
nheiro, R$ 1 milhão pela venda de camisetas ao PT. 
Havia indicações de que os recursos eram de origem 

suspeita”. Contudo, provavelmente não acontecerá 
nada dessa vez também, já que tudo é culpa do De-
lúbio Soares. 

Concluindo, Sr. Presidente, requeiro que o referido 
artigo passe a integrar os Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado. 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR FLEXA RIBEIRO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. ARTHUR VIRGÍLIO (PSDB– AM. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
fazer o registro da entrevista concedida pelo reitor da 
Universidade Federal do Amazonas, Hidembergue 
Frota, ao jornal Diário do Amazonas do último dia 4 
de dezembro do corrente.

Na entrevista, o reitor da Ufam comenta quais 
são os planos da instituição para o tripé que sustenta a 
universidade: Ensino, Pesquisa e Extensão. Comenta, 

também, as novidades na estrutura física, e o cresci-
mento de cursos e dos grupos de pesquisa.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que a refe-
rida entrevista passe a integrar os Anais do Senado.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR ARTHUR VIRGÍLIO EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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A SRA. LÚCIA VÂNIA (PSDB – GO. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para fazer 
o registro da matéria intitulada “O desencanto do ami-
go de Lula”, publicada no jornal Correio Braziliense, 
de 28 de novembro do corrente.

A matéria traz trechos da entrevista concedida 
por Frei Betto, amigo pessoal do Presidente Lula e 
protagonista na condução do programa Fome Zero 
até dezembro de 2004. Na entrevista, Frei Betto afirma 
que “O PT trocou um projeto de nação por um projeto 
de eleição”. “Quais são as portas de saída que o go-
verno criou para dar condições de as pessoas deixa-

rem de depender do Estado? Elas não existem, não 
foram criadas”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria acima citada 
passe a integrar este pronunciamento e, assim, conste 
dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigada.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE A 
SRA. SENADORA LÚCIA VÂNIA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PAPALÉO PAES (PSDB – AP. Sem apa-
nhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e Srs. 
Senadores, ocupo a tribuna neste momento para regis-
trar o artigo intitulado “Mais do mesmo”, de autoria do 
jornalista Rui Nogueira, publicado na revista Primeira 
Leitura, em sua edição de novembro do corrente.

O artigo mostra que o “novo ajuste fiscal” é pura 
peça de propaganda eleitoral do Presidente Lula, que, 
caso seja eleito, além de querer renovar a CPMF (o 
imposto do cheque) e a DRU (Desvinculação de Re-
ceitas da União), a idéia é limitar as despesas de cus-
teio, desvincular o piso da Previdência do reajuste do 
salário mínimo e adotar a idade mínima de 65 anos 
para fins de aposentadoria.

No entanto, o Palácio do Planalto pediu para 
“deixar quietas” essas propostas, pois elas poderiam 
atrapalhar os planos de reeleição.

Sr. Presidente, para que conste dos Anais do Se-
nado, requeiro que o artigo acima citado seja conside-
rado como parte integrante deste pronunciamento.

O segundo assunto que trago à tribuna, Sr. Presi-
dente, diz respeito ao fato de que, a partir do momento 
em que a humanidade abandonou o hábito das comuni-
dades nômades, a natureza perdeu, paulatinamente, o 
tempo que lhe era dado para se recuperar do desgaste 
provocado pela intervenção do homem.

Os campos, os cursos d’água, as reservas mine-
rais e as orgânicas, tudo passou a ser explorado con-
tinuamente, sem as interrupções benfazejas que os 
primeiros tempos da era dos homens davam ao planeta 
Terra para se restaurar. Daí o cuidado, cada vez mais 
imperativo, que temos de ter para com a conservação 
do meio ambiente. A exploração pura e simples dos 
recursos naturais não pode ser feita sem a perspecti-
va da conseqüência sobre o futuro, sob pena de não 
nos restar condições de manter um ambiente propício 
à espécie humana.

O que, até pouco tempo, parecia ser insanidade 
de um grupo de anacrônicos personagens aferrados 
ao atraso econômico, demonstra ser, mais e mais, 
uma pré-condição inequívoca para o bem-estar futuro 
da humanidade.

O Brasil, por ser um dos territórios mais bem 
aquinhoados com recursos naturais, defronta com o 
duplo desafio de explorar as riquezas com que a na-
tureza o dotou e, ao mesmo tempo, preservar o meio 
ambiente para as gerações que nos sucederão. Mane-
jo sustentado é o único caminho para o Brasil usufruir 
seu patrimônio natural.

O Estado do Amapá, Sr. Presidente, é uma das 
unidades da Federação onde o problema ambiental 
tem maior impacto no desenvolvimento socioeconô-
mico. Estado coberto pela floresta Amazônica, que 

ocupa 70% do território, conserva sua biodiversida-
de praticamente intacta. O Amapá tem 24,2% de sua 
área protegida por lei, onde se encontram regiões de 
conservação ambiental e reservas indígenas. De sua 
área de pouco mais de 143 mil quilômetros quadrados, 
somente 1% foi desmatada.

Assim, Srªs e Srs. Senadores, no Amapá, pro-
gresso significa integração com a natureza e respeito 
aos territórios indígenas. Por isso, o Estado vem im-
plementando, ao longo dos anos, ações que associam 
crescimento e preservação.

Para obter sucesso nesse projeto, Srªs e Srs. Se-
nadores, é preciso formar a consciência da população 
e dos dirigentes para desenvolvimento sustentado. Daí 
a importância que adquirem as Conferências Estaduais 
do Meio Ambiente para a formulação de uma política 
ambiental brasileira.

Eu gostaria de ressaltar, especificamente, a Con-
ferência Estadual do Meio Ambiente do Estado do 
Amapá, que aconteceu de 24 a 26 de novembro úl-
timo, em Macapá. Na verdade, Sr. Presidente, essa 
conferência se iniciou, desde o dia 8 de novembro, 
quando uma série de conferências regionais se abriu 
para articular e mobilizar, em nível local, os diversos 
setores da sociedade que atuam na área ambiental. 
Envolvendo os 16 Municípios amapaenses, divididos 
em nove microrregiões, as conferências preparatórias 
promoverão debates sobre temas ambientais, reunindo 
representantes da sociedade civil organizada, do Po-
der Público, de entidades empresariais e trabalhistas. 
Os resultados dessas discussões da Conferência do 
Amapá serviram de subsídios aos delegados do Esta-
do que comparecem à Conferência Nacional do Meio 
Ambiente, que ocorre desde o dia 10 até o dia 13 de 
dezembro, aqui, em Brasília.

As cinco áreas temáticas previstas para a Con-
ferência Nacional formam a base de discussão da 
Conferência amapaense: Biodiversidade e Florestas; 
Águas e Recursos Hídricos; Qualidade Ambiental nos 
Assentamentos Humanos; Instrumentos de Desen-
volvimento Sustentável no Território; e Fortalecimento 
do Sistema Nacional do Meio Ambiente, Sisnama, e 
Controle Social.

Todavia, meus nobres Pares, um projeto de de-
senvolvimento sustentado tem seus custos, certamente 
maiores, no curto prazo, do que a alternativa predatória. 
Para tanto, o Brasil criou, em 1989, pela Lei nº. 7.797, o 
Fundo Nacional do Meio Ambiente, o FNMA. Em 1998, 
pela Lei nº. 9.605, estabeleceu sanções penais e ad-
ministrativas derivadas de condutas lesivas ao meio 
ambiente. Os valores arrecadados em pagamento das 
multas por infração ambiental revertem, em parte, ao 
FNMA, como estipula o artigo 73 da Lei nº 9.605.
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Como resultado, Srªs e Srs. Senadores, da expe-
riência adquirida com a questão ambiental e de como 
ela afeta o processo de desenvolvimento dos Estados 
brasileiros, é que apresentei os Projetos de Lei do Se-
nado, nº. 319 e 320, de 2005.

O primeiro visa a alterar a Lei nº 9.605, de 1998, 
fazendo com que toda a arrecadação de multas seja 
destinada ao FNMA e não mais seja dividida com outros 
fundos, como o Fundo Naval, que dispõe de finalidades 
distintas e recursos orçamentários próprios.

Já o PLS nº 320 visa a dar prioridade aos proje-
tos ambientais que atuem em municípios que possuam 
parte de suas áreas dentro dos parques nacionais.

Esses são, Sr. Presidente, dois projetos que bus-
cam aperfeiçoar os diplomas legais existentes, de modo 
a maximizar a eficácia dos recursos que são aplicados 
em programas ambientais.

Num País vasto como o Brasil, a componente 
ecológica do processo de desenvolvimento é domi-

nante, sobretudo na Região Amazônica. Uma legisla-
ção eficiente para a gestão dos projetos ambientais e 
eventos produtivos como as Conferências sobre o Meio 
Ambiente, que apresentem propostas de soluções para 
nosso crescimento sustentado, são modos indispensá-
veis de pensar e construir o futuro do Brasil.

Esse, Srªs e Srs. Senadores, era o registro que 
desejava fazer sobre as importantes Conferências Es-
taduais e Conferência Nacional sobre o Meio Ambiente, 
que acontecem neste final de ano, e sobre os proje-
tos que apresentei a esta Casa, para os quais espero 
contar com o apoio dos meus Pares.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR PAPALÉO PAES EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. TEOTONIO VILELA FILHO (PSDB – AL. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento 
para comentar os últimos números negativos do PIB, 
recém-divulgados pelo IBGE, e suas implicações nas 
estimativas de crescimento em 2005. A surpresa de-
sagradável de queda de 1,2% no terceiro trimestre do 
ano fez com que o Ipea reduzisse sua expectativa de 
crescimento do PIB de 3,5% para 2,3%.

Sr. Presidente, é nesse contexto que requeiro que 
as matérias abaixo relacionadas sejam consideradas 

como parte deste pronunciamento para que, assim, 

passem a constar dos Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTOS A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR TEOTONIO VILELA FILHO 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inseridos nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JOÃO BATISTA MOTTA (PSDB – ES. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar a matéria intitulada “Movimentos sociais con-
denam governo Lula”, publicada no jornal O Globo, em 
sua edição de 7 de dezembro do corrente.

A matéria mostra que “os principais movimentos 
sociais que ajudaram a eleger o Presidente Luiz Iná-
cio Lula da Silva fizeram um balanço negativo dos três 
anos de governo no relatório Direitos Humanos no Brasil 
2005, organizado pela Rede Social de Justiça”.

Segundo a matéria, “o documento afirma que 
metas propostas pelo Governo Lula em várias áreas 
– combate à fome, reforma agrária, alfabetização, po-
lítica indígena, habitação urbana, geração de empre-

gos, situação da Amazônia, meio ambiente, política 
de exportações – não foram cumpridas. O governo foi 
mal avaliado em todas elas”.

Sr. Presidente, requeiro que a matéria acima 
citada seja considerada parte deste pronunciamento 
para que, assim, passe a constar dos Anais do Sena-
do Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JOÃO BATISTA MOTTA EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. JUVÊNCIO DA FONSECA (PSDB – MS. 
Sem apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs 
e Srs. Senadores, ocupo a tribuna no dia de hoje para 
comentar a matéria intitulada “PIB agropecuário recua 
3,4% no 3º trimestre”, publicada no jornal Folha de 
S.Paulo, do último dia 1º de dezembro do corrente.

Segundo a matéria, “os dados do PIB mostram 
essa virada do setor agropecuário que, nos últimos 
anos vinha sendo o motor da economia e o líder no 
saldo das exportações”. “A agropecuária tem menor 
taxa em 8 anos”.

Sr. Presidente, solicito que a matéria abaixo rela-
cionada seja considerada como parte integrante deste 

pronunciamento para que, assim, passe a constar dos 

Anais do Senado Federal, permitindo ao pesquisador 

do futuro avaliar o que foi a gestão petista no Gover-

no Federal.

Era o que eu tinha a dizer.

Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA 
EM SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 

I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. REGINALDO DUARTE (PSDB – CE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “O médico e o monstro”, de 
autoria do escritor Carlos Heitor Cony, publicado no 
jornal Folha de S.Paulo, do último dia 3 de dezem-
bro do corrente.

O artigo trata da cassação do ex-Deputado Fede-
ral José Dirceu, acusado de ser o principal responsável 
pelos escândalos no PT e no governo. Para Cony, “mal 
chegado ao poder, com Dirceu no absoluto comando 
executivo do partido, o PT tomou aquela poção miste-
riosa que transforma um médico em monstro”.  

Cony, ao tratar da culpabilidade do ex-deputado 
José Dirceu, afirma: “A verdade é que ele deixou suas 

impressões digitais na maçaneta que abriu o cofre sa-
queado por tantos”.

Sr. Presidente, para concluir, requeiro que o re-
ferido artigo seja considerado como parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR REGINALDO DUARTE EM 
SEU PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. SÉRGIO GUERRA (PSDB – PE. Sem 
apanhamento taquigráfico.) – Sr. Presidente, Srªs e 
Srs. Senadores, ocupo a tribuna neste momento para 
registrar o artigo intitulado “A crise das agências”, 
publicado na seção Notas & Informações do jornal O 
Estado de S. Paulo, em sua edição de 5 de dezem-
bro do corrente.

O artigo trata do descaso com que o Governo Lula 
trata as agências reguladoras e mostra o seu desprezo 
pelo papel dessas agências na regulação de atividades 
essenciais para o funcionamento da economia brasilei-
ra e na preservação dos interesses legítimos do setor 
público, do investidor e do consumidor.

O artigo mostra, também, que a politização das 
agências – promovida pelo Partido dos Trabalhadores, 

e o excessivo contingenciamento de verbas – promo-
vido pelo Governo Lula, são os piores problemas en-
frentados pelas agências.

Para concluir, Sr. Presidente, requeiro que o re-
ferido artigo seja considerado como parte integrante 
deste pronunciamento, para que passe a constar dos 
Anais do Senado Federal.

Era o que eu tinha a dizer.
Muito obrigado.

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O 
SR. SENADOR SÉRGIO GUERRA EM SEU 
PRONUNCIAMENTO.

(Inserido nos termos do art. 210, inciso 
I e § 2º, do Regimento Interno.)
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O SR. PRESIDENTE (Mão Santa. PMDB – PI) – 
Nada mais havendo a tratar, a Presidência vai encerrar 
os trabalhos, lembrando às Srªs e aos Srs. Senadores 
que constará da sessão deliberativa ordinária de ama-
nhã, a realizar-se às 14 horas, a seguinte:

ORDEM DO DIA

1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 59, DE 2004-COMPLEMENTAR 

(Em regime de urgência, nos termos do 
Requerimento nº 1.430, de 2005 – art. 336, II)

Votação, em turno único, do Projeto de Lei 
da Câmara nº 59, de 2004-Complementar (nº 
76/2003-Complementar, na Casa de origem), 
de iniciativa do Presidente da República, que 
institui, na forma do art. 43 da Constituição 
Federal, a Superintendência do Desenvolvi-
mento do Nordeste – Sudene, estabelece sua 
composição, natureza jurídica, objetivos, área 
de competência e instrumentos de ação, e dá 
outras providências.

Pareceres sob nºs 2.149, 2.150, 2.152 e 
2.153, de 2005, das Comissões:

– de Desenvolvimento Regional e Turis-
mo, Relator: Senador Antonio Carlos Maga-
lhães, 1º pronunciamento (sobre o Projeto), 
favorável, nos termos da Emenda nº 1-CDR 
(Substitutivo), que oferece; 2º pronunciamento 
(sobre as Emendas nºs 26 a 33, de Plenário), 
pela rejeição; e

– de Comissão de Constituição, Justiça e 
Cidadania, Relator: Senador Tasso Jereissati, 
1º pronunciamento (sobre o Projeto), favorá-
vel à Emenda nº 1-CDR (Substitutivo), com as 
Emendas nºs 2 a 25-CCJ, que apresenta; e pela 
rejeição das demais emendas apresentadas 
perante essa Comissão, conforme texto con-
solidado que encaminha; 2º pronunciamento 
(sobre as Emendas nºs 26 a 33, de Plenário), 
pela rejeição.

2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 532, DE 2003 
(Incluído em Ordem do Dia nos termos 

do Recurso nº 1, de 2005) 
(Em regime de urgência nos termos 
do Requerimento nº 1.359, de 2005)

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado nº 532, de 2003, de autoria 

dos Senadores João Capiberibe e Paulo Oc-
távio, que altera os arts 16, 68, 81, 82, 86 e 
revoga o § 7º do art. 68 da Lei 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, para disciplinar autoria 
e exibição pública de obras audiovisuais e ci-
nematográficas.

Parecer sob nº 120, de 2005, da Comis-
são de Educação, Relator: Senador Roberto 
Saturnino, favorável, nos termos da Emenda 
nº 1-CE (Substitutivo), que oferece, com vo-
tos contrários dos Senadores Sérgio Cabral e 
Augusto Botelho.

3

SUBSTITUTIVO À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 31, DE 2000 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substi-
tutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 31, de 2000, tendo como primeira signa-
tária a Senadora Maria do Carmo Alves, que 
altera os incisos XVIII e XIX do art. 7º da 
Constituição Federal, para conceder licença-
maternidade e licença-paternidade em casos 
de adoção.

Parecer sob nº 1.861, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relatora: Senadora Serys Slhessarenko, ofe-
recendo a redação para o segundo turno.

4

SUBSTITUTIVO À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 29,  DE 2002 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substi-
tutivo à Proposta de Emenda à Constituição 
nº 29, de 2002, que altera o art. 60 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
com a finalidade de ampliar, até o final do 
exercício de 2016, a vigência do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério 
(Fundef) e de dispor sobre o valor mínimo 
nacional por aluno.

Parecer sob nº 1.769, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Jorge, oferecendo a 
redação para o segundo turno.
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5

SUBSTITUTIVO À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 9,  DE 2003 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
9, de 2003, tendo como primeiro signatário o 
Senador Sérgio Cabral, que acresce parágrafo 
ao art. 183 da Constituição Federal para au-
mentar, nas cidades com população inferior a 
trezentos mil habitantes, a extensão das áre-
as urbanas passíveis de terem a propriedade 
transferida por usucapião especial.

Parecer sob nº 1.860, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
Relator: Senador José Maranhão, oferecendo 
a redação para o segundo turno.

6

SUBSTITUTIVO À 
PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 64, DE 1999 
(Votação nominal)

Votação, em segundo turno, do Substitu-
tivo à Proposta de Emenda à Constituição nº 
64, de 1999, tendo como primeiro signatário 
o Senador Eduardo Suplicy, que acrescenta 
parágrafo ao art. 57 e dá nova redação ao 
inciso XI do art. 84 da Constituição Federal 
(comparecimento do Presidente da República 
ao Congresso Nacional na abertura da sessão 
legislativa).

Parecer sob nº 1.941, de 2005, da Co-
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, 

Relator: Senador Aloizio Mercadante, ofere-
cendo a redação para o segundo turno.

7

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 
Nº 66, DE 2005

Terceira sessão de discussão, em pri-
meiro turno, da Proposta de Emenda à Cons-
tituição nº 66, de 2005, tendo como primeiro 
signatário o Senador José Jorge (apresenta-
da como conclusão do Parecer nº 2.054, de 
2005, da Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania), que acrescenta o inciso XVI e 
o § 2º ao art. 52 da Constituição, para atribuir 
ao Senado Federal competência para indicar 
membros do Conselho Diretor ou da Diretoria 
das Agências Reguladoras.

8

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 96, DE 2002

Discussão, em turno único, do Projeto de 
Lei da Câmara nº 96, de 2002 (nº 108/99, na 
Casa de origem), que acrescenta dispositivo à 
Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuto 
da Criança e do Adolescente, para determinar 
investigação imediata em caso de desapare-
cimento de criança ou adolescente. 

Parecer favorável, sob nº 2.022, de 2005, 
da Comissão de Constituição, Justiça e Cidada-
nia, Relator: Senador Juvêncio da Fonseca. 

O SR. PRESIDENTE (Mão Santa – PMDB – PI) 
– Está encerrada a sessão.

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 20 
minutos.)

(OS Nº 18407/05)



COMPOSIÇÃO DO SENADO FEDERAL 
(52ª LEGISLATURA) 

 
 

BAHIA PFL  Heráclito Fortes 
PFL Rodolpho Tourinho PMDB  Mão Santa 
PFL Antonio Carlos Magalhães RIO GRANDE DO NORTE 
PFL César Borges BLOCO - PTB  Fernando Bezerra 

RIO DE JANEIRO PMDB  Garibaldi Alves Filho 
BLOCO - PT Roberto Saturnino PFL  José Agripino 
PL Marcelo Crivella SANTA CATARINA 
PMDB Sérgio Cabral PFL   Jorge Bornhausen 

MARANHÃO BLOCO - PT  Ideli Salvatti 
PMDB Ribamar Fiquene   PSDB  Leonel Pavan 
PFL  Edison Lobão ALAGOAS 
PMDB  Mauro Fecury P - SOL   Heloísa Helena  

PARÁ PMDB   Renan Calheiros 
PMDB  Luiz Otávio PSDB  Teotonio Vilela Filho 
BLOCO - PT  Ana Júlia Carepa SERGIPE 
PSDB  Flexa Ribeiro PFL  Maria do Carmo Alves 

PERNAMBUCO PSDB  Almeida Lima 
PFL  José Jorge BLOCO - PSB  Antonio Carlos Valadares 
PFL  Marco Maciel AMAZONAS 
PSDB  Sérgio Guerra PMDB  Gilberto Mestrinho 

SÃO PAULO PSDB  Arthur Virgílio 
BLOCO - PT  Eduardo Suplicy  PDT  Jefferson Péres 
BLOCO - PT  Aloizio Mercadante PARANÁ 
PFL  Romeu Tuma PSDB  Alvaro Dias 

MINAS GERAIS BLOCO - PT  Flávio Arns 
PL  Aelton Freitas PDT  Osmar Dias 
PSDB  Eduardo Azeredo ACRE 
PMDB Wellington Salgado  Oliveira BLOCO - PT  Tião Viana  

GOIÁS P - SOL  Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB Maguito Vilela BLOCO - PT  Sibá Machado 
PFL  Demóstenes Torres MATO GROSSO DO SUL 
PSDB  Lúcia Vânia PDT  Juvêncio da Fonseca 

MATO GROSSO BLOCO - PT  Delcídio Amaral 
Sem Partido  Luiz  Soarez PMDB  Ramez Tebet 
PFL Gilberto Goellner DISTRITO FEDERAL 
BLOCO - PT  Serys Slhessarenko PP  Valmir Amaral 

RIO GRANDE DO SUL Sem Partido  Cristovam Buarque 
PMDB  Pedro Simon PFL  Paulo Octávio 
BLOCO - PT  Paulo Paim TOCANTINS 
BLOCO - PTB  Sérgio Zambiasi PSDB  Eduardo Siqueira Campos  

CEARÁ PSB  Nezinho Alencar 
PSDB  Reginaldo Duarte  PMDB  Leomar Quintanilha 
Sem Partido  Patrícia Saboya Gomes AMAPÁ 
PSDB  Tasso Jereissati PMDB  José Sarney 

PARAÍBA BLOCO - PSB  João Capiberibe 
PMDB  Ney Suassuna PMDB  Papaléo Paes 
PFL  Efraim Morais RONDÔNIA 
PMDB  José Maranhão PMDB Amir Lando 

ESPÍRITO SANTO BLOCO - PT  Fátima Cleide 
PMDB  João Batista Motta  PMDB  Valdir Raupp 
PMDB  Gerson Camata RORAIMA 
PL  Magno Malta PTB  Mozarildo Cavalcanti 

PIAUÍ PDT  Augusto Botelho 
PMDB  Alberto Silva PMDB  Romero Jucá 
12-9-2005 
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SECRETARIA DE COMISSÕES  

Diretora Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz Ramais: 3488/89/91 
Fax: 1095 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES ESPECIAIS 
E PARLAMENTARES DE INQUÉRITO 

 
Diretor Wanderley Rabelo da Silva (Ramal: 3623 – Fax: 3606) 

Secretários 

Francisco Naurides Barros 
Hermes Pinto Gomes 
Irani Ribeiro dos Santos 
Verônica de Carvalho Maia 
José Augusto Panisset Santana 
Izaias Faria de Abreu 
Angélica Passarinho Mesquita 

(Ramal: 3508) 
(Ramal: 3510) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3511) 
(Ramal: 4854) 
(Ramal: 3514) 
(Ramal: 3501) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES MISTAS 

Diretor Sérgio da Fonseca Braga (Ramal: 3507 – Fax: 3512) 

Secretários 

Maria de Fátima Maia de Oliveira 
Ivanilde Pereira Dias de Oliveira 
Maria Consuelo de Castro Souza 
Rilvana Cristina de Souza Melo 

(Ramal: 3520) 
(Ramal: 3503) 
(Ramal: 3504) 
(Ramal: 3509) 

 
 

SUBSECRETARIA DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES 

Diretor José Roberto Assumpção Cruz (Ramal: 3517) 

Secretários 

CAE 
CAS 
CCJ 
CE 
CMA 
CDH 
CRE 
CI 
CDR 
CRA 

Luiz Gonzaga Silva Filho 
Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Gildete Leite de Melo 
Júlio Ricardo Borges Linhares 
José Francisco B. de Carvalho 
Altair Gonçalves Soares 
Maria Lúcia Ferreira de Mello 
Celso Antony Parente 
Ednaldo Magalhães Siqueira 
Marcello Varella 

(Ramal: 4605) 
(Ramal: 4608) 
(Ramal: 3972) 
(Ramal: 4604) 
(Ramal: 3935) 
(Ramal: 1856) 
(Ramal: 4777) 
(Ramal: 4354) 
(Ramal: 3517) 
(Ramal: 3506) 

 
 



COMISSÕES TEMPORÁRIAS 
 

 
1) Comissão Externa, composta de oito Senhores Senadores e Senhoras Senadoras, com a 

finalidade de acompanhar as investigações sobre o assassinato da missionária norte-
americana naturalizada brasileira Dorothy Stang, que vêm sendo desenvolvidas pela 
Polícia Federal e pela Polícia Militar do Estado do Pará. 

 
(Ato do Presidente nº 8, de 2005) 

 
Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Vice-Presidente: Senador Flexa Ribeiro – PSDB/PA 

Relator: Demóstenes Torres – PFL/GO 
 

Ana Júlia Carepa – PT/ PA 
Eduardo Suplicy – PT/SP 
Fátima Cleide – PT/RO 

Flexa Ribeiro – PSDB/PA 
Luiz Otávio – PMDB/PA 

Demóstenes Torres – PFL/GO 
Serys Slhessarenko – PT/MT 

Sibá Machado – PT/AC 
Prazo Final: 18.3.2005 

Designação: 16.2.2005 
 
 



 
COMPOSIÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

1) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 
(27 titulares e 27 suplentes) 

 
Presidente: Senador Luiz Otávio – PMDB 

Vice-Presidente: Senador Romeu Tuma - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

César Borges – PFL 1. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 4. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. José Jorge – PFL 
Romeu Tuma – PFL 6. Roseana Sarney – PFL 
Almeida Lima – PSDB 7. Arthur Virgílio – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Leonel Pavan – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 10. Flexa Ribeiro – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 11. Teotônio Vilela Filho – PSDB 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Ney Suassuna 
Luiz Otávio 2. Hélio Costa 
Garibaldi Alves Filho 3. Valmir Amaral 
Romero Jucá 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Mão Santa 
Maguito Vilela 6. Gerson Camata 
Valdir Raupp 7. Papaléo Paes 
José Maranhão 8. João Batista Motta 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Ideli Salvatti 
Ana Júlia Carepa 2. Aelton Freitas 
Delcídio Amaral 3. Antonio Carlos Valadares 
Eduardo Suplicy 4. Roberto Saturnino 
Fernando Bezerra 5. Flávio Arns 
João Capiberibe 6. Siba Machado 
Patrícia Saboya Gomes 7. Serys Slhessarenko 

PDT 
Osmar Dias Jefferson Peres 

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Terças – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 
 



1.1) SUBCOMISSÃO  TEMPORÁRIA DE TURISMO 
 (7 titulares e 7 suplentes) 

 
Presidente:  

 Vice-Presidente: 
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Terças – Feiras às 18:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.2) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE MINERAÇÃO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator: 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 9:30 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
 

1.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A  
ACOMPANHAR A EVOLUÇÃO DA DÍVIDA PÚBLICA DOS ESTADOS 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 18:00 horas – Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 
Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 

E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
1.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA - LIQUIDAÇÃO DE INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Luiz Gonzaga Silva Filho 
Reuniões: Plenário nº 19 – Ala Alexandre Costa. 

Telefones: 3114605 e 3113516 Fax: 3114344 
E – Mail: sscomcae@senado.gov.br 



 
2) COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

(21 titulares e 21 suplentes)* 
 

Presidente: Senador Antônio Carlos Valadares - PSB 
Vice-Presidente: Senadora Patrícia Saboya Gomes – PPS 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Demóstenes Torres – PFL 1. César Borges – PFL 
Edison Lobão – PFL 2. Heráclito Fortes – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. José Jorge – PFL 
Maria do Carmo Alves – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Romeu Tuma – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. (vago) – PFL 
Flexa Ribeiro – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Leonel Pavan – PSDB 8. Alvaro Dias – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 9. Almeida Lima – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 10. Arthur Virgílio – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 11. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
João Batista Motta 1. Hélio Costa 
Mário Calixto 2. Ramez Tebet 
Valdir Raupp 3.José Maranhão 
Mão Santa 4. Pedro Simon 
Sérgio Cabral 5. Romero Jucá 
Papaléo Paes 6. Gerson Camata 
(vago) 7. (vago) 
(vago) 8. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Cristovam Buarque 
Antonio Carlos Valadares 2. Ana Júlia Carepa 
Flávio Arns 3. Francisco Pereira 
Ideli Salvatti 4. Fernando Bezerra 
Marcelo Crivella 5. Eduardo Suplicy 
Paulo Paim 6. Fátima Cleide 
Patrícia Saboya Gomes 7. Mozarildo Cavalcanti 
Siba Machado 8. João Capiberibe 

PDT 
Augusto Botelho 1. Juvêncio da Fonseca 
(vago) 2. (vago) 

* De acordo com a Resolução nº 1, de 22.02.2005, a composição da Comissão de Assuntos Sociais foi 
reduzida de 29 para 21 membros. 

 
Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Reuniões: Quintas – Feiras às 10:00 horas – Plenário nº 09 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 
 

 
 



2.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO MEIO AMBIENTE 
(8 titulares e 8 suplentes) 

 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO IDOSO 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DAS PESSOAS PORTADORAS DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretária: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 

Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113515 Fax: 3113652 

E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
2.4) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DE SAÚDE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
Relator:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: Gisele Ribeiro de Toledo Camargo 
Sala nº 11/A – Ala Alexandre Costa. 

Telefone: 3113515 Fax: 3113652 
E – Mail: sscomcas@senado.gov.br 



 
3) COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Antonio Carlos Magalhães - PFL 
Vice-Presidente: Senador Maguito Vilela - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Romeu Tuma – PFL 
César Borges – PFL 2. Maria do Carmo Alves – PFL 
Demóstenes Torres – PFL  3. José Agripino – PFL 
Edison Lobão – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
José Jorge – PFL 5. Rodolpho Tourinho – PFL 
Almeida Lima – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 8. Leonel Pavan – PSDB 
Osmar Dias – PDT (cedida pelo PSDB) 9. Geraldo Mesquita Júnior – s/ partido (cedida pelo PSDB) 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Luiz Otávio 
Ney Suassuna 2. Hélio Costa 
José Maranhão 3. Sérgio Cabral 
Maguito Vilela 4. Gérson Camata 
Romero Jucá 5. Leomar Quintanilha 
Pedro Simon 6. Garibaldi Alves Filho 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aloizio Mercadante 1. Delcídio Amaral 
Eduardo Suplicy 2. Paulo Paim 
Fernando Bezerra 3. Sérgio Zambiasi 
Francisco Pereira 4. João Capiberibe 
Ideli Salvatti 5. Siba Machado 
Antonio Carlos Valadares 6. Mozarildo Cavalcanti 
Serys Slhessarenko 7. Marcelo Crivella 

PDT 
Jefferson Peres 1. Juvêncio da Fonseca 

 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Reuniões: Quartas – Feiras às 10:00 horas. – Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 



 
3.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A ASSESSORAR A PRESIDÊNCIA DO SENADO EM 

CASOS QUE ENVOLVAM A IMAGEM E AS PRERROGATIVAS DOS PARLAMENTARES E DA 
PRÓPRIA INSTITUIÇÃO PARLAMENTAR 

(5 membros) 
 
 

 
3.2) SUBCOMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  
Relator: Geral:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 
 

Secretária: Gildete Leite de Melo 
Plenário nº 3 – Ala Alexandre Costa 

Telefone: 3113972 Fax: 3114315 
E – Mail: sscomccj@senado.gov.br 

 
 



 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO - CE 
 

PRESIDENTE: SENADOR GERSON CAMATA 
VICE-PRESIDENTE: SENADOR AUGUSTO BOTELHO 

 
(27 TITULARES E 27 SUPLENTES) 

 
TITULARES         SUPLENTES 

BLOCO DA MINORIA (PFL e PSDB) 
DEMÓSTENES TORRES - PFL GO-2091/99 1-ROSEANA SARNEY - PFL MA-3070/4171 
JORGE BORNHAUSEN - PFL SC-4206/07 2-GILBERTO GOELLNER – PFL MT-2272/2275 
JOSÉ JORGE - PFL PE-3245/47 3-CÉSAR BORGES - PFL BA-2213/2217 
MARIA DO CARMO ALVES - PFL SE-1306/4055 4-JOSÉ AGRIPINO - PFL RN-2361/62 
EDISON LOBÃO - PFL MA-2311/13 5-MARCO MACIEL - PFL PE-5710/24 
MARCELO CRIVELLA – PMR (2) RJ-5225/90 6-ROMEU TUMA - PFL SP-2051/57 
TEOTÔNIO VILELA FILHO - PSDB AL-4685/1102 7-EDUARDO AZEREDO – PSDB MG-2321/23 
GERALDO MESQUITA – P-SOL (1) AC-1078/1278 8-SÉRGIO GUERRA - PSDB PE-2382/2385 
LEONEL PAVAN - PSDB SC-4041/14 9-LÚCIA VÂNIA - PSDB GO-2038/2844 
REGINALDO DUARTE – PSDB CE-1149/3249 10-TASSO JEREISSATI - PSDB CE-4846 

PMDB 
WELLINGTON SALGADO DE OLIVEIRA MG-2244/2245 1-AMIR LANDO RO-3130/3132 
ÍRIS DE ARAÚJO GO-1132/1440 2-GARIBALDI ALVES FILHO RN-2371/77 
VALDIR RAUPP RO-2252/53 3-(VAGO)  
GERSON CAMATA ES-1403/3204 4-PAPALÉO PAES (5) AP-3252/2984 
SÉRGIO CABRAL RJ-2432/34 5-MÃO SANTA PI-2334/36 
JOSÉ MARANHÃO PB-1892/2231 6-LUIZ OTÁVIO PA-3050/4393 
NEY SUASSUNA PB-1892/2231 7-ROMERO JUCÁ RR-2111/17 
GILBERTO MESTRINHO AM-3104/3106 8-(VAGO)  

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT, PSB e PL) (4) 
AELTON FREITAS - PL MG-4740/5067 1-(VAGO)  
PAULO PAIM - PT RS-5227/5232 2-ALOÍZIO MERCADANTE - PT SP-1313/5198 
FÁTIMA CLEIDE - PT RO-2391/97 3-FERNANDO BEZERRA – PTB (3) RN-2461/2464 
FLÁVIO ARNS - PT PR-2402/05 4-DELCÍDIO AMARAL – PT MS-2451/2455 
IDELI SALVATTI - PT SC-2171/72 5-ANTÔNIO CARLOS VALADARES-PSB SE-2201/2206 
ROBERTO SATURNINO - PT RJ-4229/4231 6-MAGNO MALTA - PL ES-4161/1654 
MOZARILDO CAVALCANTI – PTB(3) RR-4078/1160 7-PATRÍCIA SABOYA GOMES – PSB CE-2301/2302 
SÉRGIO ZAMBIASI – PTB (3) RS-1207/1607 8-JOÃO RIBEIRO - PL TO-2161/63 

PDT 
AUGUSTO BOTELHO RR-2041/48 1-JUVÊNCIO DA FONSECA (6) MS-1128/1228 

 
OBSERVAÇÕES:  
(1) VAGA CEDIDA PELO PSDB 
(2) VAGA CEDIDA PELO PFL 
(3) O PTB DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 08/06/05 
(4) O PPS DEIXOU DE INTEGRAR O BLOCO DE APOIO AO GOVERNO EM 24/06/05 
(5) O SENADOR PAPALÉO PAES PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
(6) O SENADOR JUVÊNCIO DA FONSECA PASSOU A INTEGRAR A BANCADA DO PSDB 
 

REUNIÃO:  3ª FEIRA  ÀS 11:00 HORAS  SALA Nº 15 - ALA SEN. ALEXANDRE COSTA 
SECRETÁRIO: JÚLIO RICARDO B. LINHARES TEL. DA SALA DE REUNIÃO:  3311-3276 
TELEFONES DA SECRETARIA: 3311-4604/3498  
FAX: 3311-3121 ATUALIZADA EM: 27/10/2005 
E-MAIL: julioric@senado.gov.br  

 



 
4.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CINEMA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 

 (12 titulares e 12 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

 
Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 

Plenário nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 3113498 Fax: 3113121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 



 
4.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

(9 titulares e 9 suplentes) 
 

PRESIDENTE:  
VICE-PRESIDENTE:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

TITULARES SUPLENTES 
 

Secretário: Júlio Ricardo Borges Linhares 
Sala nº 15 – Ala Alexandre Costa. 
Telefone: 311-3276 Fax: 311-3121 
E – Mail: julioric@senado.gov.br. 

 
 

4.3) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO LIVRO 
(7 titulares e 7 suplentes) 

 
4.4) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DO ESPORTE 

(7 titulares e 7 suplentes) 
 



 
5) - COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE 
(17 titulares e 17 suplentes) 

 
Presidente: Senador Leomar Quintanilha - PMDB 

Vice-Presidente: Senador Jonas Pinheiro - PFL 
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

Heráclito Fortes – PFL 1. Jorge Bornhausen – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. José Jorge – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 3. Almeida Lima – PSDB 
Alvaro Dias – PSDB 4. Leonel Pavan – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 5. (vago) 
Flexa Ribeiro – PSDB 6. (vago) 

PMDB 
Ney Suassuna 1. Valmir Amaral 
Luiz Otávio 2. Romero Jucá 
Gerson Camata 3. (vago) 
Valdir Raupp 4. (vago) 
Leomar Quintanilha 5. (vago) 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Aelton Freitas 1. Mozarildo Cavalcanti 
Ana Júlia Carepa 2. Cristovam Buarque 
Delcídio Amaral 3. (vago) 
Ideli Salvatti 4. (vago) 
Serys Slhessarenko 5. (vago) 

PDT 
Augusto Botelho 1. Osmar Dias 

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DESTINADA A FISCALIZAR AS AGÊNCIAS REGULADORAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 

Telefone: 3113935 Fax: 3111060 
E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 

 
5.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE OBRAS INACABADAS 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
Secretário: José Francisco B. de Carvalho 

Reuniões: Quartas – Feiras às 11:00 horas – Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
5.3) SUBCOMISSÃO TEMPORÁRIA DESTINADA A ACOMPANHAR O PROSSEGUIMENTO DAS 

INVESTIGAÇÕES REALIZADAS PELA POLÍCIA FEDERAL NO QUE DIZ RESPEITO À 
DENOMINADA “OPERAÇÃO POROROCA” 

(5 titulares e 5 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

Relator:  
 

TITULARES SUPLENTES 
Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 

  
PMDB 

  
Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 

  
PDT 

  
 

Secretário: José Francisco B. de Carvalho 
Plenário nº 6 – Ala Nilo Coelho. 
Telefone: 3113935 Fax: 3111060 

E – Mail: jcarvalho@senado.gov.br. 
 



 
6) - COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Juvêncio da Fonseca - PDT 
Vice-Presidente: Senador Valmir Amaral - PMDB  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Edison Lobão – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
Jonas Pinheiro – PFL 2. Demóstenes Torres – PFL 
Jorge Bornhausen – PFL 3. Heráclito Fortes – PFL 
José Agripino – PFL 4. Marco Maciel – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Arthur Virgílio – PSDB 6. Almeida Lima – PSDB 
Lúcia Vânia – PSDB 7. Alvaro Dias – PSDB 
Reginaldo Duarte – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Leomar Quintanilha 1. Luiz Otávio 
Valmir Amaral 2. Maguito Vilela 
José Maranhão 3. Mão Santa 
Sérgio Cabral 4. Romero Jucá 
Garibaldi Alves Filho 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Serys Slhessarenko 
Fátima Cleide 2. Siba Machado 
João Capiberibe 3. Antonio Carlos Valadares 
Marcelo Crivella 4. Mozarildo Cavalcanti 
Paulo Paim 5. Francisco Pereira 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Osmar Dias 

 
Secretária: Maria Dulce V. de Queirós Campos 

Telefone 3111856 Fax: 3114646 
E – Mail: mariadul@senado.br . 



 
7) - COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

(19 titulares e 19 suplentes) 
 

Presidente: Senador Cristovam Buarque - PT 
Vice-Presidente: Senador Eduardo Azeredo - PSDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. César Borges – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. Edison Lobão – PFL 
José Agripino – PFL 3. Maria do Carmo Alves – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Rodolpho Tourinho – PFL 
Romeu Tuma – PFL 5. Roseana Sarney – PFL 
Alvaro Dias – PSDB 6. Tasso Jereissati – PSDB 
Arthur Virgílio – PSDB 7. Lúcia Vânia – PSDB 
Eduardo Azeredo – PSDB 8. Flexa Ribeiro – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Pedro Simon 2. Ramez Tebet 
Mão Santa 3. Valdir Raupp 
Hélio Costa 4. Valmir Amaral 
Gerson Camata 5. Mário Calixto 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Cristovam Buarque 1. Marcelo Crivella 
Eduardo Suplicy 2. Flávio Arns 
Mozarildo Cavalcanti 3. Aelton Freitas 
Roberto Saturnino 4. Ana Julia Carepa 
Sérgio Zambiasi 5. Fernando Bezerra 

PDT 
Jefferson Peres 1. Osmar Dias 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  

Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 
Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 

E – Mail: luciamel@senado.gov.br 
 



 
7.1) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DE PROTEÇÃO DOS  

CIDADÃOS BRASILEIROS NO EXTERIOR 
(7 titulares e 7 suplentes) 

Presidente: Senador  
Vice-Presidente:  

Relator:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

 
 

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
7.2) SUBCOMISSÃO PERMANENTE DA AMAZÔNIA 

(7 titulares e 7 suplentes) 
Presidente:  

Vice-Presidente:  
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
  

PMDB 
  

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
  

PDT 
  

Secretária: Maria Lúcia Ferreira de Mello  
Telefone 3113496 Fax: 3113546 – Plenário nº 7 – Ala Alexandre Costa 

Reuniões: Quintas–feiras às 10:00 horas. 
E – Mail: luciamel@senado.gov.br 



 
8) - COMISSÃO DE SERVIÇOS DE INFRA-ESTRUTURA 

(23 titulares e 23 suplentes) 
 

Presidente: Senador Heráclito Fortes - PFL 
Vice-Presidente: Senador Alberto Silva - PMDB 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Heráclito Fortes – PFL 1. Antonio Carlos Magalhães – PFL 
João Ribeiro – PFL 2. César Borges – PFL 
José Jorge – PFL 3. Jonas Pinheiro – PFL 
Marco Maciel – PFL 4. Jorge Bornhausen – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 5. Maria do Carmo Alves – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 6. Flexa Ribeiro – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 7. Eduardo Azeredo – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 8. Almeida Lima – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 9. Arthur Virgílio – PSDB 

PMDB 
Gerson Camata 1. Ney Suassuna 
Alberto Silva 2. Luiz Otávio 
Valdir Raupp 3. Pedro Simon 
Valdir Amaral 4. João Batista Motta 
Gilberto Mestrinho* 5.  Mário Calixto 
Mão Santa 6. Romero Jucá 

Bloco de Apoio ao Governo (PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Delcídio Amaral 1. Roberto Saturnino 
Francisco Pereira 2. Paulo Paim 
João Capiberibe 3. Fernando Bezerra 
Mozarildo Cavalcanti 4. Fátima Cleide 
Serys Selhessarenko 5. Sérgio Zambiasi 
Siba Machado 6. (vago) 
Aelton Freitas 7. (vago) 

PDT 
Juvêncio da Fonseca 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 

 
Secretário: Celso Parente 

Reuniões: Terças – Feiras às 14:00 horas. – Plenário nº 13 – Ala Alexandre Costa 
Telefone: 3114607 Fax: 3113286 

E – Mail: cantony@senado.gov.br. 



 
9) - COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TURISMO 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente: Senador Tasso Jereissati - PSDB 
Vice-Presidente: Senadora Ana Júlia Carepa - PT 

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Antonio Carlos Magalhães – PFL 1. Demóstenes Torres – PFL 
César Borges – PFL 2. João Ribeiro – PFL 
Rodolpho Tourinho – PFL 3. Roseana Sarney – PFL 
Leonel Pavan – PSDB 4. Reginaldo Duarte – PSDB 
Tasso Jereissati – PSDB 5. Lúcia Vânia – PSDB 
Teotônio Vilela Filho – PSDB 6. Sérgio Guerra – PSDB 

PMDB 
Gilberto Mestrinho* 1. Ney Suassuna 
Papaléo Paes 2. Valdir Raupp 
Garibaldi Alves Filho 3. Luiz Otávio 
José Maranhão 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Leomar Quintanilha 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Ana Júlia Carepa 1. João Capiberibe 
Fátima Cleide 2. Delcídio Amaral 
Fernando Bezerra 3. Siba Machado 
Mozarildo Cavalcanti 4. Sérgio Zambiasi 
Patrícia Saboya Gomes 5. Aelton Freitas 

PDT 
Jefferson Peres 1. Augusto Botelho 

* O Senador Gilberto Mestrinho, indicado em 18.2.2005 pelo Ofício GLPMDB nº 23/2005, encontra-se 
licenciado de 7.11.2004 a 31.3.2005. 



 
10) - COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA 

(17 titulares e 17 suplentes) 
 

Presidente:  
Vice-Presidente:  

 
TITULARES SUPLENTES 

Bloco da Minoria (PFL e PSDB) 
Alvaro Dias – PSDB 1. Reginaldo Duarte – PSDB 
Flexa Ribeiro – PSDB 2. Lúcia Vânia – PSDB 
Sérgio Guerra – PSDB 3. Leonel Pavan – PSDB 
Jonas Pinheiro – PFL 4. Edison Lobão – PFL 
Marco Maciel – PFL 5. Heráclito Fortes – PFL 
Roseana Sarney – PFL 6. Rodolpho Tourinho – PFL 

PMDB 
Ramez Tebet 1. Hélio Costa 
Pedro Simon 2. Mário Calixto 
Leomar Quintanilha 3. João Batista Motta 
Gerson Camata 4. Mão Santa 
Maguito Vilela 5. Valdir Raupp 

Bloco de Apoio ao Governo ( PT, PSB, PTB, PL e PPS) 
Flávio Arns 1. Serys Slhessarenko 
Aelton Freitas 2. Delcídio Amaral 
Sibá Machado 3. Francisco Pereira 
Ana Júlia Carepa 4. Sérgio Zambiasi 
Antônio Carlos Valadares 5. (vago) 

PDT 
Osmar Dias 1. Juvêncio da Fonseca 



CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 20/93) 

 
COMPOSIÇÃO 

(Eleita na Sessão do Senado Federal de 23/11/2005) 
 

1ª Eleição Geral: 19.04.1995 4ª Eleição Geral: 13.03.2003 
2ª Eleição Geral: 30.06.1999 5ª Eleição Geral: 23.11.2005 
3ª Eleição Geral: 27.06.2001  

 
Presidente: Senador João Alberto Souza1 

Vice-Presidente: Senador Demóstenes Torres2 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB)  

Titulares UF Ramal Suplentes UF Ramal 
Demóstenes Torres (PFL) GO 2091 1. (Vago)3   
Sérgio Guerra (PSDB) PE 2382 2. César Borges (PFL)  BA 2212 
Heráclito Fortes (PFL) PI 2131 3. Mª do Carmo Alves(PFL) SE 1306 
Leonel Pavan (PSDB) SC 4041 4. (Vago)4   
Paulo Octávio (PFL) DF 2011 5. Teotônio Vilela Filho 

(PSDB) 
AL 4093 

Antero Paes de Barros(PSDB) MT 4061 6. Arthur Virgílio (PSDB) AM 1413 
PMDB 

Ney Suassuna PB 4345 1. Gerson Camara ES 3204 
João Alberto Souza  MA 1415 2. Alberto Silva PI 3055 
Ramez Tebet MS 2222 3. Valdir Raupp RO 2252 
Luiz Otávio PA 3050 4. (Vago)5   

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PL/PSB) 
Sibá Machado (PT) AC 2184 1. (Vago)   
Ana Júlia Carepa (PT) PA 2104 2. (Vago)   
Fátima Cleide (PT) RO 2391 3. (Vago)   

PDT 
Jefferson Péres AM 2063 1. Augusto Botelho  RR 2041 

PTB 
Mozarildo Cavalcanti RR 4078 1. Valmir Amaral DF 1961 

Corregedor do Senado (Membro nato – art. 25 da Resolução nº 20/93) 
Senador Romeu Tuma (PFL/SP) 2051 

(Atualizada em 14.12.2005) 
 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br;  www.senado.gov.br/etica 

                                                 
1 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética.  
2 Eleito em 13.12.2005, na 1ª Reunião, de 2005, do Conselho de Ética. 
3 Vaga ocupada pelo Senador Gilberto Goellner que deixou o exercício do cargo em 8.12.2005, em virtude de 
reassunção do titular. 
4 O Senador Álvaro Dias renunciou ao cargo de acordo com Ofício nº 1370/2005-SEM, publicado no DSF de 
14.12.2005. 
5 O Senador Pedro Simon renunciou ao cargo de acordo com OF nº 101/05 – GSPSIM, publicado no DSF de 
13.12.2005. 
 
 



CORREGEDORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 17, de 1993) 

  
COMPOSIÇÃO 1 

  
Senador Romeu Tuma (PFL-SP) Corregedor  

Senador Hélio Costa (PMDB-MG)2 1º Corregedor Substituto 

Senador Delcídio Amaral (PT-MS) 2º Corregedor Substituto 

Senador Teotônio Vilela Filho (PSDB-AL)  3º Corregedor Substituto 
(Atualizada em 04.10.2005) 

  
Notas: 
1 Eleitos na Sessão Ordinária de 25.03.2003, nos termos da Resolução nº 17, de 17.3.93. 
2 Afastado em decorrência da posse como Ministro de Estado das Comunicações em 8.7.2005. 

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 
Ala Senado Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311-5259 
sscop@senado.gov.br 

 



PROCURADORIA PARLAMENTAR 
(Resolução do Senado Federal nº 40/95) 

  

  
  

COMPOSIÇÃO 
  

Ramez Tebet (PMDB-MS) PMDB e Bloco de Apoio ao Governo 
Demóstenes Torres (PFL-GO) Bloco Parlamentar da Minoria 

Alvaro Dias (PSDB-PR) Bloco Parlamentar da Minoria 
Fátima Cleide (PT-RO) Bloco de Apoio ao Governo 

Amir Lando (PMDB-RO) PMDB 
(Atualizado em 04.10.2005) 

  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5257 

sscop@senado.gov.br 
 



 

CONSELHO DO DIPLOMA MULHER-CIDADÃ BERTHA LUTZ 
Constituído pela Resolução nº 2, de 2001, oriunda do Projeto de Resolução nº 25, de 1998, 

aprovado na Sessão Deliberativa Ordinária do Senado Federal do dia 15.3.2001 
 
 

COMPOSIÇÃO 
 

1ª Designação Geral : 03.12.2001 
2ª Designação Geral: 26.02.2003 

 
Presidente: Senadora Serys Slhessarenko 

Vice-Presidente: Senador Geraldo Mesquita Júnior 
PMDB 

Senador Papaléo Paes (AP) - PSDB 
PFL 

Senadora Roseana Sarney (MA) 
PT  

Senadora Serys Slhessarenko (MT) 
PSDB 

Senadora Lúcia Vânia (GO) 
PDT 

Senador Augusto Botelho (RR) 
PTB 

Senador Sérgio Zambiasi (RS) 
PSB 

Senador Geraldo Mesquita Júnior (AC) – s/ partido 
PL 

Senador Magno Malta (ES)  
PPS 

Senadora Patrícia Saboya Gomes (CE) – PSB 
(Atualizada em 27.10.2005) 

 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5259 

sscop@senado.gov.br 



CONSELHO DA ORDEM DO CONGRESSO NACIONAL 
(Criado pelo Decreto Legislativo nº 70, de 23.11.1972) 
(Regimento Interno baixado pelo Ato nº 1, de 1973-CN)  

 
COMPOSIÇÃO  

 
Grão-Mestre: Presidente do Senado Federal 

Chanceler: Presidente da Câmara dos Deputados 
 
 

MESA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS MESA DO SENADO FEDERAL 

PRESIDENTE 
Deputado Aldo Rebelo (PC do B/SP) 

PRESIDENTE 
Senador Renan Calheiros (PMDB-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Deputado José Thomaz Nonô (PFL-AL) 

1º VICE-PRESIDENTE 
Senador Tião Viana (PT-AC) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Deputado Ciro Nogueira (PP-PI) 

2º VICE-PRESIDENTE 
Senador Antero Paes de Barros (PSDB-MT) 

1º SECRETÁRIO 
Deputado Inocêncio Oliveira (PL-PE) 

1º SECRETÁRIO 
Senador Efraim Morais  (PFL-PB) 

2º SECRETÁRIO 
Deputado Nilton Capixaba (PTB-RO) 

2º SECRETÁRIO 
Senador João Alberto Souza (PMDB-MA) 

3º SECRETÁRIO 
Deputado Eduardo Gomes (PSDB-TO) 

3º SECRETÁRIO 
Senador Paulo Octávio (PFL-DF) 

4º SECRETÁRIO 
Deputado João Caldas (PL-AL) 

4º SECRETÁRIO 
Senador Eduardo Siqueira Campos (PSDB-TO) 

LÍDER DA MAIORIA 
Deputado Henrique Fontana  (PT-RS) 

LÍDER DA MAIORIA 
Senador Ney Suassuna (PMDB-PB) 

LÍDER DA MINORIA 
Deputado José Carlos Aleluia (PFL-BA) 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA 
Senador José Jorge (PFL-PE) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

Deputado Antonio Carlos Biscaia (PT-RJ) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUI-
ÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA 

Senador Antonio Carlos Magalhães (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Deputado Aroldo Cedraz (PFL-BA) 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

Senador Roberto Saturnino (PT-RJ) 
(Atualizada em 06.10.2005) 

 
 
 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br  
 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(13 titulares e 13 suplentes) 
  

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
Presidente: Arnaldo Niskier 

Vice-Presidente: Luiz Flávio Borges D’Urso 
 

  
LEI Nº 8.389/91, ART. 4º TITULARES SUPLENTES 
Representante das empresas de 
rádio (inciso I) 

Paulo Machado de Carvalho 
Neto Emanuel Soares Carneiro 

Representante das empresas de 
televisão (inciso II) Gilberto Carlos Leifert Antônio de Pádua Teles de 

Carvalho 
Representante de empresas da 
imprensa escrita (inciso III) Paulo Tonet Camargo Sidnei Basile 

Engenheiro com notórios 
conhecimentos na área de 
comunicação social (inciso IV) 

Fernando Bittencourt Roberto Dias Lima Franco 

Representante da categoria 
profissional dos jornalistas (inciso 
V) 

Daniel Koslowsky Herz Celso Augusto Schöder 

Representante da categoria 
profissional dos radialistas (inciso 
VI) 

Eurípedes Corrêa Conceição Márcio Leal 

Representante da categoria 
profissional dos artistas (inciso 
VII) 

Berenice Isabel Mendes Bezerra Stepan Nercessian 

Representante das categorias 
profissionais de cinema e vídeo 
(inciso VIII) 

Geraldo Pereira dos Santos Antônio Ferreira de Sousa Filho 

Representante da sociedade civil   
(inciso IX) Dom Orani João Tempesta Segisnando Ferreira Alencar 

Representante da sociedade civil  
(inciso IX) Arnaldo Niskier Gabriel Priolli Neto 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Luiz Flávio Borges D’Urso Phelippe Daou 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) Roberto Wagner Monteiro Flávio de Castro Martinez 

Representante da sociedade civil 
(inciso IX) João Monteiro de Barros Filho  Paulo Marinho 

(Atualizada em 04.10.2005) 
  
  
1ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 5.6.2002 
2ª Eleição Geral: Sessão do Congresso Nacional de 22.12.2004 
  
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

sscop@senado.gov.br 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 

(Criado pela Lei nº 8.389, de 30 de dezembro de 1991) 
(Regimento Interno aprovado nos termos do Ato da Mesa nº 1, de 2004) 

  
COMISSÕES DE TRABALHO 

(Conselheiros designados na Reunião do Conselho de Comunicação Social realizada em 4.4.2005) 
  
01 - Comissão de Regionalização e Qualidade da Programação 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
02 - Comissão de Tecnologia Digital  
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio)  
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Luiz Flávio Borges D’Urso (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil)  
  
03 - Comissão de Radiodifusão Comunitária  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais cinema e vídeo) - 

Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Fernando Bittencourt (Eng. com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas) 
§ §          Eurípedes Corrêa Conceição (Representante da categoria profissional dos radialistas) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
04 - Comissão de TV por Assinatura 
§ §          Berenice Isabel Mendes Bezerra (Representante da categoria profissional dos artistas) - 

Coordenadora  
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
§ §          João Monteiro de Barros Filho (Representante da sociedade civil)  
  
05 - Comissão de Concentração na Mídia  
§ §          Gilberto Carlos Leifert (Representante das empresas de televisão) - Coordenador 
§ §          Paulo Machado de Carvalho Neto (Representante das empresas de rádio) 
§ §          Paulo Tonet Camargo (Representante de empresas da imprensa escrita)  
§ §          Fernando Bittencourt (Engenheiro com notórios conhecimentos na área de comunicação social) 
§ §          Daniel Koslowsky Herz (Representante da categoria profissional dos jornalistas)  
§ §          Geraldo Pereira dos Santos (Representante das categorias profissionais de cinema e vídeo) 
§ §          Dom Orani João Tempesta (Representante da sociedade civil) 
§ §          Roberto Wagner Monteiro (Representante da sociedade civil) 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP) 

Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 
Telefones: 311-4561 e 311-5258 

 



COMISSÃO PARLAMENTAR CONJUNTA DO MERCOSUL 
Representação Brasileira 

COMPOSIÇÃO  
16 Titulares (8 Senadores e 8 Deputados) e 16 Suplentes (8 Senadores e 8 Deputados) 

 
Presidente: Senador SÉRGIO ZAMBIASI Vice-Presidente: Senador PEDRO SIMON 
Secretário-Geral: Deputado DR. ROSINHA Secretário-Geral Adjunto: Deputado 

LEODEGAR TISCOSKI 
 

MEMBROS NATOS  
Senador ROBERTO SATURNINO (PT) 

Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 
Defesa Nacional do Senado Federal 

Deputado AROLDO CEDRAZ (PFL) 
Presidente da Comissão de Relações Exteriores e 

Defesa Nacional da Câmara dos Deputados 
SENADORES 

TITULARES SUPLENTES 
BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA (PFL/PSDB) 

JORGE BORNHAUSEN  (PFL/SC) 1. JOSÉ JORGE (PFL/PE) 
PAULO OCTÁVIO (PFL/DF) 2. ROMEU TUMA (PFL/SP) 
SÉRGIO GUERRA (PSDB/PE) 3. EDUARDO AZEREDO (PSDB/MG) 

PMDB 
PEDRO SIMON (PMDB/RS) 1. SÉRGIO CABRAL (PMDB/RJ) 
RAMEZ TEBET (PMDB/MS) 2. LEOMAR QUINTANILHA (PC do B/TO) 

BLOCO DE APOIO AO GOVERNO (PT/PSB/PL) 
SÉRGIO ZAMBIASI (PTB/RS) 1.  
EDUARDO SUPLICY (PT/SP) 2.  

PDT 
 1.  

PSOL (Resolução nº 2/2000-CN) 
 1. GERALDO MESQUITA JÚNIOR (S/ 

PARTIDO/AC) 
 

DEPUTADOS 
TITULARES SUPLENTES 

PT 
DR. ROSINHA (PT/PR) 1. MANINHA (PSOL/DF) 
MAURO PASSOS (PT/SC) 2. TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT/RS) 

PMDB 
EDISON ANDRINO (PMDB/SC) 1. OSMAR SERRAGLIO (PMDB/PR) 

Bloco PFL/Prona 
GERVÁSIO SILVA (PFL/SC) 1. JOÃO  HERRMANN NETO (PDT/SP) 

PSDB 
JÚLIO REDECKER (PSDB/RS) 1. EDUARDO PAES (PSDB/RJ) 

PP 
LEODEGAR TISCOSKI (PP/SC) 1. CELSO RUSSOMANNO (PP/SP) 

PTB 
FERNANDO GONÇALVES (PTB/RJ) 1. ARNALDO FARIA DE SÁ (PTB/SP) 

PL 
WELLINGTON FAGUNDES (PL/MT) 1. OLIVEIRA FILHO (PL/PR) 

PPS  
JÚLIO DELGADO (PSB/MG) 1. CLÁUDIO MAGRÃO (PPS/SP) 

 
Secretaria: Câmara dos Deputados - Anexo II - Sala T/28 – 70160-900 Brasília – DF / Brasil 

Telefone: (55) (61) 318-8232   Fax: (55) (61) 318-2154 
cpcm@camara.gov.br 

www.camara.gov.br/mercosul 



CONGRESSO NACIONAL 

COMISSÃO MISTA DE CONTROLE DAS ATIVIDADES DE 
INTELIGÊNCIA 

(Art. 6º da Lei nº 9.883, de 1999) 

  
  

COMPOSIÇÃO  
  

Presidente: Senador ROBERTO SATURNINO 

  

CÂMARA DOS DEPUTADOS SENADO FEDERAL 

LÍDER DA MAIORIA 
  

HENRIQUE FONTANA 
PT-RS 

LÍDER DA MAIORIA 
  

NEY SUASSUNA 
PMDB-PB 

LÍDER DA MINORIA 
  

JOSÉ CARLOS ALELUIA 
PFL-BA 

LÍDER DO BLOCO PARLAMENTAR DA MINORIA  
  

JOSÉ JORGE 
PFL-PE 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
AROLDO CEDRAZ 

PFL-BA 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE RELAÇÕES 
EXTERIORES E DEFESA NACIONAL 

  
ROBERTO SATURNINO 

PT-RJ 
(Atualizada em 05.10.2005) 

  

  
SECRETARIA-GERAL DA MESA 

Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  
Ala Senador Dinarte Mariz, sala nº 6 

Telefones: 311-4561 e 311- 5258 
sscop@senado.gov.br 

www.senado.gov.br/ccai 

 



CONGRESSO NACIONAL 
CONSELHO DO “DIPLOMA DO MÉRITO EDUCATIVO DARCY 

RIBEIRO” 
Constituído pela Resolução nº 2, de 1999-CN, regulamentada pelo Ato Conjunto dos 

Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados nº 2, de 2001 
  
  

Composição 
  

(AGUARDANDO DESIGNAÇÃO) 
  

Presidente: RENAN CALHEIROS(1)  
  

Deputados Senadores 

  Renan Calheiros (
2) 

    
    

Atualizada em 24.2.2005 

  
Notas: 
(1)

 Presidência exercida pelo Presidente do Congresso Nacional, até que o Conselho realize eleição para esse fim, 
nos termos do art. 3º e parágrafo único da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
(2) 

Membro nato, nos termos do art. 3º da Resolução nº 2, de 1999-CN. 
  

SECRETARIA-GERAL DA MESA DO SENADO FEDERAL 
Subsecretaria de Apoio a Conselhos e Órgãos do Parlamento (SSCOP)  

Telefones: 311-4561 e 311-5255 
sscop@senado.gov.br 

 



SECRETARIA ESPECIAL DE EDITORAÇÃO E PUBLICAÇÕES 
 

CNPJ 00.530.279/0005-49 
Avenida N/2 S/Nº Praça dos Três Poderes – Brasília DF – CEP 70165-900 

Fones: 311-3803 ou 311 3772 – Fax: (061) 224-5450 
 

DIÁRIOS DO CONGRESSO NACIONAL 
PREÇO DE ASSINATURA 

SEMESTRAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$   31,00 
Porte do Correio R$   96,60 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 127,60 

 
PREÇO DE ASSINATURA 

ANUAL 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – s/o porte (cada) R$ 62,00 
Porte do Correio R$ 193,20 
Diário do Senado Federal ou Diário da Câmara dos Deputados – c/o porte (cada) R$ 255,20 

 
OBS: Caso sejam feitas as assinaturas dos Diários do Senado e da Câmara dos Deputados, receberá 
GRACIOSAMENTE o Diário do Congresso Nacional 

 
NÚMERO AVULSO 

Valor do número avulso R$ 0,30 
Porte avulso R$ 0,80 

 
ORDEM BANCÁRIA 

UG - 020055 GESTÃO 
00001 

 
Os pedidos deverão ser acompanhados de Nota de Empenho a favor do FUNSEEP ou fotocópia 
da Guia de Recolhimento da União-GRU, que poderá ser retirada no site: 
http://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp, código de recolhimento apropriado e 
o número de referência 28815-2 e 00002 e o código da Unidade favorecida – UG/gestão: 
020055/00001 preenchida e quitada no valor correspondente à quantidade de assinaturas 
pretendidas e enviar a esta Secretaria. 
 
OBS.: NÃO SERÁ ACEITO PEDIDO ATRAVÉS DE CHEQUE VIA CARTA PARA 
EFETIVAR ASSINATURA DOS DCNs. 
 
 Maiores informações pelo telefone (0XX-61) 311-3803 e 311-3772, fax: 224-5450 
Serviço de Adminstração Econômico - Financeira/Controle de Assinaturas, falar com Mourão ou 
Solange. 
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